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Tramitação Preferencial:

RECLA/õANTE:
DASTIAO DE JESUS E. SILBA

,~4s1999-4''r "V 4-\OIAIIA

&t~ni

W.ANTONIO C.DE BARROS,Q3,L.13,58,C.LESTE 74000-000
CO!AN/IA

ADV...J JOÁO NEGRÁO DE ANDRADE I'ILHO
O &-B 4 17947 GO
Aér ANHAGUERA N4 5389 SALA 1108 EDF ANHAGUERA CEN, R(
GOIANI* - GO

RECLAMADO(A):
CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A ". 002

'V

RLA D. ES IFLA, QD.17, LTS. 01/20 ST. NEGRAO DE LIMA
EEOIANIA/GO.

4

ADV...J ALEAANDRE PRUDENTE MARQUES

C13
O.luá.u 11705 GO

IRuR 4 n'515 s.1001 Centro 74000 000 GOIANIA GO

4 N" DE DISTRIBUIçÁOI 216/1992 RT
'IALOR DA CAUSA: RS ,00
Aos 07 Isete) dias do mes de a osto do ano pe um mil novecentos a
huVerrta e CinCO na SeCretari da 'i/ai.a Tranalhista arir.ra 'eaiauada
autuo a reclama0ão que se ue com laudas, . procuraoões
e outros documento numerados,e rubricados.
Eu assino este termo.

RELIA uARCIA CAVALCANTE
alFI4IF



P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

de concurso de credores.
Diante de todo o exposto, conheço do protesto por preferência

formulado pela Caixa Econômica Federal, indeferindo o pedido,
assegurando, contudo, a preferência quanto ao valor remanescente da
presente execução, nos termos da fundamentação supra.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

EIRA DA SILVA
ssistente II
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Processo n'46/1992
Edital de Leilão n': 600/2007
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A. + 002

EXMO.(a) DR.(a) JUIZ(a) PRESIDENTE(a) DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA - GO.

16

8

íq

F.

ó
C

CERTIDAO DE LEILAO NEGATIVO

Certifico que, nesta data, com as formalidades da Lei e por determinação do(a) MM. Juiz(a)
Presidente da 1'ara do Trabalho de Goiânia, nos termos do Edital de Praça e Leilão
constantes nos autos do processo em epígrafe, na Ação Trabalhista proposta pelas partes
descritas acima, que procedi ao leilão do(s) bem(ns) do presente Edital e, após insistente pregão,
verifiquei que não havia ninguém interessado em atrematá-lo(s). E do ato lavrei a presente
certidão, do que dou fé.

Goiânia, 27 de julho de 2007.

V DIV 0 ANDES DE FREITAS
Leil ciro P ico Oficial — Ma. 11 - JUCEG
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Nesta data, fago juntada aqe pautos patino/oficie ds fls.gl...e atos subseqCientes. los er os daPortaria 0't/2005,~r+
Goiânia..g.A...../...P.......,/2007 feira)
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Dir or Secret" ria



EXMO. SR. DR

GOIANIA/GO.

JU I 2 TRABALHI STA DA 1 ~ VARA DO TRABALHO
'gj

8

'J

Processo n~ 0046 1992

SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS qualificado
nos autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que
contende com CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA via de seu procurador
abaixo assinado (ma), vem respeitosamente á digna presença de
Vossa Excelência, REQUERER 0 SEGUINTE:

Sem prejuízo do prosseguimento normal do
presente feito, requer que seja expedido EM CARATER DE URGENCIA

oficio de reserva de credito junto ao Juízo da 7'ara do
Trabalho de Goiânia/GO — Processo no. 00644-1993-007-18-00-2
Reclamante: Francisco Martins Azevedo, proveniente de saldo
remanescente da arrematação de um bem em nome da empresa
executada, conforme documento anexo..

P. Deferimento.
Goiânia, 30 de junho de 2007.

pp ~

João egrão de Andrade Filho
0 n'7.947/GO



Organização de Leiloeiros Ofi&is~'EBRttkívio

AUTO/ RECIBO DE ARREMATAÇAO[N." Pi&OCESSO: 00644-1993-007-18-00-2 RT
7'ARA

EDITAL N.'61/07
FOLDER N" 02

Na data de hoje, no horário determinado, neste local, eu Álvaro Sêr io íuzo
com registro na JUCEG 35, dei abertura ao Leilão Público udicial, conforme Edital «fe
Leilão publicacío.

n&

Ex«q Ciente: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
íaxecutado: CONSTRUTORA I.EO LYNCE S/A.
Bcm(ns) adquirido(s): 1)- 01 Apartamento tipo "C" n'3, localizado no 6" pavimento, Blouco
"B", Conjunto 01, do Edifício Residencial Negrão de Lima, localizado a Rua Dona Santinha,
Od. 17, I.ts. 01/20, na Vila N«grão de Lima, nesta Capital, com a seguinte divisão interna@2
quartos, sala d«estar, cozinha, área de serviço, com área total de 100,74 m2, sendo 64,84 g2
de área privativa; 35,90 m2 de área comum e respectiva fração ideal de 29,71 m2, ou 0,319%%
do lote de terras de nííinero 1/20, da quadra 17, com matrícula n'7.973, R-01, aquisição!-
03 cin CIII da 3" Circunscrição de Goiânia, em regular estado de conservação, avaliado em@$
35. í100,00.
Houve disputa (X) Sim ( ) Não Lance inicial: R$17.500,00
Avaliar.ão R$ 35.000,00 Lance final: R$24.500,00
Aclcluircnte(s): ALAIDES ALVES PEIXOTO ESPOSITO
Estado Civil:CASADA - :. Profissão:COMERCIANTE
Rr,:52f 604 SSP/ :GO CPF :213177471-00
Cônjuge: JOAO ESPOSITO FILHO. Regime do casamento:UNIVERSAL BENS
I'.nd; IxUA C 131 QD 244 LT 4 JARDIM AMERICA Cidade:GOIANIA-GO
Fone:3286-2038 CEP:74.000-000 E-mail:
"0 arrematante declara: ciência do Edital de Leilão; regras do Leilão Judicial, principalmente
quanto ã remição, acordo e embargos; e, a veracidade das inforEnações prestadas."
OBS:

Discriminação dos Valores
Valor Llo(s) bem(ns): R$24.500,00
Colniss;io do Leiloeiro: R$ 1.225,00
Taxas Judiciais: R$
Total R$25.725,00
Coinissão do leiloeiro: Deposito em Juízo.

Goiâni 08 de junho de 2007.

EII 0" gp @át /7)g~ 7MF~Co) d' -$57íirt.

IAL JUIZ DO TRABALHO ARREMATANTE
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TRT/SPD

TRT 18 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Pág'.:

@~U I

PROCESSO: 00644-1993-007-18-00-2
ORIGEM ; 01-GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 29/09/2006

TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais

15,00 %

Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaçâo

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO (s ) REC~TE (s )

ALORES A PAGAR (R$ )

2.200,80

44, 02
330, 12

0,00
22, 12

124 98

0,00
13,28

2.735,32

35 77

113, 64

7,47
3, 87

0, 00

2. 165.03

ATUALIZAÇÂO EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 788.

GOIÂNIA 05 de SETEMBRO de 2006

CALCUI/ISTA

/i
Wr&fcli» F)8»/o 8: SM

DIRETOR



PODER JUDiCiÁRiO DA UNIAO
TRiBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 185 REGIÂO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petiçao foi protocolada em 30/07/2007 sob o
protocolo n'4696/2007, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo.

t lauda{s)

procuração(ões)

2 folhas de documentos

Observações:-

GOIÂNIA, 30/07/2007-(Segunda-Feira).

N LA BORGES SANTANA

5AJRI50 Data. 30I07/2007 Hora:10.05.00 Página: I de 1
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, remeta os autos a apreciagão do Exmo. Juiz desta
Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 1 de agosto de 2007, quar feira.

Sônia Siquei a Almeida
Técnico+Judiciário

Oficie-se ao Eg. Juízo da 7'ara do Trabalho desta
Capital, com ur ência, solicitando reserva de crédito, até o
limite do crédito exequendo, junto a eventuais valores
remanescentes da execuqão processada sob o número 00644-1993-
007-007-18-00-2, bem como a posterior transferência do montante
disponível para uma conta ã disposiqão deste Juízo.

Em caso de inexistência de saldo a ser restituído ã
Executada, solicite-se a comunicaqão a este Juízo.

Goiânia, 1 de to de 2007, quarta-feira.



J UNTADA+~u.rg i «a p p;autos petioão/oficio de ft~.D.e atos subseqCientes, s te os daPortaria 00+2005, rt..Q....n'.Goiãnia............./....D .../2007(3,feira)
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CAI~A CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.

u

I

'í

CAIXA ECONÔiVICA FEDERAL, já qualificada nos presentes
autos, por seu advogado e estagiária que esta subscrevem, não se
conformando, data ~, com a decisão que indeferiu o pedido de habilitação
preferencial de crédito, vem a ínclita presença de Vossa Excelência para
apresentar AGRAVO DE PETI 0, o que faz com lastro no art. 897,
alínea "a", da CLT.

Requer seja este recurso recebido e endereçado ao Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 18'Região.

Termos em que,
Pede deferimento.

Goiânia, 01 de agosto de 2007.

Karla sta Ferreira
OAB/GO 19.912E

au otio
8.584



CAI~A CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18a REGIAO.

Processo RT 00046- 1992-001- 18-00-4
Agravante: CAIXAECONÔMICA FEDERAL
Agravado: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RAZOES DO RECURSO

Eméritos Julgadores,

A CAIXA se insurge contra a decisão do Meritíssimo Juiz monocrático,
a qual julgou improcedente o pedido de habilitação preferencial de crédito.

Prinrr facie, convém frisar que a pretensão da agravante é cumprir sua
missão institucional, a qual inclui a defesa da poupança de milhões de
aplicadores e do fundo de garantia dos trabalhadores brasileiros.

Conforme restará demonstrado, a decisao agravada merece ser
reformada.

1. DO FINANCIAMENTO HABITACIONAL



CAI~A CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

Data tenia, o juízo a quo nao dirimiu bem a cizânia. Olvidou que o
contrato de financiamento imobiliário, que tem por objeto o imóvel
penhorado, foi firmado no âmbito de Sistema Financeiro da Habitação.

E cediço que, para se financiar os contratos firmados no SFH, os
recursos originam-se de duas fontes: Sistema Brasileiro de Poupança e

Empréstimo - SBPE e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Os imóveis a serem adquiridos deverão se destinar a moradia dos
contratantes e sua família, sendo vedada a concessão de financiamento aqueles
que sejam proprietários de outros imóveis no mesmo Município ou Região
Metropolitana ou que já tenha adquirido imóveis pelo SFH anteriormente.

A Lei n. 4.380/64, assim dispôe:

Art.1'- 0 Governo Federal, através do Ministro de Planejamento, formulará a
política nacional de habitação e de planejamento temtorial, coordenando a ação dos
órgãos públicos e orientando a iniciativa privada no semido de estimular a
construçao de habitaçoes de interesse social e o financiamento da aquisição da casa
própria, especialmente pelas classes da população de menor renda. (Original sem
grifos).

Mais adiante, a citada lei reafirma:

Art. 8' sistema financeiro da habitação, destinado a facilitar e promover a
construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de
menor renda da população, será integrado. (Redação dada pela Lei n 8.245, de
18.10.199 1).

A CAIXA, por ter seu crédito garantido pelo referido imóvel, e por
estar amparada pela exceção prevista no artigo 3, incisos II e V, da
mencionada lei, tem legitimidade para argiiir a impenhorabilidade do bem.

Ao contrário do que foi decidido, a impenhorabilidade com base no
referido dispositivo legal pode ser invocada pela CAIXA, pois a mesma possui
inegável interesse jurídico para tanto.

Desta maneira, vê-se que o bem não pode ser penhorado senão nas
exaustivas hipóteses do artigo 3'a Lei n. 8.009/90, impondo-se, pois, o
cancelamento da penhora gravada.

11.002-7 V01



CAI~A CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

2. DO FGTS

Decisôes como a ora agravada comprometem o sistema do FGTS, pois,
caso se generalizem, o Fundo ficará fragilizado a médio e longo prazo, uma
vez que os recursos a ele pertencentes para atender a um amplo público de
trabalhadores serão desviados de sua finalidade.

Noutras palavras, a perda da garantia hipotecária trará reflexos na
liquidez e no patrimônio do FGTS.

Acontece que os valores existentes no FGTS servem de seguro
universal para todos os trabalhadores brasileiros que integram o sistema.

A aplicação dos recursos do fundo, visa primordialmente, assegurar a
rentabilidade do FGTS e impedir, com isso, que o fundo seja corroído pela
inflaçâo ou que perca o valor real. Nessa linha, a instituiçâo de hipoteca nos
contratos firmados no âmbito do SFH tem a funçâo de assegurar que os
recursos não se perderão.

Vale lembrar que a inadimplência nos contratos de SFH somente não
gera maiores reflexos no fundo devido a garantia real que se exige. Fulminadas
as garantias, o FGTS se descapitalizará e deixará um número infindável de
trabalhadores sem acesso ao que lhes é de direito.

Considerando que "Na aplicaçâo da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a

que ela se dirige e as exigências do bem comum", a decisão agravada merece
reforma.

3. DA INDIVISIBILIDADE DA GARANTIA

Apenas ada~ekun tanrFFrn, cumpre salientar que o ato constritivo
de penhora não poderia sequer incidir em parcela do imóvel, sob pena de
ofensa as diretrizes que preconizam a indivisibilidade do direito real de
garantia.

Por tais diretrizes, que emergem do artigo 1.419 do Código Gvil, a
coisa dada em garantia hipotecária fica sujeita ao vínculo real até o
cumprimento total da obrigaçao, isto é, só se libera do vínculo real pela
extinção da dívida.



CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

Nesse sentido, corrobora a lição de Washington de Barros Monteiro, in
"Direito das Coisas", 16a. ed., SP, Editora Saraiva, 1976, pág. 398:

A hipoteca também é indivisível. Como dizia LOYSEL, hypotheque ne se divise
point. Enquanto não satisfeita integralmente a dívida, subsiste o direito real, por
inteiro, sobre a totalidade dos bens gravados, como sobre cada uma de suas frações,
ainda que divisível a obrigação e divisível também a coisa hipotecada. Persiste,
assim, a garantia, em toda a sua plenitude, ainda que solvida parte da obrigação, ou
venha a dividir-se a coisa gravada. Sendo indivisível a hipoteca, somente por ato
voluntário do credor poderá desfalcar-se a garantia.

Digna de transcriçao também é a lição de Clóvis Beviláqua, in "Direito das
Coisas", pág. 24 e 139:

IV. INDIVISIBILIDADE - Este caráter da hipoteca já foi exposto no $ 93, por ser
comum aos direitos reais de garantia. Aí se disse em que consistia esse predicado;
consiste na submissão do bem gravado, integralmente e em cada uma de suas
partes, ao pagamento da dívida assegurada. E também se indicavam as
conseqiiências da indivisibilidade.
(-)
A garantia real não se adquire nem se perde por partes (...)

Do mesmo entendimento não dissentem os nossos Tribunais.
Ilustrativamente:

EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUTO FISCAL -PENHORA-
INCIDÊNCIA SOBRE METADE DE BEM HIPOTECADO
INADMISSIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE SE FRACIONAR
DIREITO REAL DE GARANTIA - ART. 758 CC - EMBARGOS
PROCEDENTES - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM. (AC n. 88.213-
2 - Araçatuba-SP - Apte: Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A - Apda:
Fazenda do Estado, in "RJTJESP93/113").

EMBARGOS DE TERCEIRO - OPOSIÇÃO PELO CREDOR
HIPOTECÁRIO. Tem ele legitimidade ativa para manifestar embargos de
terceiro, visando prevenir a alienação do bem a ele hipotecado. Aplicação dos arts.
1.047, II e 1.054, do CPG Recmso extraordinário que se conhece, porque ausentes
seus pressupostos. (STF- lê Turma — RE87.460-BA, j. em 15.05.79).

EMBARGOS DE TERCEIRO - OPOSIÇÃO PELO CREDOR
HIPOTECÁRIO. Acolhimento para prevenir ato de alienação. Exegese dos arts.
826, 2a. parte, do Código Gvil; 615, II, 1.047, II e 1.054, do CPG Precedentes
do Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário conhecido e provido.
(STF- la Turma — RE91.263-2-MG, j. em 14.08.79).

11.002-7 V01



CAI~A CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

4. DA PREFERÊNCIA DO CRÉDITO DA CAIXA

Sucede que antes do mesmo da relação de emprego em tela e, por
óbvio, do ajuizamento da reclamatória trabalhista, foi registrado junto ao
cartório de registro de imóveis a hipoteca em favor da CAIXA.

Tal situação é suficiente para afastar a suposta preferência do crédito
trabalhista face ao crédito hipotecário, eis que ausente no presente caso o
concurso universal de credores.

A guisa de ilustração, vale colacionar as seguintes ementas de acórdãos
que endossam a tese aqui esposada:

AGRAVO DE PETI~O. CRÉDITO HIPOTECÁRIO. PREFERÊNCIA.
0 ônus hipotecário, regularmente instituído prevalece sobre qualquer outro,
inclusive o trabalhista, desde que tenha sido instituído antes deste último, como no
caso dos autos. 0 gravame persegue o bem imóvel em qualquer situação seja ele
penhorado, vendido ou nâo em hasta pública. 0 adquirente arcará com o ânus
hipotecário a favor da agravante, que em hipótese nenhuma poderá ser extinto pela
penhora superveniente. Agravo provido. (AP - 152/99, 02/07/1999, TRT 3

Região).

Recurso ordinário em ação rescisória provido para se determinar a nulidade do
processo de execuçâo de sentença, a partir da penhora, exclusive para que se
respeitem as leis aplicáveis e para que se resguardem os direitos do terceiro
adquirente do bem penhorado posteriormente a sua venda e do credor hipotecário,
na forma do que dispõe o Código de Processo Gvil, aplicável, subsidiariamente, ao
processo do trabalho. (AC 438, 18/03/1981, TSTl.

HIPOTECA. PENHORA JUDICIAL Não subsiste a penhora incidente sobre
bem previamente gravado com hipoteca, devidamente registrada em cartório,
quando iniciada, antes da constrição, a ação executiva da referida garantia do
crédito hipotecário, o qual, a teor do disposto no art. 759 do Código Gvil, tem
preferência sobre os demais, desde que observada a prioridade da inscriçâo. (TRT
3- R. - AP/1326/01 e AP/1311/01 -5TI.

E ainda, o Tribunal Regional do Trabalho da 18'Região proferiu o
acórdão a seguir ementado:

Imóvel Gravado com Hipoteca. Edital de praça constando a existência do gravame
(art.686, V, CPCl. Direito de sequela. Preferência trabalhista mitigada.
Entendimento consentâneo com a nova Lei de Falência. 0 edital de praça foi
expedido constando expressamente que o imóvel levado a praça possuía restriçâo,
tal como dispõe o att. 686, V, CPC. A jurisprudência firmada por este Egrégio

11 002-7 V01
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Tribunal Regional é no sentido de que, nao obstante ser possível a penhora de bens
gravados por ónus reais, tais bens carregam consigo os gravames que ostentam
(direito de seqiiela), sob pena de ferir o ato jurídico perfeito e provocar a
instabilidade dos negócios jurídicos. Esse entendimento comunga com a visão
moderna da preferência dos créditos trabalhistas, esposada pelo legislador pátrio na
nova Lei de Falência, ao dispor que nem todo crédito trabalhista gozará da
preferência na falência, apenas o valor correspondente a 150 salários mínimos,
consoante norma disposta no att. 83 da referida lei. (Agravo de Petiçao n'.467/01,da 5a Vara do Trabalho de Goiânia — AP-01467-2001005-18-00-0).
Relator. Juiz ELVÉCIO MOURA DOS SANTOS. (Agtea Eurípedes Pereira Vitor;
Agdos.: 1. Maria Francisca de Araújo, 2. Casas da Lavoura Agropecuária Ltda).
Publicado no D.J.E. de 1'/7/2005.

Destarte, nos termos do artigo 759 do Código de Processo Civil, o
crédito hipotecário da recorrente não pode ser preterido por execuçâo
derivada de açâo posterior ao mesmo e ainda, restou violada a literalidade do
art. 472 do CPC, no que tange ao alcance da coisa julgada em face de terceiro.

Entendimento contrário viola o artigo 5, inciso LIV, da CF, o qual
assegura e tutela o devido processo legal.

Igualmente violado seria o artigo 5o, inciso XXXVI, da CF, que
assegura inviolabilidade ao ato jurídico perfeito. Assim, a hipoteca
regularmente constituída e inscrita, enquanto ato jurídico perfeito, nâo pode
ser desconsiderada e violada por fato posterior.

Colacionam-se a mais algumas ementas de acórdãos no mesmo sentido:

TRIBUNAL: 4'egião DECISÃO: 05 12 2000 TIPO: AP NUM:
80348.461/97-6 ANO: 1997 TURMA: 2a. TURMA
EMENTA: PENHORA DE BEM HIPOTECADO. PEDIDO DE
CANCELAMENTO. A penhora de bem gravado por hipoteca, para pagamento
de crédito trabalhista, não acarreta o cancelamento do gravame anterior.

TRIBUNAL: 4'egião TIPO: AP NUM: 00436.931/98-2 ANO: 1998
TURMA 2a. TURMA
EMENTA: AGRAVO DE PETI~O. BEM DE FAMÍLIA.
IMPENHORABILIDADE. Bem imóvel constitutivo da residência do executado
e de sua família. Ausência de prova da existência de outro de sua propriedade. Não
pode ser objeto de penhora em execução por dívida de qualquer natureza,
ressalvada, tão-só, além da exceção legal (crédito de empregado doméstico), a
execução movida por credor a quem tenha o bem sido dado em garantia real
mediante hipoteca.

I c002-7 VQ1
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TRIBUNAL: 4'egião TIPO: AP NUM: 63474.541/99-4 ANO: 1999
TURMA: 2a. TURMA
AGRAVO DE PETI~O. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL.
IMPENHORABILIDADE DE BENS. A primazia concretizada sobre o bem,
com o gravame de hipoteca cedular em favor do Banco do Brasil S/A, confere- lhe
uma posição de destaque e preferência, consolidada a impenhorabilidade do mesmo
bem, inclusive para créditos trabalhistas, nos termos do artigo 69 do Decreto-Lei
n.'167/67. Agravo provido.

TRIBUNAL: 4'egião TIPO: AP NUM: 00894.901/99-0 - TURMA: 5a.
TURMA
EMENTA: AGRAVO DE PETI~O DO TERCEIRO EMBARGANTE.
PENHORA DE BEM ONERADO COM HIPOTECA CEDULAR DE 1

GRAU REFERENTE A CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL.
EXTINÇÃO DA HIPOTECA. 0 praceamento de bem onerado com hipoteca
cedular de primeiro grau nesta Justiça Especializada não extingue a hipoteca, nos
termos do artigo 849, inciso VII, do Código Gvil. Recurso parcialmente provido.

5. DA SUB-ROGAR REAL

Mesmo que se admita, por incansável amor ao debate, que a existência
de ônus real sobre o imóvel não é inibidora da constrição nem da
alienação na ação executória, desde que seja intimado o credor hipotecário,
antes da praça (CPC, arts. 698, e 619), não se pode negar que, com a
arrematação, "o gravame cola-se ao preço porque se dá a sub-rogação real"
(Pontes de Miranda, citado por José Augusto Rodrigues Pinto, in Execuçao
Trabalhista, 8'Edição, pág. 184).

Nessa linha, o arrematante, ao licitar o bem deverá considerar o
acréscimo correspondente a obrigação hipotecária, de modo que venha a
quitar o ônus real, que se separa, para a entrega ao credor hipotecário,
do próprio bem destinado a satisfazer a execução.

Portanto, ao invés do valor remanescente (que geralmente não existe)
ser destinado ao credor hipotecário, a garantia deve acompanhar o imóvel
arrematado ou adjudicado.

6. CONCLUSÃO
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Ante o exposto, requer seja recebido e processado o presente agravo,
para ao final dar-lhe provimento, com reforma da decisão de primeira
instância, a fim de, sucessivamente:

a) declarar a insubsistência da penhora ora guerreada;
b) declarar a preferência do crédito hipotecário no recebimento do

produto apurado em hasta pública; ou,
c) declarar que o gravame acompanhe o imóvel em caso de arrematação

ou adjudicação, e determinar que conste essa observação no edital de
hasta pública.

Termos em que,
Pede deferimento.

Goiânia, 01 de agosto de 2007.

Karla 'ta Ferreira
OAB/GO 19.912E

nz' aula T'
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EXMO. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABALHO DE

GOIANIA/GO.

Processo n 0046 1992

SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS qualificado
nos autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que

contende com CONSTRUTORA LEO LINCE LTDA via de seu procurador
abaixo assinado (ma), vem respeitosamente á digna presença de

Vossa Excelência, REQUERER 0 SEGUINTE:

Sem prejuízo do prosseguimento normal do

presente feito, requer que seja expedido EM CARATER DE URGENCIA

oficio de reserva de credito junto ao Juízo da 1'ara do

Trabalho de Goiânia/GO — Processo no. 02453-1991-001-18-00-5
Reclamante: Valdivino Paiva da Silva, proveniente de saldo
remanescente da arremataçâo de um bem em nome da empresa

executada, conforme documento anexo (cálculos, dos autos e auto
I

de arrematação).
P. Deferimento.
Goiânia, 30 de julho de 2007.

pp.
João egrão de Andrade Filho

AB n'7.947/GO
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TRT/SPD
TRT 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS
I

RESU140,:'DECÁLCULO

( .,~(

Pág,: 00(

PROCESSO: 02453-1991-001-18-00-5
ORIGEM : 01 — GOIÁN I A

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualirados até: 31/10/2005
TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER
Custas Processuais
Honorários Aseistenciais
Honorários Periciais
Custas execu(:ivas e emoiumentos
INSS — (Empregador+SAT%Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimehtos previdenciários
I.N.S.S. (cota,.parte dc empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

VALORES A PAGAR (RS)

5 . 422,55
0,00

108, 45
0,00

i

0,00
0,00

i258,54
0,00
0, 00."

0,00

5.799,54

41, 68

96,25
?7, 91

144,38

0,00

5.380.87

ATU/ll Iã/lÇAO UO Cáf CUl O UE Fr,S. 362 8 SEGU IN I'ES.

GOIÂNIA ?7 de OUTUBRO de 2005

'8"
DIRETOR
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I!XMO.(a) f)fL(a) .Ilifí(n) I'RIISII)1 N1T(tt) 1)h I" VARA l)O 'I'RA13AI,II() 1)fi
(/OIÂNIA - (IO.

o

I'roccsso n" 2453/1991
cs[.diial de I.eilão t&": 468/2007

Rcclamantc: Vhl,l)IVIN() I'AIVA l)h SII.VA
tecla&»ado: CONS'I'l(Ú I'ORA I,L' I.YNCL'/AntrrronlA-orm,&&, nc r&:&,"-. 5& xo s&tn&c&Ar&A

f) Q J

.I

'. J.

G ou&o&a, . :- . Cc...........dc.~: o ..l.3..: .....
))oit&t&t&&ti&&at&a

,v„„,tacto CEE'FIBA6)"f31-,:LL&ILAO Lt ARRLMA'I'A 'AO DL'ENS0
('ertilico quc, nesta data, com as lormalida&lcs da Lei e pordctcrmina0ão do(a) MM.,fuix(a) Presidente desta Vara, nos ter&nos do E&fitai de Praga eLeilão acima supracitado, constantes nos autos do processo em eplgrafe, que procedi o leilão&lo(s) bm(ns) do presente Edital e. após insistente pregão, verifiquei qt&e o maior lan0o oferecido.foi do Sr. CASSIUS FíRNANDO Dís OLIVíslf4A, brasileiro, solteiro, advogado, dorniciliadona Rua 20, n'1, I'd. f,eo Lynce, Apto. 1502, Centro, nesta cida&fe, portador &fa RO n'8978—OAII/OO, e Cl'I'" 467.821.411-91, I one: 3280-0096, que ofereceu o lan0o de R$ 23.000.00'vinte e três mil reais), na arren&atnp)o do(s) bem(ns) cons&;&nte(s) no referido F&litnl. e descritoabaixo confonnc sc tuc:

Retarãotõea) &io(a) hemtoa) arreo&ata&teta) Vr.
Avalia ãoLacro ofertado oa arrett&alação do hem descrito oo gdt(at &ie i,eiião n" 468/2207, constante nof&recesso t&" 2453/&UUI.

'10,000,00
Isenção vencedor: 23.000,00

(.'oo&fusão do Leiloeiro: t.j5U,00
Total: 24. t 50,00íi sc bonvcr pc&li&io &Ic rctnissão por 1&ar&c do(n) cxccutndn(n), rc&lucr de V, íx".. que sejndctcrminado ao mesmo, o depósito dc 5% (cinco por cento), a tltulo de con&issão pelos meusscrvicos prestados, sobre o lan0o vencedor. Com base no arti o I81 I" do PROVJMENTOCONSOLIDADO DO TRT 18" RE("IÂO. Ii, não havendo na&la mais a relatar, lavrei a presentebcAi&lão do quc &lou fê.

Cloiãnia, 13 dc julho dc 2007

fdivinó1 en&ar&des de íreitns
Lcilociro

Arret&tn&w&te(s)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUIIAL REGIONAL DO TPABALHO DA 18'EGIÂO

1" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 2.453/91 — 01'T

Nesta data, r meto os presentes autos ao ExmoJuiz desta Eg. 1''oiânia.
Goiâni.a, 17 e julho de 2007./Marlon San 6 e Olivei.ra Cruz

Assi,st nte 5

Homologo a arrematação, noticiada ãs fls. 516,devendo a Secretari.a expedir o competente auto eintimar o Arrematante a assiná-lo no prazo legal.Assinado o auto e decorrido o prazo paraoposic;Rli de Embargos de Arrematação (prazo de cincodias), expeda-se carta de arremataoão, intimando-se oArrematante para recebê-la no prazo de cinco dias.
Em seguida, aguarde-se o prazo de cinco dias,para eventual manifestacão do Arrematante.
Transcorrido o prazo acima em branco, venham-meOR autos concluROR.
Goiânia, 17 de julho de 2007.
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PODEP, JUDICIÁRIO DA UIIIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TBAI3ALIIO DA 18n BEGIÁO

PBIHíoIBA VARA DO TBADArpiio Dí: GOIÁNIA-GO
rn&(pr«;o&l!nn r-&71 op&l. cl r-l, sn(or no&no

//lf'/7i'Qi )fjipe A@)ff55 ATE/„~ ig ~3 3& 7 /igQ'j3 /&

Autos cle n&7 BT 02453 — 199.1 — 00.1 — I 8 — 00-5
Exeqiientc : VAI,DIV IND I?AIVA DA SILVA
Executado (a): CONSTRUTORA I,EO LYNCE S/A

Aos Dczr novo dias cio mês dc fulho de Doi s mil e
Set.r., em cumpri. mento As disposicões legais, nos autos do processo
supra i denti ficados, foi. cia I crminacla a I avra tura do pl.escute Auto,
em vi rtudí da arrematação homol ogada em 17/07/2007, ocorrida no d.i.a
1 3 / 0 7 / 2 0 0 7, n o á I r i o d (7 s t ('. í o ro, q 0 0 0 0o, c u m p I .i cl 0 s a s f 0 r 111 0 i. 1&1 &1 (I c s
leg&ai s, foi. res lizacia a Frac&1 pal a a venda, pelo maior lanco, dos
bpns i)enhoraclos, n saber :

01 ( um) apartamento tipo "C", n 54, localizado no
5 pavimento, bloco D, conjunto 02, do Edifício Residencial Negrão
de Li(la, contendo 02 (dois) dormitórios, sala de estar, cozinha, área
de serviço, banheiro social, varanda e vaga de estacionamento para
veículo, com área total de 100, 74 m, sendo 64 84 m" de área
privativa, em bom estado de conservação, avaliado tudo em R$ 40. 000,00
( quarenta mil reais) . OBSFRVACÕ3: d escrição conf or me c ertidão
exp(r3ida pelo CRI da 3" Circunscrição de Goiânia~, sob a np(trículan'4. 094.

I'o I n(Il n)li o(ion(los i)ol I.ou(io tel(l)io os bc.ns penhol.&1clos,
danclo, em seguida, o serviclor designado a sua fé de que o
maior lanco oferecido, no import e cle RS 23.000,00, foi do Sr.

CASSIUS FERNAN30 DE OLIVEIRA, CI : 18978, CPF : 467. 821. 411 -91,
residente na RUA 20, N'1, ED. LEO LYtKE APT 1502, CE RQI-GQIÂNIA-
GO.

Eu, J4)SE CUSTóDIO
nrtp, p&Fl&T&l&l p& dl &C&ltn&d&l(p, d ',, p . I)»t 7,, p '.
lido e achado conforme, será / ssiny o pelo Juiz d abalho.

)
NABA A TE EIRA IIANNAS

77 DO '/IHALIIO

ARFE ATANTEI

úh ; L) (íl 7 /0 $

..~adn&F&S ..~~ -.Ir — ; '. 'F&na lrann ' '= - ' & '""



PODER JUDICIARIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 02/08/2007 sob o

protocolo n'38345/2007, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

6 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 03/08/2007-(Sexta-Feira ).

MARLY DA SILVA GUIMARÂES LIMA

SAJR180
Data 02/08/2007 Hora 08 04 48 Págma. 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRONICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇAO: 07/08/2007

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 08/08/2007

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 09/08/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 11084/2007
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOÁO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DESPACHO:
Nos termos da Portaria 001/2005, vista ao Exequente,
Petição apresentado pelo Executado, no prazo legal.

do Agravo de

INTIME-SE 0 Exequente.

WANDERSON PE IRA DA SILVA
Assistente II

80309000 Data:07/08/2007 33ora:D9:23:90 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18* REGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, remeto os autos a apreciaCão do Exmo. Juiz desta
Eg. 1'T/Goiânia:

Goiânia, 08 de agosto, de 2007, ar a-feira.

Sônia Siqueira Al da
Técnico Judici o

/
/

Certifique-se nos autos 02453-1991-001-18-00-5 o
requerimento de reserva de crédito, até o limite do crédito
exeqúendo, junto a eventuais valores remanescentes da execuqão,
bem como a posterior transferência do montante disponível para
uma conta vinculada aos presentes autos, para garantia da
execuqão.

Goiânia, 08 de agosto de 2007, quarta-feira.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. cl T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
629 folha(s) e 3 E4 . volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRÂO DE ANDRADE
FILHO, OAB N 17947 GO, sob carga n 3778/2007, e que deverão
ser devolvidos no dia 20 de Agosto de 2007.

GOIÂNIA, 10 de Agosto de 2007

DONALD FO LEITE
Assi ente 2

JOÂO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

N'ARGA
03778-2007
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TRABALHISTA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO.

DA 1'~ARA

Processo n'0046-1992-001-18-00-4

SEBASTIAO DE JESUS E SILBA qualificado
nos autos de n supra, da Reclamatória Trabalhista, vem através
de seu procurador abaixo assinado (m.j.), com imenso respeito a

digna presença de Vossa Excelência apresentar CONTRA MINUTA ao

Agravo de Petiçâo proposto por CAIXA ECONOMICA FEDERAL

devidamente qualificado nos autos.

Primeiramente, requer que requer que

seja cumprida pela secretaria desta Especializada a determinação
contida no r. despacho de fls. 607.

Destarte, próprio, atempado, há de ser
recebido, processada e remetido a Superior Instância para os

fins legais.

P. Deferimento.
Goiânia, 13 de agosto de 2007.

pp.

JOÂO N GRAO DE ANDRADE FILHO
0 n 17.947/GO.



Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião.

AGRAVANTE: Caixa Económica Federal.
AGRAVADO: Sebastião de Jesus e Silba
PROCESSO n''T — 00046-1992-001-18-00-4

CONTRA MINUTA

A Douta Juíza Trabalhista da Egrégia1'ara
do Trabalho de Goiânia-GO., houve por bem, conhecer do

protesto por preferência formulado pela Agravante, indeferindo o

pedido, assegurando, contudo, a preferência quanto ao valor
remanescente da presente execução.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requereu as
fls. 565/568 a habilitação de credito preferencial na presente
execução, alegando que é credora hipotecária da executada com

gravame hipotecário sobre o imóvel que será levado a

praça/leilão, pedindo que seja reconhecida o seu direito de

preferência sobre o produto da arrematação, por se tratar de

credora hipotecária do mesmo.

A CEF pede ao final que seja declarada
insubsistente a penhora ora guerreada, que seja declarada
preferência quanto ao produto obtido pela arremataçâo do bem,

bem como, declarar que o gravame da hipoteca acompanhe o bem

imóvel no caso de arrematação.

Ora Eméritos Julgadores, conforme bem

fundamentado na r. decisão de fls. 597, o artigo 186 do Código
Tributário Nacional é bem claro: "o crédito tributário prefere a
qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua



consti tuição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação
do trabalho ou do acidente do trabalho".

A SDI do TST editou a orientação
jurisprudencial n'26 reconhecendo a possibilidade da penhora
do bem hipotecado para pagar débitos trabalhistas.

A jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho é pacifica no sentido de reconhecer que o crédito trabalhista
tem preferência no dinheiro apurado com a venda do imóvel hipotecado.

decisão regional exarou tese de acordo com o

entendimento j urisprudencial desta Corte,
consubstanciada na orientação jurisprudencialn'26

da SDI, a qual dispõe que, na cédula de

crédi to rural ou industrial pi gnora tí cia ou

hipotecári a, o bem permanece sob o domínio do

executado, não constituindo óbice a penhora na

esfera trabalhista, isto porque o crédito
trabalhista tem preferência sobre os demais (RR

618193, D0 de 08/08/2003) ".

"0 bem vinculado a cédula de crédito rural é

penhorável no processo de execução trabalhista,
pela preferência do crédito (RR 5 7251 7, 03 de

01/08/2003) ".

"A jurisprudência mansa e pacifica dos Tri bunai s

Superiores é no sentido da impenhorabilidade
relativa dos bens gravados com hipoteca ou penhor
nas cédulas de crédito rural, índustrial ou

comerci a . Tal interpretação decorre do

consectário lógico da preferência legal dos
créditos trabalhi stas sobre quai squer outros (RR

622213, DJ de 06/06/2003 e A?RR 3601/2002-900-03-
00 DJ de 22/11/2002) ".

"Impende salientar que, segundo a jurisprudência
maj ori tária dos tribunais trabalhistas, a

impenhorabilidade prevista no azt. 69 do Decreto-
lei n'67/67 não é absoluta, seja porque
referido dispositivo legal nã o de cia ra



explicitamente que é "absolutamente impenhorável"
o bem obj eto do penhor ou de hipoteca constituída
por cédula de crédito rural; seja porque o artigo
649 do CPC não elenca essa espécie de bem; seja
porque a proibição configuraria verdadeiro
contra-senso jurídico, haja vista a preferência
do crédito trabalhista em relação ao crédito
tributá ri o, que, por sua vez, prefere a qualquer
outro, inclusive aos créditos com garantia real,
como se infere do artigo 186 do Código Tributário
Nacional (AIRR 692850, DJ de 29/06/2001) ".

"0 crédito trabalhista goza de superpri vi légi o e

está colocado na ordem de preferência acima do

próprio executivo fiscal, só cedendo lugar ao

crédi to acidentázio (art. 186 da lei 5.1 72/66,
CTN), diploma legal hi era zqui camente superi or a

Lei de Executivos Fiscal (Lei 6. 830/80) . A

preferência trabalhista opõe-se, inclusive,
contra os credores com garantia real — penhor,
anticrese, hipoteca etc. — e subsiste ainda que a

garantia real tenha sido constituída antes (AIRR

692849, DJ de 29/06/2001) ".

Assim, deve ser mantida a r. decisão de
fls. 597, já que os créditos trabalhistas preferem a qualquer
outro por mais privilegiado que seja, independentemente da

declaração de falência, nos termos do disposto no artigo 186 do

Código Tributário Nacional.

Em consequêncía, deve ser mantida a

determínação para realização do outro leilão, pois a preferência
deve ser atendida ao credito trabalhista que possui natureza
alimentícia.

Quanto ao pedido de reforma da r.
decisão para declarar insubsistente a penhora ora guerreada e



declarar que o gravame da hipoteca acompanhe o bem imóvel no

caso de arrematação, não devem prosperar, já que nem mesmo foram

analisados pelo Juízo singular.

Mesmo que assim não fosse, Havendo

arrematante interessado no imóvel, o mesmo recebera o bem livre
de quaisquer ónus de acordo com o art. 1499 do Código Civil
Brasileiro.

Pedimos vêni a para citar o julgado
proferido nos autos de no. PROCESSO TRT AP-01856-1990-005-18-00-
1(MCI-00460-2005-000-18-00-2) pelo nosso Egrégio Regional
Tribunal que trata-se da mesma matéria acima suscitada:
PROCESSO TRT AP-01856-1990-005-18-00 — 1(MCI — 00460 — 2005 — 000 — 18 — 00-2)
RELATOR : JUIZ EUGÊNIO JOSÉ CESÁ RIO ROSA
REVISOR : JUÍZA ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA
AGRAVANTE (S) : ABIDES GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(S) : JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO E OUTRO(S)
AGRAVADO (S) : ÉPOCA CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO (S) : ANDRÉ LUIZ IGNÁ CIO DE ALMEIDA E OUTRO (S)
ORIGEM : 5'T DE GOIÂNIA
JUÍ ZA : SILENE APARECIDA COELHO
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÂO. ARREMATAÇÂO. EXTINÇAO DE HIPOTECA. Após a
arrematação judicial do bem gravado com hipoteca, extingue-se dito
gravame real, consoante dispõe o art. 1. 499, inciso VI, do novel
Código Civil, possibili tando a plena transferênci a da propriedade do
bem ali enado ao arrematante.
ACÓRDAO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
DECIDIU o Pl eno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18. 'EGIÂO,
unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no méri to, por maioria,
vencidas as Juí zas Revisora e KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,
DAR-LHE PROVIMENTO; ainda sem divergência de votação, admi tir a medida
cautelar e, no mérito, por maioria, vencidas as Juízas Revi sora e
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, JULGAR PROCEDENTE 0 PEDIDO NELA
VEICULADO, tudo nos termos do voto do Jui z-Relator. Vista em mesa a
Juíza KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE. Presentes na tribuna para
sustentar oralmente, pela recorrente, o Dr. Sérgio Lindoso Baumann das
Neves e, pela recorrida, o Dr. André Luiz Ignáci o de Almeida. Ausência
ocasional e justificada da Juíza DORA MARIA DA COSTA (Presidente) e do
Juiz convocado DANIEL VIANA JÚNIOR. Goiânia, 2 de agosto de 2006 (data
do julgamento).
RELATÓRIO
Trata-se de Agravo de Petição, oriundo da 5'ara do Trabalho de
Goiânia, em que li ti gam ABIDES GONÇALVES DOS SANTOS, agravante,
CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A. e ÉPOCA CONSTRUTORA LTDA., agravadas.



0 Exeqúente insurge-se contra a decisão de fls. 588, que tornou sem
efeito a arrematação homologada pelo MM. Juízo de instância singela,
em virtude de errônea informação veículada pelo leiloeiro judicial,
que induziu a Azrematante a erro.
Contraminutas apresentadas pela Executada e Arzematante,
respectivamente, as fls. 646/647 e 663/661.
Dispensada, nesta oportunidade, a manifestação da douta Procuradoria
Regional do Trabalho (RI/TRT — 18'eg., azt. 25) .

Medi da ca u tel ar i nomi nada i n ci dental (MCI-004 60 — 2005 — 000 — 18 — 00 — 2) em
apenso, obj eti vando conferir efeito suspensivo ao Agravo de Petição
i nterposto.
Inicial instruída com os documentos de fls. 07/163.
Pela decisão de fls. 168/1 70 restou deferida a líminar plei teada e
determinada a manutenção dos valores depositados pela Arzematante na
conta judicial, até o julgamento do Agravo de Petição.
A Requerida não aduzíu contestação, conforme certidão de fl. 191.
Juntou procuração a fl. 181.
Razões finais pelo Requerente e Requerida, respectivamente, as fls.
199/202 e 204/214.
Parecer ministerial pelo cabimento e procedência do pedido cautelar,
fls. 229/230, complementado pela promoção de fl. 234.
É o relatório.
VOTO
DO AGRAVO DE PETIÇÃO

ADMISSIBILIDADE
Pzeenchidos os pressupostos recursais, conheço das razões do recurso
interposto, bem como das contraminutas apresentadas.
MÉRITO
Sustenta o Agravante que equivocou — se o juízo de primeiro grau ao
desfazer a arrematação, uma vez que tal ato encontra-se perfeito e
acabado, sendo irretratável consoante o art. 694 do CPC.
Alega, outrossim, que a Arzematante tem direi to a arrematação do bem
praceado livre de qualquer ônus real, nos termos do art. 1. 499 do
Código Civil.
A decisão de fl. 588 tornou sem efeito a arrematação homologada pelo
MM. Juízo de instância singela, em virtude de ezrônea informação
veiculada pelo leiloeiro judi ci al de que "se houverem hipotecas,
penhora, etc. tudo cai" (sic), que induziu a Azrematante a erro.
Em despacho proferido a fl. 549, a MM. Juíza de primeiro grau
indeferi u "o pedido de cancelamento das hipotecas em razão da
arrematação, haja vista que na execução de um crédito trabalhista, o
bem hipotecado se arrematado, também carrega consigo o gravame, ou
seja, o direito de sequela (sic) ".
Relativamente ao alegado erro no procedimento tomado pelo d. Juízo, no
sen ti do de desfa zer a arzema t a çã o, nã o há como a colher a tese
recursal, uma vez que tal procedimento é plenamente permi tido, e até
aconselhável, quando se verifi car a hipótese contida no parágrafo
único, inciso I, do art. 694 do CPC.
Nada obstante isso, verifica-se da decisão guerreada, que restou
cancelada a arremataçâo, porquanto constou informação do leiloeiro
oficial de que com a venda judicial do bem pzaceado extinguiria o ônus
real que o acompanhava, sendo que, no entendimento exarado na aludida
decisâo referido ônus deveria acompanhar o bem ali enado judicialmente.



IOza, consoante di sposi ção contida no art. 1. 499, i nci so VI, do novel
Código Civil, a hipoteca extingue-se pela arrematação ou adj udi cação.
É o que ocorre, in casu.
Ressal ta-se que o disposto no

art .

677 do CC/1 91 6, não foi repri sado
no atual Código Civil.
A intenção do legislado constituído, sem dúvida, foi daz maior
eficácia as alienações judiciais, uma vez que se o ônus acompanhasse o
bem praceado, não havezía grande interesse na realização do ato.
É certo que nos casos ordinários, parti ndo-se da premi ssa que a
arrematação seja zeali zada por credor qui rogzafázi o, diante da ordem
preferencial da hipoteca, arrema tado o bem o valor se transfere ao
credor hipotecário, até o limite desse crédito, extinguindo-se a
hipoteca.
Todavia, nas execuções realizadas em pzocesso trabalhista ou fiscal,
tal hipótese não se verifica.
É que esses créditos possuem preferência relativamente aos dizeítos
reais de garantia, sendo que entre eles, o trabalhista prefere o
fiscal, conforme artigo 186 do CTN.
É de se observar que o procedimento da venda j udicial ocorreu
regularmente, com a devida intimação do credor hipotecário da hasta
pública, conforme notificação de fl. 393. Havendo poz parte deste,
apenas mani fes ta çã o sobr e privilégio de ordem, que, conforme
enunciação supra, não prospera diante do crédito trabalhista.
Nesse sentido a recente decisão do E. Tribunal Regional do Trabalho da3'egião, da lavra do Excelentíssimo Juiz Seba s tiã o Geraldo de
Oli vei ra, i n verbi s :
EMENTA: CRÉDITO TRABALHISTA. PENHORA SOBRE IMÓVEL HIPOTECADO.

POSSIBILIDADE E DIREITO DE PREFERÊNCIA. A hipoteca é tão-somente
uma garantia real do credor, sendo perfeitamente possível a

penhora do ímóvel para garantia de outros credores, conforme a

legislação em vigor, ainda mais quando se discute crédito
trabalhista. Levado o bem a praça, ainda que a excussão não

seja iniciativa do credor hipotecário, a arrematação ou adjudicação
extingue o gravame, na forma da lei, que não passa com o bem ao novo

titular, tendo o credor hipotecário somente direito de sub-rogar-se
no produto da alienação judicial. No caso de excussão do bem por
credor trabalhista, sub-rogar-se-á na sobra, se houver, após

satisfeito o crédito deste, e, caso o montante residual não seja
suficiente para quitar a dívida, passará a mero credor
quirografário do antigo titular (inteligência dos artigos 1.499,
incíso VI, e 1. 422, parágrafo único, do Código Civil
Brasileiro) . (TRT —3'eg., Processo AP-00651 — 2005 — 070 — 03 — 00-7, data de

publicação: 22.02.2006, DJMG, p. 9).
Também, nesse sentido tem se pronunciado o C. STJ, senão vejamos:
EXECUTO. ARREMATAÇAO. ATO PERFEITO E ACABADO. INTIMAÇAO DO CREDOR
HIPOTECÁRIO QUE PERMANECE SILENTE. EXTINÇAO DA HIPOTECA. — Sendo
válida e eficaz a arrematação, com a intimação prévia do credor



hipotecário, que, contra esse ato não se insurgiu oportunamente, é de
considerar-se extinta a hipoteca nos termos do disposto no art. 849,
VII, do Código Civil. Recurso especial não conhecido. (REsp 110093 /
MG, Quarta Turma, Ministro BARROS MONTEIRO DJ 07.04.2003 p. 288).
Destarte, reformo a decisão de fl. 588, para restabelecer a
arrematação homologada pelo MM. Juízo a quo a fl. 454, determinando o
cancelamento do registro do ónus real que grava o bem, diante da
extinção da hipoteca, possibilitando a plena transferência de sua
propriedade a Arrematante.
DA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
ADMISSIBILIDADE
A inicial atende os requisitos dos arts. 282 e 801 do CPC. Reputo
cabível, em tese, a medida com o fim ora pretendido, de modo a tutelar
o processo principal, com amparo no poder geral de cautela do juiz.
MÉRITO
Os fundamentos da decisão que concedeu a liminar, no sentido de que a
liberação dos valores decorrentes da venda judicial causariam sério
embaraço ao Requerente caso obtivesse êxito no julgamento do recurso
interposto, restaram confirmados no voto do Agravo de Petição.
Com efeito, a decisão que cancelou a arrematação foi reformada, nos
termos do art. 1.499 do CCB.
Portanto, presentes os requisitos da plausibilidade do direito
invocado e do perigo da demora, julgo procedente o pedido cautelar.
Confirmo o deferimento da liminar.
CONCLUSAO
Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento.
Admito a medida cautelar inominada e julgo-a procedente, tudo nos
termos da fundamentação retro.
É o voto.
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA

Juiz Relator
JEJCR —AP — 01856 — 1990-005-18-00-1/A

CERTIDÁO DE PUBLICAÇÁO
CERTIFICO que a decisão do v. acórdão proferido no presente feito foi
publicada no DJE n'4.827, Seção 2, págs. 68/74, de 25/8/2006(6 f.).
Goiânia, 25/8/2006 (6'f.)
Joaci Alves da Fonsêca
Assistente — 3

Setor de Acórdãos

Diante do exposto, requer data vênia, que esta
Colenda Corte de Justiça, dê total imprcvimento aos presentes Agravo de

Petição, para manter o prosseguimento da presente execução, conforme

fundamentação acima, condenando o Agravante em todos os ónus de sucumbência.
Termos em que,
Pede Deferimento
Goiânia-GO, 13 de agosto de 2007.

pp.
JORRO GRAO DE ANDRADE FILHO

O.A. /GO. n 17.947
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA I'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA/ GO .

Processo n'. 0046-1992

SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA LEO LINCE LTDA via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

Para dar prosseguimento ao feito, requer que

seja cumprido pela secretaria desta Especializada a determinação
contida no r. despacho de fls. 607.

P. Deferimento.
Goiânia, 12 de agosto de 2007.

Pp

Jo o Negrão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.



CONCLUSÃO

Nesta data fasc conclusos os autos ao(â) NN. Jui ( tal do

Trabalho.
Goiânia, ~( de Q~ de I if ( g f ).

HÉLIE NAPCIA ALVA .ENG CPVALCANTN

Assist n(e



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão o xmo. Juiz desta
Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 14 de agosto de 2007, terqa f '

Sônia Siqueira Alme
Técnico Judiciári

Cumpra-se a determinaqão de fls. 607.
Após, venham os autos conclusos.

Goiânia, 14 de agosto de 2007, terqa-feira.

ldari d 8 ror-faa Cone,'alves Oliveira
Juiz d" T'snd'RO érubs( +Jfa
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Eetor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail; vt7 o8trt18. ov.br site: www.trtl8. ov.br

OFíCIO N'37/2007 Goiânia, 14/08/2007

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LINCE S/A
VOSSO PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho, informo a Vossa
Senhoria que havendo saldo remanescente será providenciada a
reserva de crédito solicitada por esse Juízo.

Informo, ainda, que a arrematação efetuada neste feito
não foi homologada porquanto o licitante desistiu ante a
oposição de Embargos de Terceiro.

Esclareço, por fim, que o curso da execução neste Juízo
foi suspenso até decisão final da última ação mencionada (E.T.) .

Atenciosamente,

SAMUEL FÁBI (ERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

Ilmo. Senhor
Diretor de Secretaria da 1'ara do Trabalho de Goiânia
Nesta

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63
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EX'.(a) SR.(a) DR.(a) JUIZ(a) PRESIDENTE DA I'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA - GO.

Processo n'46/1992
Edital de Leilão n': 600/2007
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S. A. + 002

DIRETORIAWERAL DE COORDENAÇAO JUDICIARIA
Setor de Praças e Leilâes

~O~-GERAL DE COORDENACAO JI)DiqliatuA
Setor dc Pragas e Leilões

R E C I B 0
Recebi a(s) guia(s) para pagamento dedo. 1(..c

.......do va'cr da arrematagâo.

Goiânia, B..de.()....P .. e.H...

remetente

CERTIDAO DE LEILAO

R E C I B O
Recebi a guia rr:s rsgs! : '.c cc S,.

do leiloeiro, scbre o valor da ematagâo,
Ctciânia~ 4...d

ematante

E ARRFIVIATA AO DE BENS

8
d a cJsv

Ls

Certifico que, nesta data, com as formalidades da Lei e porc
determinação do(a) MM. Juiz(a) Presidente desta Vara, nos termos do Edital de Praça ç~
Leilão acima supracitado, constantes nos autos do processo em epígrafe, que procedi o leilão
do(s) bm(ns) do presente Edital e, após insistente pregão, verifiquei que o maior lanço oferecido,
foi do Sra. NATÁLIA MARIA MAILHOS AUERSPERG, Uruguaia, solteim, domiciliada na
Av. 29 de Julho, n. 56, Jardim Planalto, Coníresa-MT, portadora da RG n'492649-D, e CPFN'43.466.521-15,neste ato representada pelo seu procurador o Sr. PEDRO LEOPOLDO
REBOLEDO ALONSO, uruguaio, engenheiro químico, separado judicialmente, residente e
domiciliado na Av. 29 de Julho, n. 56, Jardim Planalto, Con&esa, Mato Grosso-MT, Fone:
66.3564-2095, que ofereceu o lanço de R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais), na arrematação
do s bem ns constante(s no referido Edital, e descrito abaixo conforme se e:

Reis ães d s bem ns arrematad s Vr. Avalia ão
APARTAMENTO TIPO 'C', N. 04, LOCALIZADO NO TERREO BLOCO D, CONJUNTO 02,
DO ED. RESIDENCIAL NEGRAO DELIMA, CONTENDO: 01 DORMITÓRIO SALA DE
ESTAR, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO BANHEIRO SOCIAL, VARANDA E VAGA DE
ESTACIONAMENTO PARA VEÍCULO COM ÁRE TOTAL DE 76,30 M'ENDO; 49,84 M*

DE ÁREA PRIVATIVA; 26,46M* DE ÁREA COMUM E RESPECTIVA FRAÇÂO IDEAL DE
21,89 M* OU 0,2352 % DO LOTE DE TERRAS DE N. 112D, DA QD. 17, SITIADO A RUA
DONA SANTINHA, VILA NEGRÂO DE LIMA, GOIÂNIA-GO, COM ÁREA DE 9.305,78
M; DESCRIÇÂO CONFORMA CERTIDAO EXPEDIDA PELO CRI DA 3'8.000,00
CIRCUNSCRIÇÂO DE GOIÂNIA-GO AUTOS, SENDO QUE AVALIO TUDO EM
R$38.000,00 (TRINTA E OITO MIL REAIS .

Lan o vencedor: 19.100,00
Comissão do Leiloeiro: 955,00

Total: 20.055,00
E se houver pedido de remição por parte do(a) executado(a), requer de V. Ex'., que seja
determinado ao mesmo, o depósito de 5% (cinco por cento), a título de comissão pelos meus
serviços prestados, sobre o lanço vencedor. Com base no arti o 181 1'o PROVIMENTO
CONSOLIDADO DO TRT 18'EGIAO. E, não havendo nada mais a relatar, lavrei a presente
certidão do que dou fé. Segue anexa cópia da procuração.

Goiânia, 17 de agosto de 2007.

Vald'n ernandes de Freitas
Leiloeiro ematante(s)



PROCURA/AO

OUTORGANTE: Nata!ia Maria Mailhos Auersperg, administrativa, solteira, Austríaca,
nascida em Montevidéu Uruguai em 30/09/1967, filha de German César Mailhos Ferriolo e
Johanna Auersperg Batthyany, domiciliada em Avenida 29 de Julho N'6, .Iardim
Planalto, cidade de Confresa — MT Brasil, registrada no sistema Nacional de Estrangeiros
através da Carteira de Identidade de estrangeiro RNE: V492649-D Classificação:
PERMANENTE com data de validade ate 09/03/2016, Órgão Expedidor DPF/BRG/MT e
CPF: 743.466.521-15.

OUTORGADO: Pedro Leopoldo Reboledo Alonso, engenheiro químico, separado
judicialmente, uruguaio, nascido em 26/11/1965 em Montevidéu Uruguai, domiciliado em
Avenida 29 de Julho N'6, Jardim Planalto, cidade de Confresa — MT Brasil, registrado no
sistema Nacional de Estrangeiros através da Carteira de Identidade de estrangeiro RNE:
V099786-W, CPF: 108.614.528-36.

PODERES: São conferidos amplos poderes para o Foro em geral, em qualquer Juízo,
Instancia ou, para representar-la extrajudicialmente, firmar compromissos ou acordos,
receber, dar quitação, e assinar em seu nome no caso de arrematação em hasta pública
perante a justiça assim como pagar e receber valores caso a praça não seja homologada pelo
Juiz. Usando dos recursos legais agindo em conjunto ou separadamente, dando tudo por
bom, firme e valioso.

Confresa — MT, aos 23 de Julho de 2007.

Natalia Maria Mai os



PODER JUDICIARIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDãO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 17/08/2007 sob o

protocolo n'2525/2007, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 17/08/2007-(Sexta-Feira ).

JAMILE ELIAS OLIVEIRA DA SILVA
ANALISTA JUDICIARIO

8AJR150 Data: 17/08/2007 /tara:13:33 20 Página 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO

DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DA 1S'EGIAO.

URGENTE

Protocolo n'.: 00046-1992
ry

JOSÉ EDUARDO YAGHI, Brasileiro, casado, residente e

domiciliado â Rua Dona Gercina n'35, Setor Negrão de Lima, Portador

do RG: 1.060.986-SSP-Go e do CPF: 302.136.731-34, Vêm respeitosamente

a Vossa presença, através de seu advogado, Dr, Jacob Alves Barbosa, OAB-

GO n'.530, com endereço profissional a Rua Caraíbas n'28 Setor Sta.

Genoveva. Onde receberá as comunicações de estilo ( M.J.). NA

QUALIDADE DE TERCEIRO INTERESSADO. Expor para ao final

requerer.

0 Requerente adquiriu o imóvel discriminado como

apartamento tipo "C" n'4, Bloco D do residencial Negrão de Lima, nesta

capital, na data de 25/02/2001.

E detêm a posse do imóvel desde o mês de Outubro do ano 200,



Na data de 23 de janeiro de 2006, o imóvel retro discriminado

foi penhorado, de acordo com a cópia do auto de penhora e avaliação,

expedido

0 REQUERENTE, uma vez que não é parte no processo de

execução, sofre excussão injusta de seu bem, portanto, cabíveis os presentes

embargos, para que o bem de sua propriedade seja afastado da constrição

judicial.

Em decorrência dos fatos apresentados, o Requerente propôs

ação de Embargos de Terceiro em face do exeqiiente. Conforme cópia da

petição inicial em anexo.

Deste modo. Requer.

Seja juntada a presente petição ao processo, no sentido de dar

conhecimento a terceiros.

N.T.P.D.

Dr. Ja ob Alves Barbosa

OAB-GO: 2.530
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URGENTE

I'rotocolo n':

EMBARGOS ÓE TERCEIRO
DISTRIBUICAO POR DEPENDENCIA
PROCESSO PRINCIPAL N" 0046-1992-1" VT
RECI.AMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E . SILBA
RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LVNCE S/A

.JOSÉ KDUARDO YAGIII, Brasileiro, casado, residente e

doniiciíiado a Rua Dona Gercina n'35, Setor Negrao de Liina, Portador do

RG: 1.060.986-SSP-Go e do CPí: 302.136.731-34, Vêm respeitosamente a

Vossa presença, através de seu advogado, Dr. Jacob Alves Barbosa, OAB-GOn'.530,com endereço profissional á Rua Caraíbas n'28 Setor Sta. Genoveva.
Onde receberá as comunicações de estilo ( M,.t.). Propor

EMBARGO5 DE TERCEIRO

Em face de SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA, Brasileir

casado, pedreiro, CTPS n'8735/0004, e inscrito no CPF: sob o n' I 5.516.5 1-

34, residente e domiciliado a Rua Antôtiio Cupertino de 13arros Qd. 03 Lot

Setor Criméia Leste, nesta capital.



Dns fatos

0 Embargante adquiriu o imóvel discriminado como apartamento
tíliu "C.'" n" 04, lllocu D (lu resl(lencíal Negrãn (le l,ímn, iicstii c;ií)it;ií, ii:i (lnt;i

de 25/02/2001, Conforme Contrato de Compromisso de Compra e venda e

Outras avcni;as, devidaincntc rcgistrado a titulo de documento no Cartório dc

Notas de Caldas Novas — GO, (Doc- 02) Cidade onde o Embargante também
possui residência.

0 Embingante detêni a posse do imóvel desde o mês de Outubro do

aiio 2000, data inclusive anterior a confecção do retro-referido contrato,
conforme faz prova declaração do Condomínio do Residencial Negrão de l.ima,
pessoa Jurídica de direito Privado, responsável pela adniinistração do edifício

( Doc 03)

Na data de 23 de janeiro de 2006, o imí&vel retro discriminado foi

pcnhorado, de acordo com a cópia do auto de penhora e avaliação, expedido no

processo de execução que tramita nesta vara sob o n'046-1992. (Doc. 04),
sem que o ora 'Embargante tivesse tido conhecimento do fato. Só tomando
coiihecimento de tal fato ás vésperas da alienação do iinóvel.

0 REQUERENTE, unta vez que não é parte no processo de

execução, sofre excussão injusta de seu bem, portanto, cabíveis os presentes
enibargos, para que o bem de sua propriedade seja afastado da constricão
jiidicial.

Sendo impoitante ressaltar que aquisição do bem fustigado se deu
ein data muito anterior'a penliora

Para que se afaste a presunção de fraude importante demonstrar que

0 o linhame coniercial que atrela o embargante ao imóvel, é anterior, inclusive, á

propositura da própria ação trabalhista que gerou a retro referida Execução.

Vejinnos a ordem cronológica dos fatos:

I') 0 Dr. Roberto Negrão de Lima, efetivou o Compromisso de Conipra e

Venda da quadra 17 do Setor Negrão de Lima, com a Construtora Leo Lynce
S/A. na data de 19/Of/19S9, tendo firmado, neste ato uma Escritura Píibíica de
Confissão ~fe Dívida e Dação em Pagamento.

2") De acordo com as clausulas I" e 3" da retro ine»cionada Escritura Póblic,

de Confissão de Dívida e Dação em Pagamerito lavrada no Cartório do 24

oficio de notas do Rio de Janeiro- RJ. (Doc. 05)



A empresa adquirente dos terrenos deveria I.ote 13 o

einpreendimento denominado: Residencial Negrão de Liina iio prazo iii íxittio de

18 (dezoito) meses ou efetuar a devolução da área comprometida á venda livre e

desembaraçada de quaisquer ânus. Como não conseguiu concluir a obra. A

Construtora, com mais de 11 (onze) anos de atraso, efetivou a entrega dos

iinóveis incottclusos, através tio contrato de Coi»proi»isso de conipra e Venda

firmado com o ora EMBARCrANTE na data de 25/02/2001.

3') Na Clausula 2'o retro referido Contrato está claro que o mesmo foi

efetivado em cumprimento da Confissão de Dívida Pública que originou o

débito em 1989. Portanto data muito anterior a da penhora tio imóvel ou

inesmo da existência do débito trabalhista.
J, ~

4") 0 Contrato foi firniado com o ora EMBARGANTE", pois o mesmo é sócio e

procurador do Dr. Roberto iiegrão de Lima, conforme fazem prova o Contrato

de Sociedade e a Procuração, datados de Outubro de 2000. claranlelite lirniados

para dar cumpriinento á citada Confissão de dívida Píiblica. (Doc anexo)

5') Resta portanlo, provado de forma indubitável, que o linhame do débito da

Construtora Leo Lynce S/A, para com o Dr. Roberto Negrão de Lima,

representado por seu procurador e sócio, .Iosé Eduardo Yaghi, ora

EMI3ARGAN1'E, é muito anterior a penhora ou ao registro da mesma sobre o

apartamento ora degladiado.

;I,

6') Oiitrossim é preciso salientar que a Síimula 84 do STI, pacifica o

eiitendimento acerca da possibilidade dos embargos de terceiros promovidos

por pessoa que detenha a posse de um bem imóvel. Independentemente de

rijiistro cai'torial de Coiiiproniisso de Coinpra e Venda.

7') No acórdão datado de 23/01/2007, o Egrégio Tribunal Regional do 1'rabalho

do Estado de Goiás, através da preciosa lavra do de.'iembargador GENTIL PIO

DE OLIVEIRA, sabiamente preleciona:

"A jurisprudência tem aceitado o compromisso de compra e venda como

ineio hábil para provar a transferência dn propriedade de bem imóvel,

ainda que sem registro, havendo necessidade, entretanto, de se verificar a

inexistência de mácula no referido documento ou se há algum vicio capaz de

torná-lo inútil para comprovação de negócio. Assim, ainda que a alienaçã

do imóvel seja posterior ao ajuizamento da execução fiscal contra a

devedora, uma vez não demonstrado que o embargante tivesse

conhecimento da referida ação, não se configura n fraude."



"Assim, para a configuração da fraude a execução é necessário que

ocorram três fatos simultaneamente, quais sejam, a existência ile certa

demanda judicial contra o devedor, a alienação de um bem seu no curso da

ação e que tal alienação seja capaz de torná-lo insolvente.

Diferentemente do que ocorre na fraude contra credores, na fraude â

execução a intenção de prejudicar é presumida, e, portanto, não depende ilc

prova.
No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em ll/01/95 (fl. 75).

Veriflica-se, portanto, que o bem penhorado foi vendido ao embargante após

a propositura da ação e que referido contrato não foi registrado no

Cartório de Títulos e Documentos.A alienação do imóvel ocorreu em

31/01/96, de acordo com o "Contrato Particular de Promessa de Compra e

Venda de Imóvel em Construção (com Financiamento pelo SFH)" (fls.

13/15).
A Súmula n" 84 do C. STJ, ao qual cabe a interpretação da lei federal no

país (artigo. 105, III, "a", da Constituição Federal), prevê a oposição de

embargos de terceiro "fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda do imóvel, ainda que desprovido ile

registro".

"Neste sentido a jurisprudência desta Eg. Corte:
"CONTRATO DE PERMUTA SF M 0 DEVIDO REG ISTRO NO

CARTÓRIO COMPETENTF.. 0 compromisso de compra e venda tem sido

aceito
coino meio hábil para se provar a transferência da propriedade de bem

imóvel, ainda que sem registro no cartório competente, sendo que este

entendimento deve ser estendido também para o caso de contrato de

permuta sem registro, que é exatamente o caso destes autos." (Processo

TRT AP-01159-2005-001-18-00-2.
Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Publicado no DJE de 14/07/06).
"COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. FALTA DF-REGISTRO.

OPOSI(."AO DE EMBARGOS DE TERCEIRO POR PARTE DO

POSSEIRO. DIREITO QUE SE RECONHECE. Nada obstante a exigência

do registro como requisito de validade para operar a

transferência da propriedade de imóveis (art. 1.245, CC), a jurisprudência

tem mitigado a aplicação dessa norma, com a finalidade de adequá-la a

realidade social, declarando que,
aimla que o adquirente não tenha registrado o compromisso de compra e

venda de imóvel por ele adquirido, é o seu verdadeiro proprietário,

conforme entendimento consubstanciado na Súmula n" 84 do Colendo

STJ." (Processo TRT AP-00516-2005-010-18-00-6.Relator: Desembargado

Elvecio Moura dos Santos. Publicado no DJE-GO de 13/01/06)."



JURISPRVQÊNCIA

Ementa
CIVIL. IMÓVEL CEDIDO PARA INCORPORA/AO E CONSTRUQAO DE EDIFÍCIO.
PERMUTA COM APARTAMENTOS. POSTERIOR HIPOTECA PELA
CONSTRUTORA. NAO ABRANGÊNCIA SOBRE AS UNIDADES CEDIDAS AOS
EX-PROPRIETÁRIOS.
A hipoteca decorrente de Financiamento concedido pelo banco a
incorporadora e construtora para construção de ediTicio, não alcança
as unidades que o ex-proprietário do terreno recebeu da construtora
em troca ou como prévio pagamento deste.
Recurso conhecido e provido.
Data da Decisão
26/04/2000
Orgão Julgador
T4 - QUARTA TURMA
Decisão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs.
Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
unanimidade, conhecer do recurso e dar-Ihe provimento. Votaram com o
Relator os Srs. Ministros Ruy Rosado de Aguiar, Aldir Passarinho
Jíínior, Sálvio de Figueiredo Teixeira e Barros Monteiro.

ACÓRDAO..............: 29/08/2000
RELATOR................: DES JALLES FERREIRA DA COSTA
RECURSO................: APELACAO CIVEL - 53127-7/188
COMARCA..............: GOIANIA
EMENTA : EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA INCIDENTE SOBRE
IMOVEL ANTERIORMENTE ALIENADO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA-
NAO REGISTRADO NO CARTORIO RIMOBILIARIO. ONUS DA
SUCUMBENCIA. I - NAO SUBSISTE PENHORA INCIDENTE SOBRE IMOVEL
ANTERIORMENTE ALIENADO A TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA- FÉ R
AINDA QUE NAO EFETIVADO 0 COMPETENTE REGISTRO DA ESCRITURA
PÚBLICA COMPRA E VENDA JUNTO AO CARTÓRIO

MOBILIARIO. INTELIGENCIA DA SUMULA 84, DO EGREGIO SUPERIOR
TRIBUNAL Dë JUSTICA. II - 0 CAUSADOR DA DEMANDA RESPONDE PELO
ONUS DA SUCUMBENCIA, CONSOANTE 0 DISPOSTO NO ARTIGO 20, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO".



íx I'nsitis. Rí,'QIlíR;

I) A &tistrib&iiqão por depen&têncin destes EMBARGOS DE 'I'ERCLIRO,

atcndciido, assim, ao disposto»o nrt. 1.04&) do C&&digo dc 1'ioccsso Civil;

2) A cita&;ão &lo RI,QIlíRIDO, parn quereii&lo ofcrcccr sua &1cfesn, iio prazo

estipulado pelo art. 1.053 do Código de Processo Civil, sob pena de serem

reputados como verdadeiros os fatos aqui alegados, consoante disposi&„ão

do nrt. 803 do mesmo diploma legnl.

3) Sejam julgndos procedentes estes V&.MIIARGOS Dl'. 'I'li" RCI:1140, pnrn

excluir o bem penhorado da constrição judicial;

4) Sejn, ainda, ao final condenado o RísQUíRIDO nas custns e honorários

n&tvocnttcios;

S) Pretende provar o alegado através de prova docwnental, pericial e

testemunhal e demais provas em Direito admitidas, nos termos do art. 332

do Código'e Processo Legal.

D 1-se á presente o valor de R$ : 38.000,00 (trinta e oito mil reais)

N.T.P.D.

Goiãnia, 16 de Agost de 2007.

c.
9, . acotzAtves Barbosa



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIÁO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 16/08/2007 sob o
protocolo n'41091/2007, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

2 lauda(s)

procuração(ões)

6 folhas de documentos

Observaçóes:-

GOIÂNIA, 17/08/2007-(Sexta-Feira ).

EYLA BORGES SANTANA

SAJR150 Data: 16/06/2007 Hora:06:04:57 Página: t de t



CONCLUSAú

Nesta data fa"o coucluso os autos ao(A) MN. Juis.(ira( do

Trabalho. Q Qeh
Goiasia, ~ de de s .07 (

I"(.

HÉLIA NARCIA
I'RE(úGA CA'LCANTE

Assi rel te II



(is e)

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÁO

la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos la VT Goiânia no 46 1992

C E R T I D A 0

Certifico que foram opostos Embargos de
Terceiro sob o número 1575/2007-2, referente a

penhora de f1.572.

Goiânia, 21 de ag de 2007(3af)

Maria José Ri
Técnico j

Vargas
lo

PARTE EM BRANCO

Maria José Rin r e Vargas
Técnico jndi rário

CONCLUSAO

Faço conclusos os autos ao(a) MM.

Juiz(íza) do Trabalho.
Data supra.

. /.Maria Jo Ri ciro e Vargas
récnic diciário



~ g ~~ Guia para DepÁsito Judicial Trabalhista4Af A
Acolhimento do DepÁsito

N d conh )Metal

Processo n

00040.1992.00118004
RuIR*clamado

CONSTRUTORA LEO LYNCE SA
AutorIReclsmanle

SEBASTIAO DE JESUS E S)LBA
Daposdo I

TRTIR geo

18E GO 01E VARA DO TRABALHO

NAO INFORMADO
M t do d pd e

4 I G m d J~ 2 Paga e to 3 Consenago em pato. 4 Outros

Oepd e m

I D h 20hmt

(I) Valor phhcipal (2) FGTSIConh v nau)ad (3) Juros

& Para obtenço de ID DepÁsito acesse www.caixa. óv.br Tp dedepdsao

I Pnmeiro 2 Em continuas

M NApe

GOIANIA

042/01534503-2
Ag ui

2555

CPFICNPJ - Depoad me

(Bl Edd e

Velo total ta tArlodosca p al 14)

R$ 955,00
(4) Le los iro

Para pnmeao d pAeto,
tomac)do

pelo s)eterna

N do ID Depdslto

03255500036070817-9
CPFICNPJ.RMRecla do

024.893.323/0002-09
CPFICNPJ - AutodReclamante

215.516.501-34
Org mdod pAsao-ScoIApIN ente

ooo/oooo/ooooooooo
Data d atual oo

17/08/2007
IS) INSS la t

R$ 955,00
(7) INSS reclamado

R$
(5) Grelas

0,00 RS
(9) Em lum m s

0,00 RS
(10) Imposto de Renda

0, 00 R$
(11) Musa

0, 00 R$ 0,00
(12) Hono os ad catA «s

R$
(13) Honor nos pencas

(a) Engenheiro

0,00 RS

thl Com d

0,00 R$

(e) DocumentoscApe

0, 00 RS

(d) Intmrete

0,00

(e) Md

0,00 RS 0,00

(0 outms perA s

R$
(14) Gene

R$

0,00

0,00

RS 0,00 R$ 0,00 R$
Oteerva es

PAGTO DE 5% DO VLR DA ARREMATACAO POR NATALIA M M)LILH

0,00

ca

0,00 RS
Op rel ~ Us do rgm xpeó dor
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@g ~~ Guia para DepÁsito Judicial TrabalhistaC f~Pa Acolhimento do DepÁsito

Proc

00046.1992.00118004
RMReclamsdo

CONSTRUTORA LEO LYNCE S A
AUIOOR I Mlnt8

TRTIReyco rgçoiV

18E GO 01Ë VARA DO TRABALHO

Para obtenção de ID DepÁsito acesse www.caixa. ov.br T po de d pJaá

1. P 2 E nunuac

M eAplo

GOIANIA

N dec n»i&icei

042/01534501-6

2555

Para pnmeiro depAsáo,
torneado

pelo sistema

N d IDD*PAsao

03255500034070817 3
CPFICNPJ - R»Roclam do

024.893.323/0002-09
CPFICNPJ -AutodReclam nte

NAO INFORMADO
M t ododepÁsáo

4 I GsrsntadoJUA«o 2 p g* em

(1)Varo p n p I

3 0 adas(»empato 4 Om

(2) FGTS)Cent v nculads

SEBASTIAO DE JESUS E SILBA
Dspo8 r t8 m

ã ppeuoem

I Dnherro 2.Ch&u

(3) JU os

CPFICNPJ Dep 4 te

(5) Edd

Valor total tsomstÁno do campos I 14)

RS 19.100,00
(41 L loerro

215.516.501-34
Oml mdod PÁsso-Bco/AOM conl

ooo/oooo/ooooooooo
Data d atml Oo

17/08/2007
(5)INSSr I mant

R$ 0,00

R$ 19.100,00
(7) INSS reclamado

R$
(8) Custas

R$

0, 00

0,00

R$
(g) EMRUrrrertlos

R$

0, 00

0,00

R$ 0, 00
(Iol Imposto de Re d

R$ 0,00 R$

R$
(11) Muh

0, 00

0, 00

R$ 0, 00
l12) H r no dvoc tAces

0,00

(13) Hono r»s p

tal Engenhei

R$
(14l Oulne

R$

G

0, 00

0, 00

ih) Conlsd (c) Documemce áp«r (d) Imn rate

0, 00 R$ 0,00 R$

.4«
4

Ou»ma es

PAGTO DE 1009 DO VLR DA ARREMATACAO POR NATALIA M MAI
4.o

0,00
(e) Mdico

R$

(t) Omras p Ácias

0,00 R$
Opc I - Uso d cgoo pedrdor

Guia n ooooo93o12oo7ooo1

0,00
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J UNYADA
Nesta data, faoo Ju da aos~r~sengZautos petlg8o/of/ci d fis.k)A....
e etos subseq0en s, ds terrpqqdaPortaria 001/2005, a .......n'...V........
Goiânia....'8..t..../............. /2007(g,'feira)

t /lAAIESSA PAU El
euhDireto e da Secretal1a



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO T
GOIÂNIA/GO.

HO E

Processo n'. 0046-1992

C TER DE URGENCZA .

SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA qualificado nos

autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA LEO LINCE S A via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

Verificamos que este Juizo já expediu nos
presentes autos, pedido de reserva de credito junto ao Juizo da5'ara

do Trabalho de Goiania/GO — Processo no. 1856/1990.
A parte autora diligenciou junto ao referido

Juizo e constatou que haverá o repasse de numerário para os

presentes autos no prazo maximo de 1 (uma) semana, pois ate a

presente data, já houve o repasse ate o processo no. 2560/1991 — 1

VT/GO da relação anexa.
Sendo assim, requer que seja expedido outro

oficio de reserva de credito devidamente atualizado, pois o ultimo
oficio expedido constou atualização dos cálculos ate marco-2005.

P. Deferimento.
Goiânia, 11 de agosto de 2007.

Pp

João N grão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.



PROCESSO VARA

0910/1992-3 5'VT/GO

1 564/1991-0 5"VT/GO

,0965/1991-2 5'VT/GO

1733/1991-1 5'VT/GO

1848/1992-7 5'VT/GO

0064/1993-? 5'VT/GO

1244/1992-0 5'VT/GO

1805/1992-1 5'VT/GO

0789/1992-0 5'VT/GO

1936/1992-9 5'VT/GO

FLS. DATA

30/04/2007

30/04/2007

30/04/2007

30/04/?007

30/04/2007

30/04/2007

,0/04/?007

30/04/2007

30/04/2007

é,. 'g

VALOR RS '~4~ )
7. 767, 66

1. 7?4, 5 l

17.242,27 P6"

10. 242, 97

15.518/36

10.088,74

14.07?,07

15 994~ 8

CARGA-18.04

30/04/2007 ARQ. 18.04

0066/1993 1'VT/GO

l809/1992 1'VT/GO

.0996/1992-8 4'VT/GO

0973/1995-8 10'VT/Go

0937/1995-6 3'VT/GO

1 996/1 991- 1'VT/GO

1808/1992-2 3'VT/GO

0416/1992 1'VT/GO

0647/1991-1 5'VT/GO

1814/1992-6 4'VT/GO

287

318

290

311

319

320

322

323

325

326

16/02/2005

28/02/2005

31/01/2005

23/02/2005

24/02/2005

28/02/2005

30/05/2000
28/02/2005

28/02/2005

28/02/2005

15.482,81
4.665,22
16.192,50
20.796,21

1. 461, 47

11.039,24
9.095,65

10 053 49

460,20

11.300,59

1868/1992-9 2 VT/GO 329 02/03/2005 12.172,07

013?/1992-0 3'VT/GO

1827/1992 1'VT/GO

2950/1991 1'VT/GO

2560/1991 1'VT/GO

134R/1991-1 3'VT/GO

1145/1991-1 4'VT/GO

0123/1992-5 4'VT/GO

3623/1992-1 ''VT/GO
0046/1992 1'VT/GO

330

344

345

346

348

349

351

352

353

28/02/2005
28/02/2005

02/03/2005

02/03/2005

28/02/2005

28/02/2005

31/03/2005

09/03/2005

07/03/2005

15 423 57

7.781,04
26.176,78

23 637 98 1

897, 75

7.764,81.

6. 658, 02

2.188,38
1. 593, 93

gguf(,«X J4~
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2396/1991

0927/1995

2949/1991

1"VT/GO 354 18.518,8708/03/2005

31/03/2005
09/03/2005

31/03/2005

28/02/2005

31!03/2005

07/03/2005

15/03/2005
28/02/2005

15/03/2005

11'VT/GO 355 9.762,88
23 949 72

15.037,47
1.786,49

3.445, 68

10.]26,22
11.792, 18

480, 58

1~VT/GO 356

0976/1992-4 2'VT/GO 359

1'VT/GO

3'VT/GO

1395/1991

1807/1992

365

366

0954/1992-0 3'VT/GO

0177/1995-3 4"VT/GO

0973/1995-8 10'VT/GO

0067/1992-2 3'VT/GO

?013/1990-6 O'VT/GO

1714/1991-9 4'VT/GO

1938/]992-5 3'VT/ro

367

368

31/03/2005

31/03/2005

21/03/2005

30/03/2005

31/03/2005

31/03/2005

31/05/2005

370 2.0/4,15
3.173,43
7.002,94
12.976,90
24.153,43

913, 98

10.610,65
243.982,]1
27.853,57
46.976,58
15.786,36
1.208, 54

371

3'7 2

379

0234/1992-5 3'VT/GO 380

0177/1995-3 4'VT/GO

1532/1992-2 3"VT/GO

05Z9/2005-0 5'VT/GO

0530/2005-4 5 VT/GO

0575/2005-9 5'VT/GO

387

452(CPE) 30/06/2005

452(CPE) 30/06/2005

452(CPE) 30/06/?005

0737/1993-1 4828'VT/GO 22/07/2005

29/07/2005]867/1991-6 4'VT/GO

]476/1991-1 4"VT/GO

486

29/07/2005 643,74487

0146/1993-2 10'VT/GO 357

1.055/1993-4 10" V']'/GO 358

1035/]991-0 4'VT/GO

]7]4/1991-9 4'VT/GO

0043/1995-4 8'VT/GO

489

490

0856/199? 1'VT/GO 493

?225/199L-4 4'VT/GO 497

?194/] 991-1 4'VT/GO

0286/1992-8 4"VT/GO

498

499

0734/1993-6 10'VT/GO 496

20/07/2005

19/07/2005

29/07/2005

18/07/2005

15/07/2005

29/07/2005
14/07/2005

29/07/2005

?. 367, 9L

7.173,60
5 100,19

22. 900, 37

66. 880, 50

2. 869, 13

2.]82,36
7.404,26



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 20/08/2007 sob o
protocolo n'3358/2007, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo;

1 lauda(s)

procuração(ões)

2 folhas de documentos

Observações:-

GOIÂNIA, 21/08/2007-(Terça-Feira ).

N LA BORGES SANTANA

8/t/R150 Data 20/08/2007 Hora:07:58:58 Págma: 1 da 1



CONCLI)SAO

Nesta dat.a faco conclusos os autos ao(a) NN. Jurziiza) do

Trabalho.
Goiania, ~&t de

de 200 ( Q f')

HÉLIA MliPCIA ALVA NGA.
VAI,CANTE

Assist nte II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, remeto os autos ã aprec'ão do Exmo. Juiz desta
Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 22 de agosto de 2007, qua a-feira.

Sônia Siqueira lmei
Técnico Judiciário

Atualize-se o valor da execuqão, vindo os autos
conclusos.

Goiânia, 22 de agosto de 20 , qu ta-fei a.



+g ~Q Guia para DepÁsito Judicial Trabalhista
C Acolhimento do DepÁsito

Pecas o n

00046.1992.00118004
RM(es(amado

CONSTRUTORA LEO LINCE SA
AutorrF(e I sme

TRTIRepico mçceam

18E GO 01E VARA DO TRABALHO

Para obtenço de ID DepÁsito acesse www.caixa. ov.br 79 8 depdeao

I Pnmei 2 E ngnu ço

Mu m(pio

GOIANIA

N daconmiuó

042/01535078-8
Agnci

2555

Para pnmeiro depÁsito
torneado

pelo sistema

N do(DD pAsa

03255500172070823-8
CPFICNPJ - Ru)R* lamad

024.893.323/0002-09
CPFIDNPJ - Maor/Recl manta

SEBASTIAO DE JESUS E SILBA
D posmnte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18A REGIAO
Mot od dpAa

4 1. G m d JMo 2 pagamento 3 0 *9 4 m pgto 4 Out

(IIValorp nepal (2) FGTSICone I da

R6 1.593,93 R8 0,00
(7) INSS reclamado (8)C sm

R8 0,00 R8 0,00
03) H nor res per)ema

( IENI nhelro tblCo t dor

Rs 0, 00

Icl Do u moacÁpto

D pAsdoe

I Dinh 2 Chea

t3) JU 4

R8 0, 00
Ig) Emolu tm

R8 0, 00

(dl intrprate

0 k total (somatke dos mmpos I

R$ 1.593,93
(4) Le loe

R8 0, 00
(10) I posto d Renda

(5) Edrtms

R6
(11) Multas

0, 00

R8 0, 00

(el Md)co

CPFKNPJ-Cepo a te

002.395.868/0001-63
14)

R8 0,00

(I) Omms pe A as

215.516.501-34
0 g mdodepÁa -ScolngiN 4 I

104/2555/055013022
Data d etuala Oo

23/08/2007
te) INSS (amam

R8 0, 00
(12) H or nos sdvoc tAclos

R6
(14) Omms

Rs

0, 00

0, 00

R6 0, 00 R6
Observe es

TRANS)a 01856199000518001

0, 00 R6 0, 00 RS 0,00 Rs
Opoional-Usodo nlgoexp ddo

Guia n ooooo93o12oo7ooo3

0, 00

dv

m

44

m

:8

Autem caco mec ea do dep

099255527082007080042005157 1.593,93RD1904

0
n
44
E
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n

4l

0'0
5

4
E
0
0

9



autos ao 'â) MM.

CONCLUSAO

Nesta data faoo conclusos os
Juiz(iza) dy Trabalho
Goiânia, ~ de Qf de E007 ( ~ f')

HÉLTA P)ÁRCTA AI.V E GA CAVALCANlE

Assist..t TI



scjr007

TRT/SPD

TRT 18 REGIAO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E C Á L C U L 0

Pág.: 00

PROCESSO: 00046-1992-001-18-00-4
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 28/09/2007

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (EmpregadortGIILDRATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

ALORES A PAGAR(RS)

1.683,29

33, 67

0,00
0,00
0,00

65, 31

0,00
8,74

1.791,01

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT :

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

23, 48

58,72
4,34
2,25

0,00

1.659.81

ATUALIZAÇÂO DO CALCULO DE FLS.280.

GOIÂNIA

0.ps8s

0

12 de SETEMBRO de 2007

DIRETOR



scjr025

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO

Atualisaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

01 — 0046 / 1992
01 — GOIÂNIA

1436, 92

RS

(x)

583, 26

2, 886

RS 1683,29

RS 553, 36

(x) 1,05402913

Valor (CQM juros de 159,67%)

Valor (SEM juros) em 29/04/2005

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 10/1/1992 ate 28/9/2007

TOTAL Atualizado



acjr019

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0046/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 22, 28 — Valor apurado em 29/04/2005

(x) 1, 05402913 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 23, 48 Saldo em 28/9/2007



scjr027

4 TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualisacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Emprecador)

PROCESSO : 01-0046/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R8 55,71 — Valor apurado em 29/04/2005

(x) 1, 05402913 — Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 58,72 — Saldo em 28/9/2007



scjr019

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0046/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 22, 28 Valor apurado em 29/04/2005

(x) 1, 05402913 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 23,48 Saldo em 28/9/2007



scjrO)9

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS QQIP

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

PROCESSO : 00048-1992-001-18-00-4 RECTE: 0001 — SEBASTIÂO DE JESUS E SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Base de Cálculo do
IRRF em

f SOMA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, deduzido o INSS

Férias+1/3, deduzido o INSS

VALOR
1.436,92

701, 18

0,00
0,00

701, 18

PROPOR 0
100,00

48,80

0,00
0,00

48, 80

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 0,00

GOIÂNIA 12 de SETEMBRO de 2007



CONCLVSAO

esta data face conclusos ns untos an(ál lid. Guiziizal do

tabatho. J
eaália, ~ de P d. 2007

HELIA NARC.A L AAEHGA CAVALCANTE

nte ii



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, remeto os autos a apre iaqão do Exmo. Juiz desta
Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 12 de setembro de 2007, quarta-feira.
Sônia Siqueira meida

Técnico judic ário

Homologo a atualizaqão de cálculo de fls. ó59/óó4,
fixando o valor atualizado da execuqão em Rã 1.791,01, sem
prejuízo das atualizaqões cabíveis, na forma da lei.

Considerando que a presente execuqão desenvolve-se desde
17/01/1995 (fls. 61/verso) sem sucesso;

Considerando que em relaqão ã penhora de fls. 572 houve
ajuizamento de Embargos de Terceiro (fls. 650) e pedido de
habilitaqão de crédito preferencial (fls. 569), cuja decisão
(fls. 597) foi agravada pela credora hipotecária (fls. 608/61ó);

Considerando que um eventual provimento dos Embargos de
Terceiro pode ocasionar a perda do interesse da Credora
Hipotecária em ver apreciado o Agravo de Petiqão interposto e
prejudicar a apreciaqão da arremataqão noticiada ãs fls. 641;

Considerando que tais incidentes causam a
impossibilidade momentânea de atingimento da garantia total da
execuqão;

Considerando que o valor depositado ãs fls ó58 é oriundo
de saldo remanescente de execuqão processada na 5'T/Goiânia
em face da Executada CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A:

a) Determino o sobrestamento da execuqão, no que tange ã penhora
de fls. 572, ao processamento do Agravo de Petiqão de fls.
608/616 e ã apreciaqão da arremataqão noticiada as fls. 641 até
final julgamento dos Embargos de Terceiro noticiados ãs fls.
650;

b) Determino o prosseguimento da execuqão abarcando apenas
parcialmente o débito da Executada, vale dizer, somente quanto
aos valor depositado as fls. 658, ficando a execuqão da
diferenqa devida condicionada ã futura obtenqão de valores aptos
a responder pela dívida;
C) Converto em penhora o depósito de fls. 658.

Destarte, intime-se a Executada CONSTRUTORA LEO LYNCE

S/A deste despacho, assinando-lhe o prazo de 05 dias para a
oposiqão de Embargos a Execuqão.

Dê-se ciência ao Exequente, a Credora Hipotecária e a
Arrematante do inteiro teor deste despacho.

Goiânia, 12 de setembro de 2007, ~art -feira.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

Autos 1'T Goiânia 1395 91

CERTIDÂO DE RESERVA DE CRÉDITO

Certifico que, poz determinação constante das
fls. 566 dos autos da RT 1'ara do Trabalho de

Goiânia-GO n'395/91 procedo a reserva de crédito,
no importe total de R8829,34(oitocentos e vinte e

nove reais e trinta e quatro centavos), para garantia
da execução promovida nos autos da 1'aza do

Trabalho de Goiânia n'0046-19992-001-18-00-4, em

prol do exeqúente ANTÔNIO DA CONCEIÇÂO SILVA.

Certifico ainda que, certifiquei nos autos da
RT 46/1992-4, o teor desta reserva através de cópia
desta certidão.

Goiânia, 13/09/2007 (4'.).
~~(( @At, A$$INPP~

Wanessa Paula Ribeiro
Analista Judiciário

Parte em branco

Parte em branco

Parte em branco



%1~ ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM4ãHS, CONF. PARAG UNICOART 774 DACL

Íj4~p'g+P

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esci. c/ T-1. Setor Bueno. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RUA 11, ¹ 250, CENTRO CEP 74015170 - GOIÂNIA-GO

Contrato ECT/DR/GO
TRT

Ia'egião
I 3/09/2007

Notificação ¹ 12898/2007
Processo N'- RT 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE.IESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

Fica V.S-'otificada para o fim declarado abaixo:

Iíj

Homologo a atualização de cálculo de fls. 659/664, fixando o valor atualizado da
execução em R$ 1.791,01. sem prejuízo das atualizações cabíveis, na forma da lei.

Considerando que a presente execução desenvolve-se desde 17/01/1995 (fls.
61/verso) sem sucesso;
Considerando que em relação a penhora de fls. 572 houve ajuizamento de Embargos

de Terceiro (fls. 650) e ped.'do de habilitação de crédito preferencial (fls. 569), cuja
decisão (fls. 597) foi agravada pela credora hipotecária (fls. 608/616);
Considerando que um everitual provimento dos Embargos de Terceiro pode ocasionar

a perda do interesse da Credora Hipotecária em ver apreciado o Agravo de Petição
interposto e prejudicar a apreciação da arrematação noticiada as fls. 641;

Considerando que tais incidentes causam a impossibilidade momentânea de
atingimento da garantia totai da execução;
Considerando qure o valor depositado as fls 658 é oriundo de saldo remanescente de

execucão processada na 5ã VT/Goiânia em face da Executada CONSTRUTORA LEO
LYNCE S/A:

) Determino o sobrestamento da execução, no que tange a penhora de fls. 572, ao
processamento do Agravo de Petição de fls. 608/616 e a apreciação da arrematação
noticiada as fls. 641 até final julgamento dos Embargos de Terceiro noticiados as fls.
650;
b) Determino o prosseguimento da execução abarcando apenas parcialmente o débito
da Executada, vale dizer, somente quanto aos valor depositado as fls. 658, ficando a
execução da diferença devida condicionada a futura obtenção de valores aptos a
responder pela dívida;
C) Converto em penhora o depósito de fls. 658.
Destarte, intime-se a Executada CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A deste despacho,

assinando-Ihe o prazo de 05 dias para a oposição de Embargos â Exécaçãa. f e A &iNTIMEM-SE Certi 0 qNO
SAJRNOTS ta: 3/09/2007 Hora:12/ã7, Tdn rPãgtnaP„.Á ds 2 r~ 'of ã8

COnf, . ' 3,/+
CO -: — ./..G9j 0 «Z

noC/pe



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
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OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS OO RESPONSAVEL PELA INFORMAÇAO



ATE."ICAO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER Contrato ECT/DR/GO

EM 4ã HS, CONF. PARAG UNIDO ART. 774 DA CL TRT
ta'egião
13/09/2007

P.J.U. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ã REGIAO

I

Em 13 de Setembro d 0
Data de postagem: 13 e mbro de 2007

WANDERSGGP/E. „1RA A SILVA
Assisten I

SAJRNOTS Data: 13/09/2007 Hora:12:57:12 Página: 2 de 2
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAD 15D DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔ14ICO

P RO CE S S O: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA )DTIFICAÇAO: 13/09/2007

DATA DA DISPO NIBILIZAÇAO: 14/09/2007

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11. 419/2006) : 17/09/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificação Noi 12893/2007
Processo N13: RT 00046-1992-001-18-00-4 la VT
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Homologo a atualização de cálculo de fls. 659/664, fixando o valor
atualizado da execução em RS 1.791,01, sem prejuízo das atualizações
cabíveis, na forma da lei.

Considerando que a presente execução desenvolve-se desde 17/01/1995
(fls. 61/verso) sem sucesso;
Considerando que em relação ã penhora de fls. 572 houve ajuizamento

de Embargos de Terceiro (fls. 650) e pedido de habilitação de crédito
preferencial (fls. 569), cuja decisão (fls. 597) foi agravada pela
credora hipotecária (fls. 608/616);
Considerando que um eventual provimento dos Embargos de Terceiro pode

ocasionar a perda do interesse da Credora Hipotecária em ver apreciado
o Agravo de Petição interposto e prejudicar a apreciação da
arrematação noticiada ãs fls. 641;

Considerando que tais incidentes causam a impossibilidade momentânea
de atingimento da garantia total da execução;

Considerando que o valor depositado ãs fls 658 é oriundo de saldo
remanescente de execução processada na 5a VT/Goiânia em face da
Executada CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A:
a) Determino o sobrestamento da execução, no que tange ã penhora de
fls. 572, ao processamento do Agravo de Petição de fls. 608/616 e ã
apreciação da arrematação noticiada ãs fls. 641 até final julgamento
dos Embargos de Terceiro noticiados ãs fls. 650;
b) Determino o prosseguimento da execução abarcando apenas
parcialmente o débito da Executada, vale dizer, somente quanto aos
valor depositado ãs fls. 658, ficando a execução da diferença devida
condicionada ã futura obtenção de valores aptos a responder pela
dívida;
C) Converto em penhora o depósito de fls. 658.

Destarte, intime-se a Executada CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A deste
despacho, assinando-lhe o prazo de 05 dias para a oposição de Embargos

RAJR9000 Rata:13/09/2001 Rara:12;52;09 Página: 1 de 2



P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18R REGIAO

PRINEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

ã Execução.
INTINEN-SE

WANDERSO EIRA DA SILVA
Assj.stente II

I

SAJR9000 natau3/09/2007 Rota:12:52:09 Página: 2 da 2
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Nesta data, face juntad
presentes autos

petiqão/oficio de fis.....o

e atos subsequentes nos term a Portaria

n'01/200, art....,.....n'. „,...................

Goiânia,....p,/..~...../2007
(5')

" Josó . ó 'r/e/o
Orrc

ratana



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

EDITAL DE PRAÇA E LEILAO N'00/2007
Autos n'T 00046-1992-001-18-00-4

Natalia Maria Mailhos Auersperg, arrematente, solicita a:

Homologação da arrematação

e expedição da respectiva carta de arrematação para que conforme os preceitos da
Consolidação das Leis do Trabalho, das Leis n's 5.584, de 26 de junho de 1970, e 6.830, de
22 de setembro de 1980, bem como do Código de Processo Civil, da Consolidação das Leis
do Trabalho, especialmente os artigos 888 e seus parágrafos e 889, e legislação
suplementar, bem como as normas do CPC compatíveis com as do Processo do Trabalho
posa adquirir direitos de propriedade.

P. E Deferimento,
Goiânia — GO segunda-feira, 10 de setembro de 2007

Natal ia Maria ersperg



J Ul'LTAB A.

Nesta data, faoc juntsdp'go~presentes autos

potir;ão/oficio de fls

e atos subsequentes, /tos termos')portaria
n'01/20(g

art....~..,......n'oiânia,...)I3./..Q...l. 2007 g').

)(
glose . Neto—

Diret r ó cretena



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18 REGIAO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Av. T-1 esg. c/ Rua T-51, Setoz Buenc — (62) 3901-3452
www.tit18.gov.br ema(l:vt4 o trt18. ov.br

Ofício 4 VT/GO n'465/2007 Goiânia, 11 de setembro de 2007

Do: Diretor de Secretaria da 4'T de Goiânia-GO.
Ao: Ilmo(a). Sr.(a) Diretor de Secretaria da MM''T de
Goiânia-GO

Proc. 4'T/Goiânia n'0996-1992-004-18-00-8 RT
Reclamante: Donizeth Ferreira Rosa
Reclamada: Construtora Leo Lynce S/A e outros
Ref. Proc. 1'T/Goiânia-GO — n'0046-1992-001-18-00-4

Senhor Diretor,

De ordem, servimo-nos deste para solicitar a Vossa
Senhoria a reserva de crédito remanescente nos autos
supramencionados, conforme requerido pelo exequente, até o
importe de R$ 2.029,85 — valor atualizado até 31/08/2007,
colocando o referido numerário a disposição deste Juízo.

Atenciosam te,

ililli (I sv (Aiivii"I fiiziiltl
íccnics 'iiasiio

VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA

Diretor de Secretaria



COMCLUSAO

esta data fato conclusos os autos ao(â) MM.
Guiz(iza) do

'tahalho.
*'oiânia, ~3 de ~/de E í (

f') .

MÉLIA MÉPCIA ALUA EMGA
AUALCANTE

Assist .te I



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGI%O

PRZ36EZRA VARA DO TRABAZHO DE GOZÂNZA-GO
Rue T-51 esg. 0/ T-l, Eetor Bueno, CEP 74215-901 Fone4 (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE1 SEBASTZAO DE JESUS E. SZLBA
RECLAMADO(A) 1 CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Em resposta a solicitaCão de fls. 672, informe-se que o
pedido de reserva de crédito será atendido, havendo saldo
remanescente.

Intime-se a arrematante do inteiro teor do despacho defls. 665.

Goiânia, 13 de setembro de 2007, quinta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

TRT 18'egiRo — CNPJ: 02.395.868/0001-63
Documento assinado eletronicamente por NARAIANA TEIxEIRA RANNAR, em 17/09/2007, as 14:24, com fundamento noArt. I', 5 2'II, "D", da Dei 11.419, de 19/12/2006, putlicada no DDD de 20/12/2006.

G.IDESPXCHDSJ44/ ~ DES OOI 'OOIJII 00040 IO!3 00/JII 00 4OD/



xdtoV /1 .;w ATENÇAO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 48 HS, CONF PARAS UNICO ART. 774 DA CL

4.;.„g. 1 P:

&f~~88:;.. "-

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
NATALIA MARIA MAILHOS AUERSPERG

AV. 29 DE JULHO, 56 PLANALTO CEP 78652000 - CONFRESA-MT

'ontrato ECT/0 0
T R T

18'aaiáo
I 8/09/2007

Notificação

N'rocesso

N'3023/2007
RT 00046-1 992-001-1 8-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Em resposta a solicitação de fls. 672, informe-se que o pedido de reserva de crédito
será atendido, havendo saldo remanescente.
Intime-se a arrematante do inteiro teor do despacho de fls. 665.

Em 18 de Setembro de
Data de postagem: 18 d t mbro de 2007

I'ANDERSONPER A DA SILVA
ASSISTENTE

SAJRNOTS Data 18/09/2007 Hora 091212 Página. 1 da 1



ATEVÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTtNATÁRIO DEVOLVER

~ -,— EM48HS,CONF PARAG ÚNICOART 774 DACL
Contrato ECT/DRiGO

T R T
18 Reaiáo

02/10/2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
NATALIA MARIA MAILHOS AUERSPERG

AV. 29 DE JULHO, 56 PLANALTO CEP 78652000 - CONFR SA-MT

Notificação N'4060/2007
Processo N'T 00046-1 992-001-18-00-4

RECLAMAI'ITE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMAÉ)O(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Homologo a atualização de cálculo de fls. 659/664, fixando o valor atualizado da
execução em RS 1.791,01, sem prejuízo das atualizações cabíveis, na forma da lei.

Considerando que a presente execução desenvolve-se desde 17/01/1995 (fls.
61/verso) sem sucesso;
Considerarido que em relação a penhora de fls. 572 houve ajuizamento de Embargos

de Terceiro (fls. 650) e pedido de habilitação de crédito preferencial (fls. 569), cuja
decisão (fls. 597) foi agravada pela credora hipotecária (fls. 608/616);
Considerar do que um eventual provimento dos Embargos dc Terceiro pode ocasionar

a perda do interesse da Credora Hipotecária em ver apreciado o Agravo de Petição
interposto e prejudicar a apreciação da arremataçao noticiada as fls. 641;

Considerando que tais incidentes causam a impossibilidade momentânea de
atingimento da garantia total da execução;
Considerando que o valor depositado as fls 658 é oriundo de saldo remanescente de

execução p;ocessada na 5'T/Goiânia em face da Executada CONSTRUTORA LEO
LYNCE S/A:
a) Determino o sobrestamento da execução, no que tange a penhora de fls. 572, ao
processamento do Agravo de Petição de fls. 608/616 e â apreciação da arrematação
noticiada as fls. 641 até final julgamento dos Embargos de Terceiro noticiados as fls.

650;
b) Determino o prosseguimento da execuçâo abarcando apenas parcialmente o débito
da Executada, vale dizer, somente quanto aos valor depositado as fls. 658, ficando a
execuçao ca diferença devida condicionada â futura obtenção de valores aptos a
respor&der pela dívida;
C) Converto em penhora o depósito de fls. 658.
Destarte, intime-se a Executada CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A deste despacho,

assinando-Ice o prazo de 05 dias para a oposição de Embargos a Execução.
Dê-se ciêrcia ao Exeqãente, a Credora Hipotecária e a Arrematante do inteiro teor
,A.IPNOTE Data: 02/10/2007 Hora.:10:41.17 Página I de 2



ATE'40ÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO,DEVOLVER 'ontrato ECT/DR/GO
ELI 48NS.CONF. PARAG.ÚNICOART 774 DACL, TRT

18'agráo
02/1 0/2007

P.J.IJ. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18S REGIAO

deste despacho.

Em 02 de Outubro de 07
Data de po tagem: 02 tubro de 2007

WANDERSO E IRA DA SILVA
ASSISTENTE II

BR
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AVISO DE RECEBIMENTO - AR
DATA DA POSTAGEMN'O OBJETC

14060/200 02/1

0 DE GOIABA.JORua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901

PROCESSO

0046 1992 RT

DESTINATARIO

NATALIA MARIA MAILHOS ALIERSPERG, 1

ENDEREÇO0, 56 PLANALTO

„4 9%4~9-0 ~,'H~4.-"
,
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EM
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO (REMETENTE)

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREOO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INPS AOAO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRZtdEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Eua 2-51 esq. c/ T-l, Setor Eueno, CEF 74215-901 Fome: (62) 3901-3432

OFÍCIO N'046 1992 3372/2007
GOIÂNIA, 02/10/2007

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
VOSSO PROCESSO: 996-1992-004-18-00-8
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

Senhor Diretor,

Em atenção ao ofício 44VT/GOIÂNIA-1465/2007, informo
a V.Sa. que o pedido de reserva de crédito será atendido,
havendo saldo remanescente.

Atenciosamente,

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIACcRTIDAp

Câf tffiCO I.I I tcf esDedidâ Corrââ
PolloF..II.I,I ; I "9 I,
N, m)T1

I'0 cio lq pgfátro postal

GOIâllfa,QRl.e $Q cle

CJJIal

TRT -18'EGIAOO'ARA DO TRABALHO

) JQUlgk,
( 80U 2007 A

I)u/l! t

Auhâttt f37âftâ/tflf
0 ~ ] g gCJg

Senhor
DIRETOR DE SECRETARIA DA 4'ARTA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.
Nesta

Documento assinado eletronicamente por JOSS CUSTÓDI TO, em 02/10/2007, As 17730, com fundamento no Art.
I', 6 2'II, "b", da Lei 11.019, de 19/12/2006, p icada no DOU de 20/12/2006.

0 IDPEPACSOI nf/IRJJOI'JIJ 7007 Ilr 00030 /003 00I 30 00 JODI
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

EDITAL DE PRAÇA E LEILÂO N'00/2007

PROCESSO: 046/1992 I

8

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A)

solicitar a,

Natalia Maria Mailhos Auersperg, arrematante, vem ate Vossa Excelência,

DEVOLUÇÂO DO LANÇO&

veja que desde 17 de agosto temos os recursos depositados e ate agora não recebemos a

homologação da arrematação (art. 693, parágrafo íínico e art. 707 da lei n'1.382, de 6 de dezembro

de 2006) para que possa adquirir os direitos de propriedade (art. 694 da lei n'1.382, de 6 de

dezembro de 2006) e sendo que precisamos do valor solicitamos deferimento.

Goiânia — GO, 05 de outubro de 2007

p/

atalia aria Mailhos Auersperg



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO
PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go

Rua T-51 esq. c/ T-I, Setor Eueno, CEP 74215-901 Eonet (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Manifeste-se o Exequente acerca do pedido de fls. 678, em

cinco dias.
Após, certifique-se o decurso do prazo para a Executada

apresentar Embargos a Execugâo, vindo os autos conclusos.

Goiânia, 11 de outubro de 2007, quinta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

Documento assinado eletronicamente por
09t07, com fundamento no Art. I', 6 2'0/12/2006.

Documento assinado eletronicamente por
09:03, com fundamento no Art. I', 6 2'0/'12/2006.

SDNIA SIQUEIRA ALMEIDA

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, com certificado digital, em 15/10/2007, Es
III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de

Gf 0/SââfMOS St//0 DES Oll/ /tttll Rl'0040 l 09/ OOÍlâ 00 4

00/'A/âAYANATEIXEIRA HANNAS, com certificado digital, em 15/10/2007, ss
III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 15/10/2007
DATA DA DISPONZBILZZAÇAO: 16/10/2007
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 17/10/2007

TEOR DO DESPACHO:
NotificaÇâo N': 14619/2007
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Manifeste-se o Exequente acerca pedido de fls. 678, em cinco dias.

/

WANDERSON PE IRA DA SILVA
ASSISTENTE II

5/tJA9000 aata415/10/2007 Hora:14410:29 Página: 1 de 1
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Nesta data, faço junta e presentes autos

petiçáo/oficio de fls

e atos subsequ n s os termo Portaria

n'01/20 art.. 4........n'...
'Soiânia,....H../..7 ...../2007 (g)

t/r/anessa ia Ribr iro
Subdireror de Secrerede



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA~
Endereco: Rua T-29, no 1403 — Setor Bueno CEP; 74215-901

Telefones: (62)3901-3465 — (62)3901-3466 (fax)
e —mail: vt6 o trt18. ov.br site: etna.trt18. ov.br

OFÍCIO N'6 23 1 992 55 95/200 7 Goiânia, 0 9/10 /20 0 7

PROCESSO: RT 03623-1992 E)06 -18 %0 -1
RECLAMANTE: EDIVALDO hDREIRA DOS SANIOS
RECLANADA CONsTRUTORA LEO LYIILE S/A

I

)
)(

"'"'

f'!if g()y

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a),

Requisito a Vossa Excelência reserva de crédito junto
ao saldo remanescente da execucâo ocorrida nos autos do
processo no 00046-1992-001-18-00-4, em trâmite nesse Juízo, no
importe de R$ 450,49 (quatrocentos e cinquenta reais e
quarenta e nove centavos), atualizados até 31/10/2007, com
posterior transferência para os autos acima identificado.

Atenciosamente,

CEL A
Juíza

Ns F 0
rabalho

Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho da la Vara de
Goiânia-GO
Nesta

Trrbunal Regional do Trabalho — 18» Região CNPJ: 02.395.868/0001-63



CONCLUS 0

Nesta data faço conclusos os utos ao(âl MM. Juiz(iza) do

Goiânia, ~l de l 0 de 2 37 ( g f').

HÉLIA MÁRCIA ALVA NGA CAVALCANTE

Assiste e II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua 2-51 esiI. c/ 2-1, Setes Busco, CEE 74215-901 Fooe: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

DESPACHO

Oficie-se ao Juízo da 6" VT/Goiânia-GO, em resposta ao
expediente de fls. 681, informando que a reserva de crédito
será atendida caso haja saldo remanescente da presente
execuÇão.

Após, aguarde-se a manifestacão do Exequente (fls. 679) .

Goiânia, 19 de outubro de 2007, sexta-feira.

MARIA DAS GRAÇAS NÇAL OLIVEI
Juíz do a lho

SCNIA SIQUEIRA ALMEIDA

U. DESãã( NUS Sã32ã63ES 003 2007 RT 00036 2003 002 2ã 00 302!T



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go

Rua T-51 ssg. c/ T-l, Setor Rueno, CEF 74215-901 Fome: (62) 3901-3432

OFÍCIO N 0046 1992 3905/2007
GOIÂNIA, 22/10/2007

ASSUNTO: INFORMAÇAO PRESTA
PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
VOSSO PROCESSO: 3623/1992-1
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

Senhor Diretor,

Em resposta ao ofício 6'VT/GOIÂNIA-5595/2007, informo
a V.Sa. que a reserva de crédito solicitada, será atendida
caso haja saldo remanescente da presente execução.

Atenciosamente,

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

Senhor
DIRETOR DE SECRETARIA DA 6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Nesta
CERTIDAo

Csrtlf(co que nesta nlea a neia fui Bspedl ta corres-
ponuénc(a su ra u

Nó. QVYl
p utcasés do Regia(ro po talS

Goiani, imt da ~ ds

D(fe((tt d ee rte

Documento assinado eletronicamente por JosÉ', cUsTÓDIQ NET0, com certificado digital, em 23/10/200L as
09414, com fundamento no Art. 1', 6 2 III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de
20/12/20D6.
ADEEGILDA DONNEL DA COSTA

G'DEsrAcHÓ4'A/is/xx'903 2002 Rr 00030 /992 Óiu io 00 lu/lr



SUNYAQ
Nesta data, faço juntafta pyyre apta autos
petiçâo/oficio de fls Q P
e atos subsequentes, nps termo dft Portaria
n'01/2007t~rt..... 3....n'.
Goiânia, X&/......t.'Q./ 07 g )

José /o Meto
Diretor de S cretaria



EXMO. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1'ARA DO TRABALHO

GOIÂNIA/GO.
O0
lO

0
O
N0

iD

O00

Processo n'0046-1992-001-18-00-4

SEBASTIXO DE JESUS E SILVA,

qualificada nos autos de n'upra, da Reclamatória

Trabalhista em que contende com CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA,

via de seu procurador abaixo assinado (ma), vem

respeitosamente á digna presença de Vossa Excelência,

REQUERER 0 SEGUINTE:

reaberto o prazo concedido de 05 (cinco) dias,

posterior manifestaCão.

para

P. Deferimento.

Goiânia, 22 de outubro de 2007.

pp.
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OAB n 17.947/GO.

0 Exequente foi intimado para

manifestar sobre o pedido de fls. 678, entretanto, o mesmo

ao comparecer na secretaria desta Especializada, constatou

que os presentes autos estão conclusos ao Juiz.
Sendo assim, requer que seja
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

ustiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

CPF: 80639798187

Número de protocolo: 202243

Número do processo: 00046-1992-001-18-00-4
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JIJSTICA DO TRABALHO

e-DOC - Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrõnicos

RECIBO

0 Sistema e-DOC, da Justiga do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo:

Data e hora do recebimento 22/10/2007 22:11:46 (Horário de Brasilia)

23/10/2007 00:11:46 Horário UTC

Níímero de Protocolo 202243

Número do Processo 00046-1 992-001.1 84/0%

Destino da Petigão TRT18
1'ara do Trabalho de Goiánia

Ti o do Documento PRAZO - re uerimento

Responsável pelo Envio JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

806.397.981-87

Responsável pela assinatura JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

digital 806.397,981-87

OAB 17947

Nome do documento dinci al peticao aebastiao x Leo L nce 22.10. df

Anexos — não existem anexos—



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIAO

SECRETARIA DE CADAS ÍRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA
N'DOC."202243

Certifico que a presente petição foi protocolada em 22/10/2007 sob o
protocolo n'201527/2007, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 23/1 0/2007-(Terça-Feira ).

REJANE ORTIZ RIBEIRO

SAJR150



CONCLUSAO

Nesta data faço conclu os os autos ao )a) NN. Juzz(izal do

Trabalho. J
Goiania, ~TSS de ~ de 200 ( 5 f').

HAIA MÁACIA FI,VANE) GA C ALCANTE

Asei tent II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua 2-51 esq. c/ 2-1, Setor Eueno, CEF 74215-901 Fome: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

DESPACHO

Reabre-se ao Exequente o prazo de cinco dias para
manifestação.

Após, cumpra-se a determinação de fls. 679, 2'.

Goiânia, 29 de outubro de 2007, segunda-feira.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS
29/10/2007, As 16:46, com fundamento no Art. I',
DOU de 20/12/2006.
Documento assrnado eletronicamente por MARIA DAS
29/10/2007, As 16443, com fundamento no Art. I',
DOU de 20/12/2006.
Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS
29/10/2007, As 16:29, com fundamento no Art. I',
DOU de 20/12/2006.
SONIA SIQUEIRA ALMEIDA

GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, com certificado drgital, em
9 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no

GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIIIA, com certificado digital, em
6 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no

XIgpwlsl yVIESPACHOS SA/18DSS ssl 7007 Rí 00040 I002 00I l8 00 I.ODI

GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, com certificado digital, em
9 2'II, "b", da Ler 11.419, de 19/12/2006, publicada no



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇÃO) N) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔ NICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
DATA DA NJTIFICAOAO: 30/10/2007
DATA DA DISPONIBILIZACAO: 31/10/2007
DATA DA PUBLIC2+AO ( Art. 4 da Lei 11. 419/2006): 05/11/2007
TEOR DO DESPACHO:

Notificação Nc: 15394/2007
Processo Nil: RT 00046-1992-001-18-00-4 la VT
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOAO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A) 1 CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
reabre-se ao Exequente o praz e cinco dias para manifestação.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

RRJR9000 ~aea;30/10/2007 Rara:33:50:33 Página: 1 de 1



8 VUN Y%BA
Nesta data, faço juntady/fos pr sgngey autos
petiçãc/oficio de fls...Mô
e atos subsequentes, no% ter a Portaria
n'01/200/ rt.............3..n'..
Goiânia,........../.....P...../20

José Cu Neto
Diretor Se reteria



EEMO. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1'ARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA/GO.

Processo n'0046-1992-001-18-00-4

SEBASTIÃ0 DE JESUS E SILVA,

qualificada nos autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista
em que contende com CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA, via de seu

procurador abaixo assinado (ma), vem respeitosamente á digna

presenqa de Vossa Excelência, REQUERER 0 SEGUINTE:

Em atendimento ao r. despacho de fls.
679, o Exequente pede que seja mantida a arremataCão nos termos

da r. decisão de fls. 665.

E para dar prosseguimento ao feito,
requer que seja autorizado o levantamento da importância
depositada ãs fls. 658 no dia 27.08.2007, ora transferida pelo
Juízo da 5* Vara do Trabalho em atendimento ao ofício de fls.
272, o qual baseou-se nos valores atualizados SOMENTE até o dia
30.06.2004.

Sendo assim, requer que seja
apreciado o pleito contido no 4'arágrafo da peticão de fls.
653, para expedir outro ofício de pedido de reserva COMPLEMENTAR

do saldo remanescente, decorrente da atualizacão do quantum

executado.

P. Deferimento.
Goiânia, 16 de novembro de 2007.

pp.

OAB n'7.947/GO.
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

ustiça do Trabalho, com as seguintes informações;

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

C P F: 80639798187

Número de protocolo: 211689

Número do processo: 00046-1992-001-1 8-00-4

Esta tarja não vale como recibo.
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JUSTIÇA DO TRABALHO

e-DOC - Sistema Integrado de Protocohzação e Fluxo de Documentos Eletrônicos

RECIBO

0 Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo:

Data e hora do recebimento 18/11/2007 23:33:08 (Horário de Brasilia)
19/11/2007 01:33:08 Horário UTC

Número de Protocolo 211689

Número do Processo 00046-19924/01.18.00.4

Destino da Pettcão TRT18

I'ara do Trabalho de Goiania

Tipo do Documento OUTROS

Responsável pelo Envio JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

806.397.981-87

Responsável pela assinatura JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

digital 806.397.981-87

[OAB 17947

~ime do documento rinci ai Peticao Sebastiao x Leo L nce 16.11. df

Anexas - não existem anexos-
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA
N'DOC: 211689

Certifico que a presente petição foi protocolada em 18/11/2007 sob o
protocolo n'201849/2007, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 19/1 1/2007-(Segunda-Feira).

JAMILE ELIAS OLIVEIRA DA SILVA
ANALISTA JUDICIÁRIO

SAJR150



CONCLUSÁO

Resta data faço conclusos &s auto; tâ! &se. Juiz(iza) do

Trabalho.
Goiânia, ~tz&'e ~ de '0 i7 i

HGLIÁ NÁRclâ ALU ..I&GÁ
âuâfcsí&TR

E&sslste te I



PODER JUDICIÁPIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

QUINTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Endereço: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEPU 74215-901

Telefones: (62)3901-3459 — (62)3901-3456 (fax)e-mail: vt5 oBtrtl6. ov.)at arte: www.trtlB. ov.tr

OFíCIO CIRCULAR N 1292/2007 Goiânia, 12/11/2007

PROCESSO : RT 01856-1990-005-18-00-1 — 5'T de Goiânia/GO
RECLAMANTE : ABIDES GONÇALVES DOS SANTOS
REC~O(A): CONSTRUTORA LEO LINCE 5/A

Senhor Diretor,

De ordem da MM. Juíza desta 5'ara do Trabalho de
Goiânia/GO, venho através do presente, enviar cópia do des)3acho defl. 1062, para os devidos fins.

Atenciosamente,

SILVESTRE

/,''V

J'RA

L T JÚNIOR
Diretor de Secr aria

I
Ilmo. Sr.
Diretor de Secretaria da Egrégia 1'ara do Trabalho de Goiân'a/GO
TRT 18'egiâo — Goiânia-GO



4„;...-
JUSTIÇA Do TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL Do ~HO DA 18'EGIÂO5'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Processo ne 01866— 1990-005 — 18-00 — 1

coNcLUsÂO

Nesta data, faoo conclusos os
presentes autos a MM. Juíza do
Trabalho.

Goiânia, 30 de outubro de 2007(3'eira). /)
il i

Maria Rosa Neto
Assistente 5

A Secretaria para expedir ofíciocircular, informando a todas as Varas querequereram reserva de crédito nos autos e nãoforam atendidas, de que não será possível orepasse do crédito, tendo em vista que o saldonão foi suficiente para atender a todos ospedidos.
Peito, arquivem-se os autos com asbaixas necessárias.

Goiânia, 31 de out bro de 2007.

Nara Borges K. P. P. Craveiro
Juíza do Trabalho

RIO I 8&6-1990-005-18-00-l.wpd



Faoo conclusus us autos ao Miei.Juiz do Trabalho.

I.l~âcu QÍ II / 59. (Q"fl

Wl:Iria Josc b ". ttafgas
Iccalco luolciâflu



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rue T-51 esq. c/ T-l, Setor Eueno, CEP 74215-901 Foneo (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Ante o teor das peças de fls. 693/695, indefere-se o
pedido de fls. 690.

0 art. 694, IV, do CPC, com nova redação dada pela Lei n'1.382,de 2006) assinala como motivo para desfazimento da
arrematação a existência de requerimento do Arrematante, na
hipótese de embargos a arrematação, fazendo referência
expressa ao art. 746, 561 1' 2'. Conquanto plenamente
aplicável nesta seara trabalhista, o dispositivo não se amolda
especificamente ao caso em tela, posto que foram oferecidos
Embargos de Terceiro e não Embargos a Execução.

Contudo, o escopo do presente dispositivo é facultar ao
adquirente a possibilidade de escolher entre aguardar o
deslinde das questões trazidas a Juízo ou obter de imediato a
devoluçâo do lanço, independentemente do julgamento dos
Embargos opostos, posto que injusto exigir que o um terceiro
aguarde por tempo indeterminado a solução dos Embargos
apresentados.

Assim, por aplicação analógica do disposto no art. 694,
IV, do CPC, defiro a devolução do lanço a arrematante (guias
de

fls .

651 e 652) . Intimem-se.
Certifique-se o decurso do prazo para a Executada

apresentar Embargos a Execução.
Após, libere-se ao Exequente o valor constante da ia defls. 658, atualixando-se os cálculos.
Considerando que a decisão a ser proferida nos Embargos de

Terceiro pode ocasionar o levantamento da penhora e prejudicar
a apreciação do Agravo de Petição, o processamento do referido
recurso também ficará suspenso.

Intimem-se as partes, a Arrematante e a credora
hipotecária.

Cumpridas as determinações, aguarde-se a decisão a ser
proferida nos autos dos Embargos de Terceiro noticiados asfls. 650.

Goiânia, 27 de novembro de 2007, terça-feira.
NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho
Documento assinado eletronicamente por NARAIANA TEIxEIRA NARRAS, com certificado digital, em 20/11/2007,com fundamento no Art. 1', 6 2'II, "b", da Ler 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.SQNIA SIQUEIRA ALMEIDA

r rrmoor anssroUllos so/rofrrx oos Ioar sr ooo/6 ao o3/ io oszonr



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 28/11/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 29/11/2007
DATA DA PUBLICAÇÂO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 30/11/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 16865/2007
Processo N': RT 00046-1992-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Ante o teor das peças de fls. 693/695, indefere-se o pedido de fls.
690.0 art. 694, IV, do CPC, com nova redação dada pela Lei n'1.382,
de 2006) assinala como motivo para desfazimento da arrematação a
existência de requerimento do Arrematante, na hipótese de embargos a
arrematação, fazendo referência expressa ao art. 746, 5á) 1' 2'.
Conquanto plenamente aplicável nesta seara trabalhista, o dispositivo
não se amolda especificamente ao caso em tela, posto que foram
oferecidos Embargos de Terceiro e não Embargos a Execução.
Contudo, o escopo do presente dispositivo é facultar ao adquirente a
possibilidade de escolher entre aguardar o deslinde das questões
trazidas a Juízo ou obter de imediato a devolução do lanço,
independentemente do julgamento dos Embargos opostos, posto que
injusto exigir que o um terceiro aguarde por tempo indeterminado a
solução dos Embargos apresentados.

Assim, por aplicação analógica do disposto no art. 694, IV, do CPC,
defiro a devolução do lanço a arrematante (guias de fls. 651 e 652).
Intimem-se.Certifique-se o decurso do prazo para a Executada
apresentar Embargos a Execução. Após, libere-se ao Exequente o valor
constante da guia de fls. 658, atualizando-se os cálculos.
Considerando que a decisão a ser proferida nos Embargos de Terceiro
pode ocasionar o levantamento da penhora e prejudicar a apreciação do
Agravo de Petição, o processamento do referido recurso também ficará
suspenso.
Intimem-se as partes, a Arrematante e a credora hipotecária.

9AJA9000

WANESSA PAULA RIBEIRO
SUBDIRETOR DE SECRETARIA

nata:29/11/2007 gota:19:19:09 Página: 1 de 1



ATENCAO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER Contrato 0
EM 48 NS, CONF FARAG ÚNICO ART 774 DA CL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RUA 11, N'50, 5'NDAR CENTRO CEP - GOIÂNIA-GO

Notificação N'6867/2007
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Ante o teor das peças de fls. 693/695, indefere-se o pedido de fls. 690.0 art. 694, IV,

do CPC, com nova redação dada pela Lei n'1.382, de 2006) assinala como motivo
para desfazimento da arrematação a existência de requerimento do Arrematante, na
hipótese de embargos a arrematação, fazendo referência expressa ao art. 746, H 1'
2'. Conquanto plenamente aplicável nesta seara trabalhista, o dispositivo não se
amolda especificamente ao caso em tela, posto que foram oferecidos Embargos de
Terceiro e não Embargos a Execução.
Contudo, o escopo do presente dispositivo é facultar ao adquirente a possibilidade de
escolher entre aguardar o deslinde das questões trazidas a Juízo ou obter de imediato
a devolução do lanço, independentemente do julgamento dos Embargos opostos,
posto que injusto exigir que o um terceiro aguarde por tempo indeterminado a solução
dos Embargos apresentados.
Assim, por aplicação analógica do disposto no art. 694, IV, do CPC, defiro a devolução
do lanço a arrematante (guias de fls. 651 e 652). Intimem-se.Certifique-se o decurso do
prazo para a Executada apresentar Embargos a Execução. Após, libere-se ao
Exequente o valor constante da guia de fls. 658, atualizando-se os cálculos.
Considerando que a decisão a ser proferida nos Embargos de Terceiro pode ocasionar
o levantamento da penhora e prejudicar a apreciação do Agravo de Petição, o
processamento do referido recurso também ficará suspenso.
Intimem-se as partes, a Arrematante e a credora hipotecária.

Em 28 de Novembro de $007
Data de postagem: 28 d Novembro de 2007

WANESSA PAU RIBEIRO
SUBDIRETOR DE SE(RETARIA

SAJRNOTS Data 28/11/2007 Hora.15.1958 Página 1 de 1



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER Contraio ECT/D IGO

EM4SHS,CONF PARAG ÚNICOART 774 DACL TRT
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
NATALIA MARIA MAILHOS AUERSPERG

AV. 29 DE JULHO, 56 PLANALTO CEP 78652000 - CONFRESA-MT

Notificação N'6868/2007
Processo N'T 00046-1992-001-1 8-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Ante o teor das peças de fls. 693/695, indefere-se o pedido de fls. 690.0 art. 694, IV,

do CPC, com nova redação dada pela Lei n'1.382, de 2006) assinala como motivo
para desfazimento da arrematação a existência de requerimento do Arrematante, na
hipótese de embargos a arrematação, fazendo referência expressa ao art. 746, H 1'
2'. Conquanto plenamente aplicável nesta seara trabalhista, o dispositivo não se
amolda especificamente ao caso em tela, posto que foram oferecidos Embargos de
Terceiro e não Embargos a Execução.
Contudo, o escopo do presente dispositivo é facultar ao adquirente a possibilidade de
escolher entre aguardar o deslinde das questões trazidas a Julzo ou obter de imediato
a devolução do lanço, independentemente do julgamento dos Embargos opostos,
posto que injusto exigir que o um terceiro aguarde por tempo indeterminado a solução
dos Embargos apresentados.
Assim, por aplicação analógica do disposto no art. 694, IV, do CPC, defiro a devolução
do lanço a arrematante (guias de fls. 651 e 652). Intimem-se.Certifique-se o decurso do
prazo para a Executada apresentar Embargos a Execução. Após, libere-se ao
Exequente o valor constante da guia de fls. 658, atualizando-se os cálculos.
Considerando que a decisão a ser proferida nos Embargos de Terceiro pode ocasionar
o levantamento da penhora e prejudicar a apreciação do Agravo de Petição, o
processamento do referido recurso também ficará suspenso.
Intimem-se as partes, a Arrematante e a credora hipotecária.

Em 28 de Novembro de 2007
Data de postagem: 28 de Nove ro de 2007

SAJRNOTS

WANESSA PAULA RIB j
'

SUBDIRETOR DE SECRETARIA

RA 3 2 3 0 8 3 4 2 6 BR

Data 25/11/2007 Hora 152033 Página' da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÁO

la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos laVT Goiânia no 46 1992

CERT ZDAO

Certifico que decorreu in al bis o prazo
para a(o)(e) Executada(o)(e) opor(em) Embargos a

Execugão.

Goiânia, 17 de dezembro de 2007(2af)

Maria José ai air Vargas
Técnico rário

PARTE E M BRANCO

narra José iba ro Vargas
Técnico Judrciério
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇK) 15D DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔ NICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA K)TIFICAÇAO: 18/12/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇPO: 07/01/2008
DATA DA PUELICAÇAO ( Art. 40 da Lei 11. 419/2006): 08/01/2008

TEOR DO DESPACHO:

Notificação Ne&: 17795/2007
Processo N&11 RT 00046-1992-001-18-00-4 la VT
RECLAMANTE..: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Fica o Exequente intimada para, no prazo de cinco dias, comparecer
nesta Secretaria da la Vara do Trabalho de Goiânia-GO, para receber o
seu crédito.
Intime-se o Exequente.

WANDER ON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

50099000 Pata:18/12/2007 aeea:11:21:51 Págaea: 1 de 1
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Goiânia,.........U....P.t../20 7 (Q ).

José Cus o Neto
Direter de cretaria



EXMO. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1'ARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA/GO.

Processo n'0046-1992-001-18-00-4

SEBASTIÂO DE JESUS E SILVA,

qualificada nos autos de n'upra, da Reclamatória

Trabalhista em que contende com CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA,

via de seu procurador abaixo assinado (ma), vem

respeitosamente á digna presença de Vossa Excelência,

REQUERER 0 SEGUINTE:

Requer juntada aos autos do

comprovante de levantamento da importância de RS 1.628,25

(hum mil, seiscentos vinte oito reais, vinte cinco

centavos), bem como, pede que sejam atualizados dos últimos

cálculos realizados nos presentes autos com dedução do

quantum acima mencionado.

Após, pede que seja feita a

reserva de crédito nos autos de no. 2453/1991 em trâmite
nesta Especializada, pois de acordo com a documentaVão

anexa, haverá saldo remanescente para ser liberado a

Executada.

P. Deferimento.

Goiânia, 22 de dezembro de 2007.

OAB n'7.947/GO.
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

ustiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

CPF: 80639798187

Número de protocolo: 224019

Número do processo: 00046-1992-001-1 8-00-4

Esta tarja não vale como recibo.
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

Justiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

CPF: 80639798187

Número de protocolo: 224019

Número do processo: 00046-1992-001-18-00-4
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Informações disponíveis em tempo real e sujeitas a alterações até o

fim do dia.

Tipo/Número Único RT-02453-1991-001-18-00-5

parte(s) R cl t )s)

P*'arte(s)Reclamada(s) )
coNsTRUroRALEQLYNGEs/A

DESPACHOS I

Data
publicação

18/12/2007
11:11:08

1 8/1 2/2007
10:01:45

17/12/2007
17:52:17

17/12/2007
16:08:43

17/12/2007
15:11:59

13/12/2007
14:03:49

06/12/2007
12;18:33

Tramitação/Publicação

AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADO DE

NOTIF ICAÇAO.

íMandadoí

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE MANDADO.

CONCLUSOS PARA DESPACHO.

PRAZO P/ O RECLAMANTE RECEBER CRÉD1TO.

t
e

\ a

ta O0
e re

0 00 n
00 0

R: 0u p0
I IL's

n ~

n

0 ã

8 0
8 0
00
0 CC

IC 0

P'

a) 0
R:J 0
I

t

0n I'I

0

z

c,'O



iEste documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

ustiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

CPF : 80639798187

Número de protocolo: 224019

Número do processo: 00046-1992-001-18-00-4

Esta tarja não vale como recibo.

C

0
M 0

C O0 V
c4
N

0 U

0 '

0 $0 Gl

0 0
0 X

4 0
Q

U w
F

U c'

I

C'
N

0 n
f'l w

?
N

ul Z(U



,Stl aú rataoo

tvol'aldo

6 out teado

.'~ol(io iol4tl

0". l99,89 C

D,oto C

'2i'.! 99,85 C

.'í

:: Extrato
Oa.a KO l. Isl(. Doo, .'lato! Irrl

'' : f '((.2 ;.'k'.Sf(.A

, „'."",,'39 &'I;"'l a'att

It(olor

(3,99 C

lio,29 C

Saldo
34:*.'.,'4(993 C

22.4.'33,93 C

l(04 19 C

@Pi". j50

f(f (atrttotttrlt"

M r l... 4 : tt(ayrocr~~o.ouros(4ttrtrfr
Coro lt"

I ;-: '!(:!(" ".': .-".
'

N

4 00 i
C N

!(prc/!por(aijudiciahcaixa.gur,hr/KASApplSIGD3/saido.processa

00 02 0
O

I

0 0
(1

0$
I( ttl
0
2 (4

00
0 tt

I( 00 2
0

2 w
I
2
U 0
29 0
f

I
0 0
t-l N

0 N
(1

2 H
(4

10ll ~MOFj2



Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

Justiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

CP F : 80639798187

Número de protocolo: 224019

Número do processo: 00046-1992-001-1 8-00-4

esta tarja não vale como recibo.

o0 0
'D 0o 00 o

I 0I'
00 0

X 0
O I0
I lga

IQ O
0
OO
o Pl00 0
8 0
0 0
0 ã

IX
O 00 w

ou
R 0
Ll o
Z

I

0 oo
0 o
0 o

Z o

ã Ê1



.k „';„, d :5 Bái,i= . :,

g I 'l84

pi 5 o.!~ ;+Q, / g!li,Wj ~d,; Itol'j"&I+I .j Q@'
j I 0, '

jltj x,
=I+~ xj

XCSSTIHIX IXE CALGBLCf'I'„

Xnáicee Votares a pagar'otat

áoisl Recta{si tfáO ao 'CI
Wg

.'-'t~t

1:

Sat f O.itt,, 5ess/ [ ;'.i~A.PS,~f;. '

it'OTS a Recoxher

: Cnetas Pi ocesena1e

tenor. Aestst. Ctatsf

f XI555-Cesresaáo

Pteereoe

Cestas áa Ltentáa55o

TOCAL Dát CALCtlLO

POTS d, recolher I

- Tmw r.c.r-r I
I]i

'~ a. oene.,'',"
áa. r&r,

ál..i.x555 Errprrsaáo I
otanr—

OteerraCAee )tola OOCSt

:@ri

I fáonor. Perioiats

Err e com o IIID ICE dor H O NOFIXBIO5 POVOCtx ICIOS

Peyiila 1 r I

di Inkgw lá5 J [gsororlrtorrnl -,.Ol 5 lrt rlnf Elpkw dt GFS.oixodesre... QopnoxxodeFurát. i if g@gl@V~ ft K

PPCCESSO 2453/1391

/ALOPES ATJAEI'e'.A&OS AT-"'0/11/2007

;A- rYERIOP 01:JI,IO LE OL
i /EIIIA PARTA

r
I

i /l
'I

'I I

,/

Io
M c

c o0
C N

N

no0 0
— 00 U2 0

0

0
a c,'

Ir
0 â

0
8 0
00
0 4

ir .0

II w
I
20 o
2

I
I00il N

0 N

â-
2

N

Ol 2r'l



IEste documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

ustiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

CPF: 80639798187

Número de protocolo: 224019

Número do processo: 00046-1992-001-1 8-00-4

Esta tarja não vale como recibo.

O
H O

O 1'

N
N

00 0
!Z 0

l0

la
0 0
n
0 ã
00 0
Z ll
0 0

0'0
fL'

0
H
R U10 o
Z

l'
1

H O
0 N

0 NnH

N

lll K



JUSTIÇA DO TRABALHO

e-DOC - Sistema Integrado de Protocolizagâo e Fluxo de Documentos Eletronicos

RECIBO

0 Sistema e-DOC, da Justiga do Trabalho, registrou recebimento da documento descrito abaixo

Data e hora da recebimenta 21/12/2007 13:05:45 (Horário de Brasilia)

21/12/2007 15.05 45 Horário UTC

Número de Protocolo 224019

Número do Processo 00046-19924/01-18.00-4

Destino da Petisão TRT18

I'ara do Trabalho de Goiania

Tipo da Documento OUTROS

Responsável peio Envio JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

806.397. 981-87

Responsável pela assinatura JOAO NEGRAO DE ANDRADE F/LHO

digital 806.39T.981-87

OAB 17947

Nome do documento itnci al Peticao Sebastiao x Leo L nce 22.12 JUNTAR GUIA CALCULO SALDO. df

Anexos GUIA LEVANTAMENTO SEBASTIAO.pdf

Andamento Valdivino.pdf

dinheiro va/divino 2.pdf
calculo Valdivino I pdf
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA
N'DOC: 224019

0 Certifico que a presente petiçáo foi protocolada em 21/12/2007 sob o
protocolo n'1202309/2007, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuracão(ões)

4 folhas de documentos

Observacões:

GOIÂNIA, 07/01/2008-(Segunda-Feira).

ROSÂNGELA DE FÁT MA FAGUNDES

SAJR150
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGI%O

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. 2-01, N. 1622, SETOR EUENO, CEP 74215-901 Pune: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Atualízem-se os cálculos, vindo os autos conclusos para
apreciação da peça de fls. 701 e seguintes.

Goiânia, 09 de janeiro de 2008, quarta-feira.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

SdNIA SIQUEIRA ALMEIDA

I t»rsl l o/3/Mr'Nor rsllaDEI 996 lsrrr RT mor6 1192 áól ls ÓÁIolrf

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAs GRAÇAs GUNÇALvEs ULIvEIEA, em 09/01/2006, com furrdamento rro
Art. I', 6 2'II, "n", da Lei 11.4 19, d 19/12/2006, puulicada no OOU de 20/12/2006.
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TRT/SPD
TRT 18 REGIÃO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág.: 001

PROCESSO: 00046-1992-001-18-00-4
ORIGEM . 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/01Í2008
TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

ALORES A PAGAR(RS)

74,69

33, 67

0,00
0,00
0,00

65, 57

0,00
8,74

182,67
Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N. S. S. (cota parte do emoregador) :

TERCEIROS:

GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

23, 58

58, 96

4,36
2/25

0,00

51.11

ATUALIZACÂO DO CALCULO DE FLS.280.

11 de JANEIRO de 2008

CALCULI DIRETOR
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TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001 J
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

PROCESSO : 00046-1992-001-18-00-4 RECTE: 0001 — SEBASTIÂO DE JESUS E SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

Demais Parcelas, deduzido o INSS ~
Base de Cálculo do 130. Salário, deduzido 0 INSSIRRF em

Férias+1/3, deduzido o INISS

SOMA

l...

VALOR
l. 436, 92

701,18

0,00
0,00

701, 18

PROPORÇAO
100,00

48,80

0,00

0,00
I

48, 80

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 0,00

GOIÂNIA 11 de JANEIRO de 2008



sc) r025

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 01 — 0046 í 1992
ORIGEM 01 — GOIANIA

1436, 92

RS 553,36

(x) 1, 05626076

RS 584, 49

(+) 2, 9127

RS 1702,44

(-) 1628,25

RS 74,19

(x) 1,00190701

RS 74,33

(x) 1, 0049

RS 74, 69

Valor (COM juros de 159,67%)

Valor (SEM juros) em 29/04/2005

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/1/1992 ate 18/12/2007

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 18/12/2007

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 18/12/2007 ate 31/1/2008

TOTAL Atualizado



scjr019

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0046/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 22,28 Valor apurado em 29/04/2005

(x) 1,05827506 — Coefic. Atualizacao Monetaria
RS 23,58 — Saldo em 31/1/2008



cc7r027

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizacão de Cálculos

(Total do I.N.S.S. Emprecrador)

PROCESSO : 01-0046/ 1992
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 55,71 Valor apurado em 29/04/2005

(x) 1, 05827506 Coefic. Atualizacao Monetaria
RS 58,96 Saldo em 31/1/2008



CottCLt/SAOI'sscl data Taco cosei os . &s auzos ao(a, t R.,l;s ti sat do
Tzabalho.

'Coza,. [+ d- QQ us 2GC&

BAL A stARc A Abvt,fie ~ cAlA:."l..s s s t. I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Homologo a atualização de cálculo de fls. 714 e seguintes,
fixando o remanescente da execução em R8 182,67, sem prejuízo
das atualizações cabíveis, na forma da lei.

Certifique-se nos autos 2453/1991, desta Vara, a reserva
de crédito junto a valores remanescentes da execução
processada naqueles autos, até o limite de R$ 182, 67, para
garantia da presente execução.

Goiânia, 11 de janeiro de 2008, sexta-feira.

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

SONIA SIQUEIRA ALNEIDA

.I', IÓI ~/ISSPHI NOS'4//HDIS IHI/ /lhm Rl IHHIIH IW I/II /4 IHI I DD/

Doeu ente aa nado eletro ica ente por NARIA DAs GRAOAs GUNOALUEs ULIvEIRA, com certificado dig tal, em11/01/2006, com fundamento no Art. I', 9 2'II, "0", da Lei 11.419, de 19/12/2006, p Dlicada no DOU de20/12/2006.



JUNTADA
Nesta data, faço junta qo& pr)seg@p autos
petição/oficio de fls......~.........................
e atos subsequentes, hos&termosQat Portarian'01/2007 art...............]...n'....VP............
Goiãnia,...38../.....~Q.!..../2008 ( y

José Cust eto
Diretor de etaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAQ
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

TERCEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 esII. c/ T-1, Setor Eueno, CER 74215-901 Fone : 3901-3446

OFÍCIO N'26/2008
I II'+/j 47j' Cl I

GOIÁNIA, 15/ Q~
4Ud

ASSUNTO: SOLICITA INFORMAÇÕES
PROCESSO: RT 01938-1992-003-18-00-5
RECLAMANTE: SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS
RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

AUTOS NA 1'T DE GOIÂNIA/GO N 00046-1992-001-18-00-4

Senhor (a) Diretor (a)

Solicito a Vossa Senhoria informações acerca do
pedido de reserva de crédito encaminhado a esse Juízo em
03/10/2007, através do ofício n'542/2007, cuja cópia segue
anexa.

Atenciosamente,

DAYANA MOREIRA DA SILVA
Diretora de Secretaria

A(o) Senhor (a)
Diretor(a) de Secretaria da 1'Vara do Trabalho de Goiânia/GO
NESTA

ECILEDE MARIA DOS SANTOS Loé'ES

EIS»MSS SOSSEICHOS SOISIDOC006 0005 HT SISIS I000 000 IS 00 SODT



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18a REGIÂO

TERCEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Er 1 re9o: Rua T-E9, n 1405 — ôetor Buenr CEPI 4'15 — ôllTelefones: (6"(5901-5445 — (62)5901-5446 lfu-raail: I 1 t-ut 1 1 : ri. 1 LI. r sita: '.,1 i ÍI;

OFÍCIO N'542/2007 Goiânia, 03/10/2007

ASSUNTO : RESERVA DE CRÉDITO

PROCESSO: RT 01938-1992-003-18-00-5
REC~TE: SEBASTIAO JOSE DOS SANTOSREC~AÍ CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

AUTOS NA 1 VT/GOIÂNIA/GO: 00046-1992-001-18-4

Senhor(a) Diretor(a)

Solicito a Vossa Senhoria que seja feita reserva decrédito nos autos n'0046-1992-001-18-4, entre partesSebastião de Jesus E. Silba, reclamante, e Construtora Leo
Lynce S/A, reclamada, com a finalidade de garantir a execuoãonos autos supramencionados, desta 3'ara, cujo valor dodébito é RS 2.486, 97, atualizado até 28/09/2007 .

()í
Atenciosamente,

( I
t

(
&

(Lj'AYANA

MOREIRA DA SILVA
Diretorãt de" 'Secret'aria

,I.'(o)

Senhor (a)
Diretor (a) de Secretaria da Egrégia)'arado Trabalho de Goiânia-GO
NESTA

( I(RTII) ÍLO

C rliti o Liu. o pret nl íoi espedido rtesta
Liar 1

OO. '(107

I: lilll Í eli! urrli It Li. 1401 '

Tribunal Reqtoral io Trabalho — lô" íe916 Íl P.i .



GERI IDÁO
Certif'co Que 0 uer as olhas ) j

Goiánia, g
- — rtanco.- -'L'3e contra .

e 20ââ , ) z I )

HÉL A )EÁRCIA ALVA E 'AVA)CA).fs
ASS) tente II

CPNCLUSAO

Nesta data faoo conclusos os au os ao (á) MH. Juiz(iza) do

Trabalho.
Coiánia, (.s de + l de ( $ '') .

HÉI.IA NÁRCIA .VARENG CAVALCANTE

ASSÉS ente



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-OI, N. 1622, EETOR BUEND, CEF 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SZLBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Oficie-se ao Juízo da 3 VT/Goiânia, em resposta ao
expediente de fls. 720, informando a inexistência de valores
para atendimento da reserva de crédito solicitada.

Após, cumpra-se a determinação contida no 2'9 de fls.
719.

Goiânia, 16 de janeiro de 2008, quarta-feira.

EDUARDO TADEU THON
Juiz do Trabalho

SÔNIA SIQUEIRA ALMEIDA

lúl plDISPACIIOSSA/48IOSS 008 8008 AT 00046 l998 00/ /8 00 IOÓT

Documento assinado eletronicamente Dor EDUARDo TADEU TNDN, em 16/01/2000, com fundamento no Art. I', 62'II,"D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, Dublicada no Doú de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOR BDENO, CEP 74213-902 Fone: (62) 3901-3432

OFíCIO N'046 1992 314/2008
GOIÂNIA, 16/01/2008

ASSUNTO: INFORMAÇÂO PRESTA
PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
PROCESSO: 3'VT/GOIÂNIA-1938/1992-5
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Senhor Diretor

Em resposta ao ofício 3'VT/GOIÂNIA-226/2008, informo
a V.Sa. a inexistência de valores nos autos do processo acima
identificado, para atendimento da reserva de crédito
solicitada.

Â oportunidade, apresento protestos de elevada estima
e consideração.

~Z 3~

r.nr", ;.
i-,ut I

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

C„,-.;I ipiAO
CofTR80o «iué 5 e

r" Sii aFP 0«.

M, P% P'MeQ
GOZEBie. $Q Oe ~ Oe

Ditez dé ie

Senhor
Dr. DIRETOR DE SECRETARIA DA 3'ARA DQ TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Nesta

ADREGZLDA DORNEL DA COSTA

X ft eál PDLSPA«silá SAlláóoc lli 2ieá Rl Málá 7992 iel ilt te AODT

Doeu e to assinado el t onicame te por ose cusrónzo NETD, com certiftcado digital, em 16/01/2009, com
fundamento no Art. 1', 6 2'ZZ, "0", d- Let 11.619, de 19/12/2006, punlicada no DOO de 20/12/2006.



JUNTADANesta date. fagojuntag o p ntes autospetiqâo/oficio de fis.......e atos subsequentes, s termos apertarian'01/2007
. a ...............n'.....Goiânia,. 4A/....1 ..... 2008 Q').

t/t/anessa P RibeiroSub firetora de retaria



EXMO. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1'ARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA/GO.

Processo n'0046-1992-001-18-00-4

SEBASTIÂO DE JESUS E SILVA,

qualificada nos autos de n'upra, da Reclamatória

Trabalhista em que contende com CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA,

via de seu procurador abaixo assinado (ma), vem

respeitosamente á digna presença de Vossa Excelência,

REQUERER 0 SEGUINTE:

Requer apenas a juntada aos autos

de certidão de um imóvel rural que estava em nome da

empresa executada e de seu sócio (Sr. Leo Lynce Roriz de

Araújo) .

P. Deferimento.

Goiânia, 23 de janeiro de 2008.

j(&i : '/cg(wi(: (r . 'xw fz ((f«X/n

OAB n'7.947/GO.



Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

Justiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

CPF: 80639798187

Número de protocolo: 231474

Número do processo: 00046-1992-001-18-00-4

Esta tarja não vale como recibo.
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'«-i«.'I:.u;íu Go - Tilule de Tr»Tã$«Tãí$$ÍÍA', Purritiio. Heelejq~ pr«r CcAtcey cfã 24 dc ãTrãwmiãAdu I 'lti3. Iártãã Jíuj'c Qi«eílu /ci tAeiercg; 4c 'fãfií5ãáj~ Í3r Jgm fcfeifc «Íe Rma-
T. $«v«u»! Í6'íues du ÍTTT«Í«el; Íã$AC «ã$$ leva- $iCÍIA$ ! Teehiceiããd$$ $0ti ãã,. 773. ããvntãed4l'»ãr ( R.5"! i AMu Trleilrt f vir I«'e Ill~)u» dc sufcit«ã$ti apeee$ $ ! «ãTTITããrt4CÍC dc r. JÍ3 SWXI Qlfcrtrl Íclã«cu
Au,'!Ti»:$ «Íe crããZcír»$] - V«ãTTne «Jv Titule„$1'ãrrãMcãTCÍ$ 4 $ $!rect«".ã;ft«edrãl Fefiici dc táartl!Iã$
«Ísld«I«« "Jq I!5 d= «lcnietáru d. Ii9ãJ3 c $$$$íey«le 7ãíje de Í3lrujt«««ÍC ti«ãlkxi~, t3r, Aã$4 Í«erclr$ «Jc c uZu»!!! - Vlli!f 4! á C»clã««le; t,.tt3 5.QfÍÍÍWO,Í7«3!Jejlíee .ãritj$ m de grá«,,CJme) - t, erdif«%e «JT«
f. «iãilral«f A$ ll«u$ãTãcáá «Ju Í'Í«alr:, 8«ãr«te «..r«ã$ d!$ CããÍ$$i 23 de rá«ÍIIã«t «Ie ~,983& .Fe. I JCAIã«ãllhl"';$ i"'eli«««ir», I3r!$ «áál Cterev! e $ãTÍ$$Crc'".. ~R.4" -: 4{tã$ e«A 23 rie jáãlile d-". I.ãIIIS
If $4TããAãltrããir', Íãtaetát;Trig ãie Ml«fie ãANã!Tlãlvcã! dãã$ iilct$ , -.$«dã)ããifcAt@l Ítld«$ããrde Ítlcit
G«ããáir&etlet, 1'leelirlre CQCGrie; CC«TTãgáããÍKtai GetrliCÍBQãÍ«ã 0 fe$Í«ÍWIC ã9) RÍO de 3ããr«CM - TÍÍããÍãã 4'uTr!! Tã$ãT«bato'clti Jrlc j JcãTã«ãÍ«7~~C$ Íãáãf $CAteeqa cAã 24 d«t fáevcflãÍ$re ri& j.itii3, pcje iei a deÍ3!k)l" d!ã cá«! T!Rr .I dc «ai»r!Íiã, 9r. Jqee percírãÍ ãJc 89««@!t - I er@co'.Tãã«tlf»!$ de JITTÍÍÍ«ri: 'ã$&teã1$$ 4m$$ "cl«nv rf clf«ctálpd~$ $«ãfã q" 7"j5 aáãaíj@leãã Íãer CR5 t7Í3r% QIJÍÍ K («rã««tc tã$ãH@i«e de-ru%i «L!Í crie!T«ã$ !ã Ir!«J«r!Tráãricia dc «%$ 3 ggg!Q) % f«deee Tãátlt«cee d«-"c@rsirã$$l f«$ãã1«ãá
ÍãT f il«! lu,,$u!1 Iãmeci«l«ã«cte e cããrq:.tcrí$$qde." ferAT»i de Íãã«!Ttê«ã dctátãie rte ÍÍ) da dcrcãAbrãã dcI ..''3 e aei! IãudQ'uác lle Llirgíle dc r3«ãíãã1Íããá D!., ite$k, I CAArc «ic 5gúleãá + Vet«rr dãã!Í,orãtr$I«ã:; . U., R5 $ ,til»«&«ãLU,OI7 (Culpe ãTã!Ítá«;«$ de,qráfZC!TCã$) - I"ããQiq!3CC,IJã$ ã,ererete" ~«Aãgtr«ããã$ Tie'íl!Cl!i Giíi.«$ '.rur. de fgig$ , 73 «jc. j«ãjil!rã de IAIÍ3. I$»ã, H$$TT«erã'AJT!C$ J«leÍÍT»cite, GÍTiriet,i $$ u«Í c aulnrreãrí. ~L4 —,«Tilar cãA ~á«7 de ããÍlrgtrã d» I 95tí ~ liste!Cnã 23 de jQÍÍT«ã vc I ell5-'fr$««TC«J«cr«tu; I«4ãããdt«T gett Gsããiqáãl&$$, Ílrãáeliclre, $ell&n„relãior, «Tão!iee, re$MATIC eil«u«áiullíudi«ÚãT BreãÍãie-9Í.i ÍtG r!", 5~443ÍI4~, CIC Aã., 4+4.ita.5ã7$ 72'Aãrerát«ã Rãi$ãG!u«e»tur%. cci'Tiercíelg„RQ Q" Í8«l,"er«, Q5+!irr3ã C ~»TC!! . 339,tl77, I I 747 c ãr»«ã!F»ãJJ!Cr Q,
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";,;;,"Rebv~etf A FKQKRATI/VA «3Q 8~5llí
'&, "':t i w &!~ l ía! í '".c&f h/ e&r!a «í& f&/ &íg/ígc/q íí& &] f - t) í&íg cgmx 1/í, í„"&1//// - GG F&«a& írí&í&/ t/&íí/ pA fk./ /1/ rt«íí&í&/ t/ I

r,'-'i . i''1

&):,'Z~P 47/íón Rei@ f enc~j~ r~, zmdamíst//„í/6 Ë/',, Í33í&7/1 4-2-íí'P, f."íC f/~. 3 1 7,J38.39!-
3&1/. &Ííqtílc/! ~/., cs~adm, díí/Ërííf;;//@Ël 1,'esíde-./e m Rící de Jfíííeírtí, t //C fe/1/O Ra4 & f/g//íwm,
&!Ëíl& &I&-"s. ~&'/I/&nrr!. e~ti/Jan/z:, cn;ar!e!//af/n, RG r,'. I,«/&/7,34«!-QQ, «,íc fl". 33«ËAi64.tl I-///í.
í/r!r&f&&"&f&n!j(1 í: 1 /id& ///0 '3 í/1!" U„ fl" $ $ /j„ííí/f/f'//I& '/TÍ C&cííj/1/í&t-'46 4 R/íí&í Frííí//cf/46 BA&j/'//í/p//Ëlib,I/rg//ící/f/ $+í/I Íri\ lr/&!f&/r, c5tdM&Ë//& Íí/&4 fË I&l347&774 «í«3&'pC //, 25& 5í3,4«!j

íf&)rCíc&l&Z'a C rC&~"d!CË/ra e;/ tirdhríia-G«3. &tg//írí,"/t/+S/ í/ídííí/ 4/'ít/f//3]lf Cf&&m/ËË

/!rep/í.d'r!~, k/3 n" Ofrr3«/-9 ëxu,",„cfc fíí", í/«2.73/I„'///í-2«í; íj/T, Jmd c///t/////a de
AcQ!//c& c1$380& Aze/&dcírU'„ f/C f/. 9.'.N.ASP&«3G& Vt. fl.. ííB-.4/3íí,9í i49& I/T&t%II'Rr!s,

«~~íclííc& 't&ííyíq'I/!/!/c«+ín f Ëí/'4///4-í Q &c í/ $&/'t!r/ It&3!&r,'cf& Rí//ííf di", il/IR//3//& l/f//5/jcírrí
cn~fnilii& '»'íííf!@Viu„I!', /P%fd"í//&''/í&ííííí "ííííd/Ë 1 1// /TI//íí/ /3F, — jí///íO d/ Tc/I!t%r/4%1/), C/1//Íípí/
4 V& í/í/V - PC&r! í&) ik TA//IG& /&*Q. I:tXCIC/i,í// 0 QPl&;WRCQ/f; E/C&r//í/A '/ //í/ííc// df: Cí'rr/p/tf /,"

V :r..l:i í/&i: '3 í/í: t//:/ubrv d„„í,Pífia, I//vrzdz nas c/atm d@C//r/(k/rí Cr. 5" afie","a A C//m//rc/r /íc
!3/«&1,"»íín.(&«/„p&tírí 7&/níf///'C& 3//Vm&n///f. /3„ /„N.dídr/ dg «3ííí&~~,"/í ~ Vgí//t d// (.yrl/raf&&, 1 85
30''.//!/í/.«//Pl «fg I/f/&«Ënf//ííi Ëffíl/Í¹'-& dí'. f7tQP/rc///í & Cí/r/dífí&ííí/C dO C//n&&Q/0: A5 PQ89í/AB dí/
i~Cr:/&íír:., Rrí/S C~i„de Cj.-p/~, 'Ë9 tíq @gaaft/de t.9íf/Ë, ín/, %mr/r, &ít/Ëe// f&ff/~r/f, Qf/Af.
c'c;c í/,"/íh~eeví. 33.6-775 - fítí/c/ í/ír/ '3l df ííyst~ dí.. 1.9jí9 - Trat///hí/////f.".'././Ë í.3//cc
Rdf'íx f/t Aeí/íj íí&, 1,"rí/í.ma3ríf/, RG rí', 93,)53-í3F! f /1" //". í /$ .9í/5.//9í-&/Tí /:w// e@t///1 Mat t&

7/frc»' :ívkíc'//fí &3c Armjír BN//PRí ~ /c~ í/„«3 Í/, 5 i 5.329-í E, Cí/ // . 279MI/.39 "

9 I. ~c" óíí.'/0$

,!'&Odont,

r™ídcA// 8 4 &jí/rnícíJ//d//5 @fl BMsífík«í3F. - Adí/íI///tl'//1/f!/ A íí//kr!/c&

.Ëf&í'.íí&/I L4&) I /&//f/cí Eft$!/Ëf//r/flf/ 4&. C/ff&f/cl cffí& UcT!!f ~u&i/ g///í&J!í&&/ í&j/.'íílcl/0 I/ríí!&&dí/,

t&!ti!~/"IPP"&i"Í M& 13c//tjjík&í3í" Tl///II3 65 Tt//Mr!f/59Íf/1V. íHMTpf~// " C«&k«i./&.'Ëíií/440 Ëíí&

'/ËÍ ',"'I. ín rer&f/!'!",i dcí In;;t/&fel r@re f///~c//4d// A&í/ /f", 7.'3„em «wm///// c«líí/ ri///%$ -
," n í/rí/& d@ lí,'!rj&', r&//g, I/~e!&J/&&Ë!'!,í Ë.'f/~Ct&~qdr/'W/í/rf/ Pí/í/! Ic&/ de I//carp//r//qdf/ dc» r//í Ë&e

;:íris ///Ë dc I,989 IavcaCx m- r&e/aa ds 4" TaWíltcí d= Mov/// de 4//íh//íí:«30 íf/d/r/ dv í3/wlí
f/ ri/~l,'a I íre - Vai//r da Cvn/ííírcí: íí:ZS //.'2 l &,f/2 ( oí/// m/L d/íxm/m e ííezeme/í: m//adas
1&/" 'r&/ i.'K dí/.'l'f// 4 dq,&~ &.-«/~&&/&p - ~i)&&dl&Ë/t~ Q &&,g&r!r/IT//r As &&/ Ërf/í//í r/í/ cvl///74, '54/Ëí///

f:ítír, de t'.a/t~ 31 de ////m/V dí: l,959. Bu P~&nr/ ./thW N!Ëguera„«77&////„m-,Ë,Ví e
'Píi +c!&;"1. ~~- Q &/I t:/1&",rít/íf/1 I/ú/Ëjíc/1 d&/í et!/ffl~~ dc d/&&&fdx @aí/&I gBP4Ë/tflí/ I/I//0/A~ííí.
,',&nc!&r"da C&//«r& ííít//t//t,"& 5aeíf/n&i&/ Cjt.'~/.'Ií&/f/g Sí/t&zWN85-gf///dl'///&írr////C// í'daaí,
i'rf»d&í /wl// Qe/./e/e, f/, 9!f 353 4e 2905:./94«í ~W/r/ $0de em í3r//c/íí''X» CCC t/.
!/'9/ '/79 ///« '/ &I/// I 4i í. y&Ë/1// .",/Ëx/í/1'//o'írí/tá irgtfx&qcíítc/ l'bíjm de / 3 de rf///ckí/3 df; I "pl3,
l»i'í,&!f&n ne ',.'"l/dtí&/; 1".& 4" 7@cf/t/ní//g dc fíí//t~ ct////AC// dk «W/5//1/1 4«7& f/1& 4~/t//l, t//Íí/t4.
i/&!y/í&y~ /9 &. f/c vgírpc d5t.g$ 7rí.íí~c3 //47&2(,'í~//l/u // wis frfí3/!3~ c/i/cww/r/~ tl g/í//íí,'m/@e
dc/íh ;ii!l, uí/1/ce///&@ ít cí//ârcfí;x e uX Cn x9ím/' víd/e ~t//1/Cat„ f//ííf/r/&&/tí/l pe/&/1 W/f/'I/t//ma
Lw I ;.~ce 5(r/1, /../aí ele/ íd~ / ní/ 13///síííí/ /3F, CC&MF /;. 24 //B323!6//9/ - f«/, ~ //rí//êwé//
de f/djjrí 1" /tr~f!j!/, /:/agíifí,"a„',&1//«cí. Í//ííí//// d/Í mservf&, RG f/, Qí/8&5N-M. luz,. C/r., Ëí.

~)/f~ &'/8..5'&Í-„'lj; Je~í'; íí.".n/cl/ír/1, dí". Arítd3//, fjgerídílrË/, RQ n. &XË9. 85*CM', 6/C
/3 l';4!!3,9& / "&/~ c yí/Tl&cfr& A!1! Qí.'ra@/1 í...í//ËË&í/jt/// f,'Arí///j//& í«cr &íL l//r.MO GQ. t.í« //&

v//'.&~f'l/.9/
I w9, edz~í/Ë/z p„l«í fep/t&edeser//1/r/I//ío ííh.bm',tíjd//) reíd/fí/tas u// Gd@e//-0)

C&e/,3 íd í"rC : n&c&„1/a fQt&', I/&rí.":íííl; nfíaaW4. ËWear/VZ/i r/fe@er;fíf C//ml «mor,já í/Ch
'".1 íní"!l&i !j c: l'I ;P.":& 'Mrf! í!/1/f/ dc'%df/'„& drí P I //v&d//$ cM 5&t&l'! f//" OA TP /% IcV d//ndcË &cfr! íílví/f////I I!'-

Ëfí pf Ëí ci!s 0 «í/íca, í/í/íe/n&; dtí /n/trvaí f/l/mn/// /t// Ëí gífítrrf K I/ «!7&f5„c&& Tegpp/d!rd&i! 1/ '!'»&»/cr&r&!!!~ fazenda,,&~í& ~ &Ë!»&/riedsd// sríí/ n. F5, f/r/ ví//r/r t/1."f D sl/ Nt/ w, de& rím dcííí 6
A» dí.'1'ín!3 &NM'.dír«C5 &'Qí//Kl&tr //ii Z Ví// d// í//C5/r//& //Z/ ítí&/r// /Cr/í/íAtdO 475 C4IË/grlí/. S~45
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y«F &íí(»F I i »»F ti«it »f»í IF»fí $ I»!F(ítkíí»" »I ewtí! ã (:r»»ífr g»lf« - GQ. PtítFF FFÍÍ: l»«t ã» rf I I ã!I. R»ítt»t f I I

~gSP" 'IãífIIF'tãt»FF !Írf (te oeluFbrQ dc LÍFQ3; Éu Hcffft«ífl íaí!%ee:@abr(te(re, «íf.'cjeL c»c(e(í! c

,",Q!QQICVj,. ~7,'za í rejfQ Clfi t«7 de aeterribfÓ f!a 2,583 cf(f C(I%PO(FÍC(ttO eQ f(leit«4dQ «!Q Of.

Ali(ílííiô IF»rr»ÍÍdr«tt»: «jtivCIÍK. MM jlai(r 3!e !74erí(Q t«eaptní(dendíã ee»fílí CQ(t(cf«4„W(rej«ta

t(i'á i)l)Fica dc C»rfe P:írt ëãíjí!Q 11, «!1iQ9 c(ílpe41da pe!QI Jufãfa dc Cíãnci!Ie(LQ e 3«IÍllfelfrM(Q de

4tt!»Iëi »*F.ÍQF ZgO «ta Ríz»tôlfl»F~QQ Tf»be!!(j&„ fef! Iíerl(jíã gef Eréeiíã PC(~erre dQy Santa@ CQatr»

CQÍÍ»fre(are tí,cQ I yncc 8.4,, face I( paflbrãra dQ hf(óvell 'ttlltô dfl R!Q dQ Pc(xe„deste TCFFQ dc

PfeipliíadtãÍHC. dô Cúíls'.rí((tãra t CQ t.yëãCê: S.AU(I(et(!ê»fiada 5Qh rl:. 77$
F

! V, 2W,, rC7jWfQ n E tã-

'!75, Íls, '~»v.„ywô cob«!f Q (!abi(Q d fec!emda lãQ vale( dc R$ !98„! 5 (ccllt«í c IIQvefíia e v(te

1 c»l» c Quiílee ccnlôttt)»), dcvide QO Sf f f(6»IQ Peffclfe «jg» S»fl(Q»l c«rijnfríle Pcrtb«íre t!Í»f»ÍÍÍ(í

tt'~l! v(nlc c unë dc íëíã(tííbrí» 4c ! 999, »aajfíetta pc[rã «lt!Icía! «lc Jíllstlca A4 H«F«AICQnliã

A(ví-'ë Gíiílt,'ô!VC 34r(;Q« Q pc!Fã Vem!&iQ Pl(h!ÍQQ Ed!va!dQ Q(ljlãQ dc SQIÍZ(t. Elf. !(5(IPC

Pôlít» KíbFãííQ Gííi»Q»fvc»F Otlcl»j fc«Pgfglcljte+ caclcvl íi 5ã»bacrcvl,. ~9" fe - feílFP Qnt (j6 1!c

íí vt «11(bríã (jc i,. 9XI —. Q(TF clllhp(j&tc(l(Q aQ fl(et(dlldQ (ÍQ Uf, Pe(f!tf S. P!79cflte! „ IHMÍ J@Q Tl(e! ãÍr

1!Fí safe dil Tlrí!ãXt!ÍQ ífn C»lô]eQ-QF«í, CÍ(fíraída FF!Qa a«l(e» CPIE Iã'„$27/Ott O'«f»M «IQ YfatãRQie

(. Ií(ô!CIÍ. CeíãÍJQ CÍIC«t«FC(íte lQ»í." !V!e(Il(e( j»lat(ate C CMCIãtldQ CQfídM(ltl!Q Reaãdef(CI»t

bjabtr li 1 f!: t l'.ããí(, I»y4 @ PCãlbQP„íje jríjQ",Fat ír»ae dÍQ!I!jã 8Q Pe!Xie Rate Tení«IQ ide Prnprledede

du «',!Ílatnll&ëfíã HQ 4v „Ca 5;A, tflfífrlblfIta(!Q »Q!(F ft 77$ F
!CPC„ fcgllefede 56b (I - R.!Íí-77)t

!bi 8-'v, para «Ib(«r n d»bi!Q «!Q '&~t!Cri(e fãn vai+w de R$ !!.t!9938!Qeiee lfl!! Qj!QQ«nt«F» e

Ilibava

rlz,' vleiilc c. 6«71$ ccíã4íveé!F dev(da»Q fefcflde S''. Jcífíh !v!Íãeíãcl Bôítíí»tílí ce«l(QÍÍããfc

geebiir@dôtadF» dc vil(te c «ate !77) «te Qííifãtbf6 dc 8QFia (FFI! DGF')t 49$(cede pc«ã 67iicíe! de

y'Flíuô AV»jladOf„hrltíërl!Q CIãelbe dC Qt!VC!;a Pl!bb, Eu. Kellíëf Priu!e 7fjíjfQ GQ(ãÍFFãku«5.

Él!Cíô! Ífe»PQQ(tcít(C; díbtítají C»efev! 5 altbbcfcvt. «7 -. Ifk!Q e«ri 13 de derSITíbf«í 66

-"Qrãt ~ «crtilt íã c íjQ«í fc, ítuc cart&(rn» íãHclft 749; dQ Jô!z (jíã trabalhe da l8'cíf!!ÍQ, fjr.

P»elië 5 Pjrí«ee(5F t@p' (jbV!dQ C»íôCC!(Ífíííee!Q da pe(j(era rejíel«ade 5Q!ã ie P,.l!-775, be,

j'éí,~e ípôujã p ibC! fíj GQnea!VC., «I(ICje! repeti(!eni., CQC(CV! CQObaC(e»j, R.i i-775 -!Ci(Q Ceã

;. «Ftu Ícserelre i c a.'xí2 - ~~ c(lfíënê(rficfífrr»eí lfl(«rJQIIQ «ía Pefíjtefe c,Av»fl(t»FF!!rã de 1 tv! 711(4

"!Iui»r d» v»ra t!e irríbãíl»ô «tc C»f»l»~UGV, Pr. Aula b, Plfncefo1., ex(fe!da «t(ã» ôtãt«F» «'í'ë

"-" íilFQ. 'h ILIBE QQ Tf»bat!1«l «tc Ce(FFÍ!51ãF acrAI«1 iílãtcQÍ«lei& Piô»e fie»»ww! Qeftiãfa e cxcctlhkdO

F íttli'ilírjrt1(ë, lfíi»tttcríc!a! !F(cge(1 dc ! ãFríô„!Qce e P(.".»(ëer l(Í«ë tffréívc! ãfôffí dn fl!(fl rte PFÍÍI»íê

di.'í(u T»(ëtëtë t!Q prellr jc«!tl(tc «te t„e(la(flãttffe !ga t pl(ce S.íê«„nt»tfjcu!W/Q»«ëb n', f7d, !v 2c,

rceillr",de ~lb II" té,.e-.77i«.„ tí%.«ísv,, pafa m!tif «I dé!ã!ãQ díl",act;líerlte 1ã«1, ve!K dc

f«51 i.e!!ÍH.:.ël« tátrac I(li Í Q!l«lccil(Qa e lãqva fce!a Iã. FFifãtc c. Ijoi» ccíëtatFq»!, «tcv!4a I»ô fc7atrjíeã 5::

j ;»é!v(armai'»l!af", ca(191ãëíe aQIQ dc pefkflfe f!e(ade de. 22 6e."bvcrej(Q da Mf!2, @ét(t@d»

pe!Q 1 I IC! QI ífe jpeeQ» A Vet iaé!Qf, Ar,;&!Q Glalhb de QtíeefgL Fi!!IQ. Pt(f. KertH Pec!a 7!!beífQ

Gett(»l»í», Qjí t»t kc»pQr4c 1(C, d!ai!ci, c»cfCV! C O«íb»arcvi, ~H5 - Peito eftt,! 5 tlc não%Q

«je 'Ib(l ' T."'lfbflfl!f«tãlftet FÁP9!!íã «fe oea»,«fãICÍeffg de Alf((QQF íftí(!Íg«(!Fe(l)ee: té((fel!(e(ret(e
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA
N'DOC: 231474

Certifico que a presente petição foi protocolada em 28/01/2008 sob o
protocolo n'1200341/2008, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuracáo(óes)

7 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 28/01/2008-(Segunda-Feira).

ROSÂNGELA DE ÁTIMA FAGUNDES

SAJR150



CERTIDAO
Certifico que o verso das folhas 3 1/ 365encontra-se em hranco.
Goiânia, ~ de ~ de 2008 ', g f').

HÉLIA MARCIA ALV R NGI CAVALCANTE
Assis en e I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGI%O

Autos 1'T Goiânia 46 1992

CERTIDAO

Certifiguei nos autos da RT 2453/1991 o pedido
de reserva de crédito. Era o que cumpria certificar.

Goiânia, 08/02/200 (6'.).

Wanessa Pau a Ribeiro
Analista d'ciário

CONCLUSAO

Faço conclusos os auto ao MN. Juiz
desta Eg. 1'VT/G iânia.

Data su ra.

Wanessa Paul Ribeiro
Analista Ju iciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-DI, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Fone : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Considerando o teor da certidão de fl. 736, aguarde-se por
180 (cento e oitenta) dias.

Transcorrido o prazo acima, voltem os autos conclusos.

Goiânia, 08 de fevereiro de 2008, sexta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

LUCAS RIBEIRO CASTRO

XNN ol pwrdracoox Rxriaors oos Iroa Rr ooasa Nsl ooi ia os aoor

Documento assinado eletronicamente pcr NARAYANA TEIXEIRA NANNAS, com certificado digital, em 11/02/2006, com

fundamento no Art. I', 9 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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n 001/20
art........n'. f

Goiânia,.~../.....O.... 2 08 ( k').

Wanessa Pa Ribeiro
Subdiretora de sretaria



EXMO. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1'ARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA/GO.

Processo n'0046-1992-001-18-00-4

SEBASTIO DE JESUS E SILVA,

qualificada nos autos de n supra, da Reclamatória
Trabalhista em que contende com CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA,

via de seu procurador abaixo assinado (ma), vem

respeitosamente á dig»a presença de Vossa Excelência,
REQUERER 0 SEGUINTE:

Requer que sejam atualizados dos

último:: cálculos realizados nos presentes autos com dedução
do qua»tum recebido pela parte autora.

P. Deferimento.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2008.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA
N'DOC: 243008

Certifico que a presente petição foi protocolada em 25/02/2008 sob o
protocolo n'200785/2008, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuraçáo(ões)

folhas de documentos

Observaçóes: *

GOIÂNIA, 25/02/2008-(Segunda-Feira).

MARLY DA SILVA GUIMARAES LIMA

SAJR150



CERTZDÁO
Cs)rtifico que o verso das folhasencon a-se cm r n o.Goiânia, ~ de de 2008 ( 4 f') .

RÉLIA MÁRCIA AL ARENG CAVALCANTE
Asai tente I

CGNCI.VSEG

f o conclusosta data faoo
guiz(iza) do 3 ~+ d 2008deGoiânia,

IA NÁRC»
Ass'atenta I

autos ao(A)

f ~ ) .

AVALCANTE



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Av. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, DEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

A providência requerida as fls. 738 já foi efetivada (fls.
714) . Assim, nada a apreciar.

Cumpra-se o despacho de fls. 737.
Intime-se o Exequente.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2008, segunda-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

SDNIA SIQUEIRA ALMEIDA

S Iad lâl plDESPAOIIOS SS/lâlDSS els 2000 SI 000/0 /W/ Inl lâ 00 4 ODI

Documento assinado eletronicamente por NARAYANA TEIXEIRA MANNAS, com certificado digrtal. em 25/02/2000, com
fundamento no Art. I', 5 2'II, "o", da Le'1.419, de 19/12/2006, puolicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇ2K) N) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

DATA DA 1GTIFICAÇAO: 26/02/2008
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 27/02/2008
DATA DA PUBLICAÇAO ( Art. 4 da Lei 11. 419/2006): 28/02/2008

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N19: 2257/2008
Processo Nr/1 RT 00046-1992-001-18-00-4 la VT
RECLAMANTE..J SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A)1 CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:

A providência requerida ãs fls. 738
Assim, nada a apreciar.
Aguarde-se por 180 dias.
Intime-se o Exequente.

já foi efetivada (fls. 7141.

WANDERS EREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

SAJ09000 nata:26/02/2000 gera:09:26:19 Página: 1 ae 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL. DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
744 folha(s) e 1'A04'. volume(s), ao Dr(a) JORRO NEGRAO DE

ANDRADE FILHO, OAB N'7947 GO, sob carga n'07/2008, e que
deverão ser devolvidos no dia 14 de Março de 2008.

GOIÂNIA, 04 de Março de 2008

DONALD R A LEITE
Assis nte II

JOÂO NEGRÂO DE AND DE FILHO

N'ARGA

IIIII(IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII(IIIIIIIIIIIIIIIIIIII

SAJR3001 Data. 04/03/2008 Hora:15:01.05 Página: 1 da 1
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EXMO. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1'ARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA/GO.

Processo n'0046-1992-001-18-00-4

SEBASTIXO DE JESUS E SILVA,

qualificada nos autos de n'upra, da Reclamatéria
Trabalbista em que contende com CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA,

via de seu procurador abaixo assinado (ma), vem

respeitosamente á digna presença de Vossa Excelência,
REQUERi.'Fé 0 SEGUINTE:

Para dar prosseguimento ao feito,
requer que seja confirmado o pedido de reserva de crédito
feito conforme certidão de fls. 736, bem como, a data em

+&) que será feito o repasse do quantum devido nos presentes
autos.
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P. Deferimento.

Goiânia, 09 de março de 2008.
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

ustiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

CPF : 80639798187

Número de protocolo: 249360

Número do processo: 00046-1992-001-18-00-4

Esta tarja não vale como recibo.

0mo
lO
O 0
0

N

a 0
CJ 400 U4 0
H G
I a

4a
g +
0 ã
pK bi
Z Q

C 0

2 00 X

(0
U 00
3 N

* n
Ut



JUSTIÇA DO TRABALHO

6-DOC - Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo oe Documentos Eletrãnicos

RECIBO

0 Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo:

Cata e hora dc recebunento 09/)3/2008 23:17:48 (Horáric de Srasilisi

c 10/)3/2008 02:17:48 Horário UTC

Número de Protocolo 249360

Número do Processo 00646-1992.00t-tã-0ãut

Destino da Petição TRT18

1'/ara do Trabalho de Goiânia

T~io do Documento OUTROS

Responsável pelo Envro JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

608.397.981-87

Responsável pela assinatura JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

digital 806.397.981.87

OAG 17947

Nome do documento rinci al Petlcao Sebastiao x L~sc L nce 09.03.2008. df

Ar exos - não existem anexos-
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA
N'DOC: 249360

Certifico que a presente petição foi protocolada em 09/03/2008 sob o

protocolo n'201081/2008, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

folhas de documentos

Observações: +

GOIÂNIA, 10/03/2008-(Segunda-Feira).

SIOMARA BAPTIS A TEIXEIRA NASSAR
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SAJR150



autos ao(a) MN.

CONCLUSAO

Nesta data fato concl sos os
Juiz(íza) dg grabalho.
Goiâria, ~ de 2008 ( Oís f').

HÉLIA MÁRCIA ALV ENGA CAVALCANTE

Assiste e II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-Õ1, N. 1622, SETOR EUENO, CEP 74215-901 Fone : (623 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

As informações requeridas pelo Exeqúente poderão ser
obtidas pela própria parte, em consulta aos autos mencionados

na certidão de fls. 736.
Intime-se.
Após, aguarde-se, por mais 60 dias, notícia quanto ao

repasse de valores decorrentes da reserva de crédito
noticiada.

Goiânia, 11 de março de 2008, terça-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

SÕNIA SIQUEIRA ALMEIDA
.Y lm ali pSIESPACNDS SAIISDES 0II lúú8 RT 800I6 lssl úsl I8 80 IDDT

Documento assinado eletronicamente por NARAYANA TEIXEIRA NANNAS, com certificado digital, em 11/03/2000, com

fundamento no Art. 1', 0 2'II, "D", da Lei 11.819, de 19/12/2006, puolicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO K) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRO HICO

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
DATA DA N)TIFICAÇAO: 12/03/2008
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 13/03/2008
DATA DA PUBLICAÇAO ( Art. 4'a Lei 11. 419/2006): 14/03/2008

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N07: 3136/2008
Processo N&7: RT 00046-1992-001-18-00-4 la VT

~RECLAMANTE.. 1 SEBASTIAO DE'ESUS E. SILBA
ADVOGADO....: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:

As informações requeridas pelo Exequente poderão ser obtidas pela
própria parte, em consulta aos autos mencionados na certidão de fls.
736.
Intime-se o Exequente.

WANDERSON EREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

5AJR9000 aata n2/03/2008 gora : 08 : 57 : 50 Págtaa : 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ã REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA~
Endereço: Rua T-29, nv 1403 — Eetor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3465 — (62)3901-3466 (fax)
e-mail: vt6 o trt18. ov.br site: www.trt18. ov.br

OFÍCIO H'623 1992 897/2008 Goiânia, 14/03/2008

PROCESSO: RT 03623-1992 %06 -18 E)0 -1
RECLAMANTE) EDIVALDO M)REIRA DOS SANTOS ( ESPÓLIO) REPRESE HZADO

POR AGRIPI HA FLORA DOS SAHPOS, FÁBIO JÚNIOR M)REIRA DOS

SANTOS r JOÂO BATISTA M)REIRA DOS SANTOS E RAHZEL M)REIRA DOS

SANTOS)
RECLA14)4DO( A) : CONSTRUTORA LEO LYN E S/A

Senhor(a) Diretor(a)

Requisito a Vossa Senhoria informações acerca do pedido
de reserva de crédito nos autos do processo 00046-1992-001-18-
00-41, solicitado por este Juízo, para garantia da execuçâo
nos autos supra.

Atenciosamente,

Gerson Lourensço dos Santos
Diretor de Secretaria

Bizete Maria dos Santos Carneiro
Técnico Judraáno

A(o) Senhor(a)
Diretor(a) de Secretaria da Egrégia la Vara do trabalho de
Goiânia
NESTA

lribunal Regional do Trabalho — 18» Região CRPJ: 02.395.868/0001-63



CONCLUSAO

Nesta data faoo conclusos os
Juiz(ízal do Trabalho.
Goiânia, de

HÉLIA MARCIA AL

Asai

autos ao (â,'S(N.

( (ss' ' .

CAVALCANTE



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-OI, N. 1622, SETOR BDENO, CEP 74213-901 Pone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Oficie-se ao Juízo da 6'T/Goiânia, em resposta ao ofício
de fls. 751, noticiando a inexistência de créditos, por ora,
para atender a reserva requerida por aquele Juízo, bem como
que a presente execução encontra-se suspensa até decisâo a ser
proferida nos Embargos de Terceiro 01575-2007-001-18-00-2.

Após, cumpra-se a determinação de fls. 749, 3 5.

Goiânia, 17 de março de 2008, segunda-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

SONZA SIQUEIRA ALNEIDA

SIrv sll AIDESPACllOS SAAIAIOES eli 2000 AT 00090 l9!2 00/ ls 00 AODT

Documento assinado eletronicamente por NARATANA TEIXEIRA NANNAS, com certificado digital, em 17/03/2008, com

fundamento no Art. I', 4 2'II, 'b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOD de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DB GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Eone : (62) 3901-3432

OFÍCIO N'046 1992 2595/2008
GOIÂNIA, 17/03/2008

ASSUNTO: INFORMA INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-4
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Senhor(a) Diretor(a)

Em reposta ao Ofício n'97/2008, tem o presente afinalidade de noticiar a inexistência de créditos, por ora,para atender a reserva requerida por esse Juízo, bem como quea presente execução encontra-se suspensa até decisão a serproferida nos Embargos de Terceiro 01575-2007-001-18-00-2.

Atenciosamente,

JOSE CUSTODIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

) 7 $4AR 70ílR

A(o) Senhor (a)
Diretor(a) de Secretaria da Egrégia 6 Vara do Trabalho deGoiânia — GO
Nesta

FERNANDA CINTRA EVANGELISTA

ri@ isl 9'DISFACNOS Sl/785DOC2595 1098 RI 98998 l991 98/ l8 88 Vl/DI

Documento assinado eletronicamente por JosÉ cUsTÓDIQ NETD, com cerci ficado digital, em 17/03/2000, comfundamento no Art. I', 8 2 III, "b'. da Lei 11.419, de 19/12/2006, Publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00046D1992-001-18-00-4
r

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
754 folha(s) e 01 AO 04 volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRAO DE~ ANDRADE FILHO, OAB ND 17947 GO, sob carga nD 953/2008, e que
deverão ser devolvidos no dia 31 de Março de 2008.

GOIÂNIA, 24 de Marco de 200

DONALD FORMIGA LEITE
Assistente II

JOAO NEG AO DE ANDRADE FILHO

No CARGA

IIIIIIIIIIIIIII IIIIIII IIII III I II

SAJR3001 Data 24/03/2008 Hora 10 51.32 Págroa. 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
1-'Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Processo n.a 046/1992 RT /

CEE TZDAO

De ordem, incluí o presente feito na pauta para
audiência de tentativa de conciliação dia 11/04/2008
as 09:10. Era o que c pria certificar.

Em, 25/03 008 (terça-feira)

WANESSA PAUL RIBEIRO
Analista Ju iciário

parte em branco

parte em branco

parte em branco



ATENVÁO AOS CORREIOS4 " oo'.Áa NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 4a HS. CONF PARAG UNICO ART 774 DA CL

'ontrato ECT/DR'GO
T R T

Ia'agtao
25/03/2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

R.ANTONIO C.DE BARROStQ3,L.13,58,C.LESTE 74000-000 - GOIANIA CEP
74.550-060

Notificação N'737/2008
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Comparecer a 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sita a Rua T-51, esq. c/T-01, Setor
Bueno, Goiânia-GO, para audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia
11/04/2008, as 09:10 horas.

c/seed

Em 25 de Março de 2008
Data de postagem: 25 de Março d 2008

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE 11

SAJRNOT4 Data 25/D3/2008 Hora 132021 Págma I de I



ATENÇAO AOS CORREIOSm.'. NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO DEVOLVER
~ "",. EM 48 HS, CONF PARAG 0 ~ ICO ART 774 DA CL

Contrato ECT D, CO

(7 RI
18'eg a.,

25/03/2003

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
CONSTRUTORA LEO LYNCE SIA + 002

RUA D. ESTELA, QD.17, LTS. 01/20 - ST. NEGRAO DE LIMA
GOIANIAIGO. CEP 74.560-010 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'738/2008
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

0 Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Comparecer a 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sita a Rua T-51, esq. c/T-01, Setor
Bueno, Goiânia-GO, para audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia
11/04/2008, as 09:10 horas.

c/seed

Em 25 de Março de 2008
Data de postagem: 25 de Mar de 2008

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE 11

SAJRNOTÔ Data 25/03/2008 Hora;132030 Págma I de I



ATENÇAO AOS COR ~ EIOS
NAO ENCONTRADO O DESTINATARIO DEVOLVER 'ontrato ECT DR 'O

(EM4SHS CONF PARAG ÚNICOART TT4DACL TRT
18'aa

25/03/2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO + 002

SHIS QI-05, CHÁCARA 57, LAGO SUL CEP - BRASÍLIA-DF

Notificação N'739/2008
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO + 002

0 Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Comparecer a 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sita a Rua T-51, esq. c/T-01, Setor
Bueno, Goiânia-GO, para audiência de tentativa de conciliação, designada para o dÍa
11/04/2008, as 09:10 horas.

RC '1 1 7 0 6 2 7 2 7 BR

Em 25 de Março de 2008
Data de postagem: 25 de Março de 2008

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

SAJRNOTS Data 25/03/2008 Hora 132044 Página: I óa I
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ATENÇAO AOS CORREIOS
NAC ENCONTRADO O DEST INATÁRIO, DEVOLVER 'ontrato ECTIDR,GO

(EM48HS CONF, PARAG ÚNICOART 774DACL, TRT
18'eg a-

25i03i20DS

PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

A/C ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
Rua 4 n'515 s.1001 Centro 74000 000 GOIANIA GO CEP 74.350-020

Notificação N'740/2008
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Comparecer a 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sita a Rua T-51, esq. c/T-01, Setor
Bueno, Goiânia-GO, para audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia
11/04/2008, as 09:10 horas.

c/seed

Em 25 de Março de 2008
Data de postagem: 25 de Março de 2008

WANDERSON PÉREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

SAJRNOTT Data 25/03/2008 Hora.13 20 53 Página I de I



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO DEVOLVER

~ o -. EI44SHS.CONF PARAG ÚNICOART 774DACL,* F

4

Vo.4~ Íá ',:3"7

PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

Co trato ECT DI- GO
T R T

Ia R 0 ao

25/03/2008

A/C JOÂO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
AV. ANHAGUERA N'389 SALA 1108 EDF. ANHAGUERA CENTRO CEP 74.530-
040 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'741/2008
Processo N'T 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Comparecer a 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sita a Rua T-51, esq. c/T-01, Setor
Bueno, Goiânia-GO, para audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia
11/04/2008, as 09:10 horas.
Fica V.S'., ciente de que deverá devolver os autos supra identificados, no prazo de 24
horas, sob pena de busca e apreensão.

c/secd

Em 25 de Março de 2008

0 Data de postagem: 25 de Ma~rço e+008

WANDERSON PE EIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

SAJRNOT5 Data. 25/03/2008 Hora 13 21.D3 Págma I da I
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EXMO. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1'ARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA/GO.

Processo n '0046-1992-001-18-00-4

SEBASTIXO DE JESUS E SILVA,

qualificada nos autos de n'upra, da Reclamatória

Trabalhista em que contende com CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA,

via de seu procurador abaixo assinado (ma), vem

respeitosamente á digna presenqa de Vossa Excelência,

REQUERER 0 SEGUINTE:

0 Exequente aguarda resposta do

repasse de valores decorrentes da reserva de crédito
noticiada na certidão de fls. 736, conforme r. despacho de

fls. 749.

P. Deferimento.

Goiânia, 28 de maroo de 2008.

pp.

/e s . /pai&rel ~ Vir/irxer. Jz//r

OAB n'7.947/GO.
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

ustiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

CPF: 80639798187

Número de protocolo: 258458

Número do processo: 00046-1992-001-18-00-4

Esta tarja não vale como recibo.
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JUSTIÇA DO TRABALHO

e-DOC - Sistema Integrado de Protocolizagão e Fluxo de Documentos Eleirõnicos

RECIBO

0 Sistema e-DOC, da Justiga do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo:

Data e hora do recebimento 28I03I2008 23:26:20 (Horário de Brasilia)

29I03I2008 02:26:20 Horário UTC

Número de Protocolo 258458

Número do Processo 00046-1992-001-18-00-4

Desbno da Pclicão TRT18
1'ara do Trabalho de Goiánia

Tipo do Documento OUTROS

Responsável polo Envio JOAO NEGRAO OE ANDRADE FILHO

806.397.9 81-87

Responsávcl pela assinatura JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO

digital 806.397,981-87

OAB 17947

Nome do documento nnapal Pelicao Sebastiao x Leo L nce 28.03.08 df

Anexos — não existem anexos—



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 'l8'EGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

C ERTI DAO

1'T DE GOIÂNIA
N'DOC: 258458

Certifico que a presente petição foi protocolada em 28/03/2008 sob o0
protocolo n'201527/2008, para o processo: RT 00046-1992-001-18-00-4, contendo:

1 lauda(s)

procuraçáo(ões)

folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 31/03/2008-(Segunda-Feira).

MARLY DA SILVA GUIMARAES LIMA

SAJR150



JUNTADA
Nesta Data, raço juntada dos presentes autos

de..:A"..u...fk..:...tk4L.W......,,.....,....
Goiânia......!.I.......I....P L........../200 5 (6 'feira).

JOSL CVS~ÓO 0 NE10
lMretor rf) Secrefarfa



PODER cI~i)DICIARIO DA HNIAO
TRIBLiNAL REGIONA DO TRABALHO DA 18'EGIAO

VARa DO TRA78ALFIO~ DE (wOIâWZA/(aO
8-oraíl i vt r~o8trt] 8. qov. or Sítio : www. trtl 8. qov. br

ATA DE AUDXENCIA

PROCESSO:
EXEQUENTE:
EXECUTADOS:

00046-1992-001-18-00-4
SEBAS1'IAC'E JESUS E~ SILBA
CONSTRUICRA LEO LvNCE S/A NFLSON RIBEIRO NEVES

e LEO LYI CE RORIZ DE ARAUJO

Fm 11 de abri i ide 2GD8, ra sala de sessões da )v()vi. 1'ARA

DO TRABALHO DE GOIrsNIA/GO, sob a direção da Exmo(a) . Juíza
ROSANA RABELLO PADCVANI MESSIAS, realizou-se audiência relativa
ao processo identif i cado m epígrafe.

As 09h10min, aberta a audiência, foram, de ordem da
Exmo(a). Juíza do ""raoalno, apregoadas as partes.

Presente o(a) rec'amante, acompanhado(a) do(a)
advogado (a), Dr(a) . JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO, OAB n'7947/GO.

Ausente a executado(a) CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.
Ausente o executado NELSON RIBEIRO NEVES. Presente seu

advogado, Dr. EMERSON BARBOSA MACIEL, OAB/DF 12.318.
Ausente o exe&zutado LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO.
A proposta do advogado dIo segunda executado é a

unificação das execuçc&es pcira que se alcancem os bens da
primeira executada, inc)usive os rendimentos, nomeanco-se como
depositário o sócio-proprietário, Sr. Leo Lynce.

O advogado requer a juntada de documentos pertinentes a
execução a fim de que sejam analisados conjuntamente. Os
documentos juntados são comuns a todas as execuções, devendo
ser arquivados na Secretaria.

Registre-se que os advogados do segundo executado
araultentam que os Embargos de Terceiros interpostos por José
Eduardo Yaghi foram j lgados na Justiça Comum, sendo que,
inclusive, consta nos &documentos comuns ora juntados, decisão
do STJ pert'nente aos Embargos interpostos.

Os advogados oc segundo executado comprometem-se a
fornecer o endereço do sócio da primeira executada, no prazo de
05 (cinco) dias.

Os advogados do segundo executado deverão trazer aos
autos as certidôes at:ualizadas Aos imóveis co Residenc'al
Negrão de Lima a fim iie comprovarem que tais imóveis são de
propriedade da primeira executada.

Defiro prazo de 10 (dez) dias para que o segundo
executado junte os documentos necessários para análise do
processo.

Após a juntada cas certidões, do endereço do sócio da
primeira execut.ada, venham os processos envolvendo as
executad~s conclusos pata aná íse.~lndependen~ emente da juntada
dos c.ocumentos, a execuçãro deve prosseguir na forlra como está

PrOCeSSO: 00046-1 992-001-1 8-00-4 Peg.1



PODER JUDICIÁRIP DA UNIAO
TRIBUNAL RE IONAL DO TRABALHO DA 18 REGISTO

sendo realizada, s ndo que nenhum ato será sobrestado pela
juntada dos documentos oor partes do segundo executado.

Nada mais.
Audiência encerrada as Qgh54min.

KOBANJV 1PABELLO P OVAHT MESSX
Juíza do Trabalho

ADVOGADO(A)

ADVOGADO(

Presente a au iência estudante de direito, Sr. JADER
LIMA GOMES (RG 40371 14 DGFC/ 0).

Processo: 000460 992-001-18-00-4 Pag.z



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

C ER T I DA 0

CERTIFICO e dou fé que, encontram-se arquivados na
secretaria os documentos referentes as execuções abaixo
relacionadas, conforme atas de audiência:

RT 1854/1992
RT 2396/1991
RT 2499/1991
RT 46/1992
RT 416/1992
RT 2847/1991
RT 1395/1991
RT 2950/1991
RT 2560/1991

Em, 11/04/2 8 (sexta-feira)

WANESSA PAULA RI EIRO
Analista Judiciário
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Notificação

N'rocesso

N'ECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO + 002
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ATENCÁO AOS CORREIOS''E~'AO ENCONTRADO 0 DESTllúATÁRIO DEVOLVER Conl alo ECT DUFF-
EM4SHS CONF PARAG.ÚIGCO RT 774DACL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

g TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA la'EGIAO 2 ET&L 'MEIRAVARA D ABALHO DE GOIANIA-G
A T-01. N. 16 . ETOR BUENO. CEP 74215-901

g,O

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Comparecer a 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sita a Rua T-51, esq. c/T-01, Setor
Bueno, Goiânia-GO, para audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia
11/04/2008, as 09:10 horas.

c/seed

Em 25 de Março de 2008
Data de pastagem: 25 de Ma e 2008

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE 11
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ATENÇAO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO DEVOLVER Contrato ECT DR~t
EM4SHS COIúF PARAG ÚNICOART 774 DACL, TRT

18'eg no

25/03/2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOI 0
AV. T-01. N. 1622. SETOR.BUENO. C 1

DESTINATÁRIO
DNSTRIJTORTI LEG LVNCE S/A + 002 g~

A/C ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
Rua 4 n'515 s.1001 Centro 74000 000 GOIANIA GO CEP 74.350-020

Not/ficação /ND

Processo
N'740/2008

RT 00045-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 002

r
Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo

Comparecer a 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sita a Rua T-51, esq. c/T-01, Setor
Bueno, Goiânia-GO, para audiência de tentativa de conciliaçao, designada para o dia
11/04/2008, as 09:10 horas.

c/seed

Em 25 de Março de 2008
Data de postagem: 25 de Março de 2008

WANDERSON PER IRA DA SILVA
ASSISTENTE 11
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~Íá,g
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TER M) DE JU NVADA

RT 00046-1992-001-18-00-4

RECLAMANTE: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA

RECLAMANDO: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A + 2

TIPO DA PETIÇÂO: DI — DIVERSOS

Ne DO EDOC:

Observações:

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 18/04/2008, sob o nrJ 36093/2008, com 3
lauda(s), 0 folha(s) de procuração(õesg e 0 folha(s) de
documento(s), a partir da folha

Certifico, ainda, que o(s) verso(s) da(s)
folha(s) juntada(s) encontra(m)-se em branco, exceto o verso
da(s) folha(s)

Em, @aer)/~Q/20~.

/il')ESSA e Seerereãep/( L/r

8 bDiretrrre de
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DO TRABALHO DA 1'ARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Autos do Processo n'. 00046,1992.001.18.00-4

Exeqiiente: Sebastião de Jesus e Silva

Executados: Construtora Leo Lynce S/A e Nelson Ribeiro Neves

NELSON RIBEIRO NEVES, já qualificado nos autos do

processo em epígrafe, na qual SBBASTIÂO DE JESUS E SILVA contende
com a CONSTRUTORA LEG LYNCE S/A e NELSON RIBEIRO NEVES, vêm
por seu procurador que esta subscreve expor e ao final requerer o que
segue.

Conforme se verifica, Vossa Excelência concedeu prazo de

05 (cinco) dias para que fosse informado o endereço do Diretor-
Presidente da primeira Executada, o Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, para
que figure como depositário dos bens que serão indicados â penhora.

Deste modo, informamos que em diligências realizadas nas
Varas Trabalhistas e Pederais da Comarca de Goiânia, foi localizado o

end»rego, apoittado pelo próprio Sr. Leo Lynce, como sendo o da sede de

sua Construtora, a saber:

SHIS QI 05, CHÁCARA 39, LAGO SUL, BRASÍLIA/DP-
TELEEONE (61) 8122.6646/ (61) 3248.5667.



DE FAX 18 ABR. 2888 18:53 Pás.1

Cumpre esclarecer, que o endereço foi obtido em razão do
envio de carta aos moradores do Edifício Residencial Negrão de Lima,
oportunidade em que afirma, na qualidade de Diretor-Presidente da
Construtora Executada, que esta é a proprietária de 159 (cento e
cinqúenta e nove) unidades residenciais naquele empreendimento, que se
encontram hipotecadas junto a Caixa Econômica Federal (doc. anexo).

Ocorre Exa., que o mencionado endereço é o mesmo
indicado pelo Sr. Leo Lynce como o sendo de sua residência, como faz
prova a consulta realizada pela 12'ara Federal de Goiânia ao banco de
dados da Receita Federal (doc. anexo).

Ainda, informamos que o Diretor-Presidente da primeira
Executada pode ser encontrado na residência de seu pai, local este
também apontado por sua esposa, a Sra. Maria Tereza Cavalcanti de
Araújo, como sendo de sua residência, conforme faz prova a consulta
reahzada ao banco de dados da Receita Federal. Endereço, a saber:

SHIS QI 05, CHÁCARA 57, LAGO SUL, BRASÍLIA/DF-
TELEFONE (61) 3364.3543.

Por fim, esclarecemos que a esposa do Sr. Leo Lynce
possui uma loja de decoração de interiores (Maria Tereza Interiores), na
cidade de Brasilia (docs. anexos), local este onde o Diretor-Presidente da
primeira Executada freqiientemente se encontra. A loja situa-se a:

QI 5, CONJUNTO 9, BI OCO D, LAGO SUL,
BRASÍLIA/DF, T'ELEFONE (61) 3248,4828.

Tal fato é ostensivamente demonstrado por ele próprio
nas colunas sociais de Brasilia, conforme publicação anexa. A sua
presença na referida loja, que comercializa peças de decoração que
chegam a dezenas de milhares de reais, foi confirmada em simples visita
ao estabelecimento.

Isto posto, requer o regular prosseguimento do feito,
determinando este d. Juízo a citação do Diretor-presidente da primeira
Executada, para ser nomeado depositário dos bens que serão indicados a

penhora, nos endereços abaixo relacionados, em bairro nobre de Brasília:

1) SHIS QI 05, CHÁCARA 39, LAGO SUL, BRASÍLIA/DF - TELEFONE
(61) 8122.6646/ (61) 3248.5667.

2) SHIS QI 05, CHÁ CARA 57, I.AGO SUL, BRASÍLIA/DF - TELEFONE
(61) 3364.3543.



DE 18 ABR. 2»»8 16:53 Pág/

3) SHIS QI 08, CONJUNTO 9, BLOCO D, LAGO SUL, BRASfLIA/DE,TELEFONE (61) 8248,4828.

por fim, informa que dentro do prazo legal de 10 (dez)dias concedidos a esta parte, estará fazendo a juntada das certidõesatualizados do Edifício Residencial Negrâo de Lima que comprovam quetais imóveis sâo de propriedade da primeira Executada.

Pede deferimento.

Goiânia, 18 de abril de 2008.

ÉR LINDOSO BAUMANN
OAB/DF 17.441



autos ao(â) MM.

MÉLIA MÁRCIA ALV G CAVALCANTE
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Juiz(íza) do Trabalho.
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